
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. º 002/2022 
SECITECI-PRO-2022/00543 

LICITAÇÃO COM LOTES EXCLUSIVOS PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, E LOTES  PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 
   O Pregoeiro da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, designado pela 
Portaria nº. 008/2022/SECITECI/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 
24/08/2020, torna público aos interessados, que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO (POR LOTE), que será regido pela Lei nº. 10.520/2002, Decreto 
nº. 3.555/2000, Decreto nº. 5.450/2005, Decreto n. 840/2017 e demais legislação correlata, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93, com suas alterações e demais exigências deste 
Edital. 

   Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão 
Pública de Pregão, por meio de Sistema eletrônico: 
 
DATA: 20/05/2022 

HORÁRIO LOCAL: 09:00 (horário local – Cuiabá-MT) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RETIRADA DO EDITAL: aquisicoes.gestao.mt.gov.br, bem como estará 
disponível para consulta na Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, localizada a Rua 
Mistral, 457 - Jardim Bom Clima - Cuiabá/MT CEP: 78048-196, de segunda a sexta-feira das 08:00 as 
17:00 – Fones: (65) 99630-8184. 

  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. Aquisição de Desktop e Notebook, para atender para atender Park computacional 

das Unidades ETE da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação –SECITECI do Poder Exe-
cutivo Estadual, conforme condições especificações constantes neste Termo de Referência. 

1.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão distribuídos conforme discrimi-
nado no ANEXO I do Edital. 

1.3. O objeto do presente edital é considerado comum, nos termos do parágrafo único 
do art. 1º da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, bem como estabelecido no Anexo I do Decreto 
Estadual nº 4.733, de 02/08/2002, ao qual define e classifica os bens e serviços comuns. 

1.4. Este pregão possui lotes RESERVADOS PARA ME/EPP e AMPLA CONCORRÊNCIA, 
resguardados os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006 

1.5. Em caso de divergência existente entre as especificações deste objeto descritas 
no sistema eletrônico e as especificações constantes do Anexo I deste Edital prevalecerão às últimas. 

 
2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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2.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer pes-
soa, cidadão ou Licitante poderá impugnar o Ato Convocatório do Pregão, na forma eletrônica, no 
horário das 08:00min as 17:00min. 

 
2.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 

Edital, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
2.1.2. Acolhida à impugnação contra o Ato Convocatório, desde que altere a formu-

lação da Proposta de Preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
 

3. DA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 
3.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser en-

viados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail licitacoes@secitec.mt.gov.br informações 
e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro através do site aquisicoes.gestao.mt.gov.br, fi-
cando todos os Licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo Prego-
eiro. 

 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO às empresas que: 
 
4.1.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida 
para habilitação, constante do item 11 deste Edital, através do site aquisicoes.gestao.mt.gov.br e 
apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 
por Cartório de Notas e Ofício competente; 
 
4.1.2. Não esteja sob falência, concordata, recuperação extrajudicial, concurso de credores, dissolu-
ção, liquidação, consórcios de empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
4.1.3. Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou 
indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com 
suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública Federal. 
 
4.2. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
 
4.2.1. Que tenham servidor de qualquer Órgão ou ENTIDADE vinculada ao Órgão promotor da licitação, 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
 
4.2.2. Que não se enquadrem como ME ou EPP, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006 incluindo as alterações da Lei Complementar 147/2014, ou que, nessa condição, este-
jam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 4º da mencionada Lei Complementar; 
 
4.3. A participação nos lotes 2, 4, 6, 8 e 10 é EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PE-
QUENO PORTE e para os lotes 1, 3, 5, 7 e 08 de ampla concorrência. 
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4.4. Admite-se a participação, de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certi-
dão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório. (TCU, Acórdão 1201/2020 Plenário, Repre-
sentação, Relator Ministro Vital do Rêgo). Sociedade empresária em recuperação judicial pode parti-
cipar de licitação, desde que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica. STJ. 1ª 
Turma. (AREsp 309.867-ES, Rel. Min. Gurgel de Faria, julgado em 26/06/2018). 
 
4.5. A participação no certame exclusivo às microempresas (ME) e às empresas de pequeno porte 
(EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contra-
tar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais comina-
ções legais. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
 

5.1. As pessoas jurídicas ou empresas individuais interessadas em participar do certame, deverão 
preencher eletronicamente o “Termo de Credenciamento” informando o nome do credenciado, 
atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e opera-
ções no sistema eletrônico. 
 
5.2. Para participar do Sistema do Pregão Eletrônico a interessada deverá acessar o link aquisi-
coes.gestao.mt.gov.br – menu Fornecedor – cadastro, preencher corretamente os campos solici-
tados e criar seu LOGIN E SENHA. 
 
5.3.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu credenciado, não cabendo à SECITECI a responsabili-
dade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
5.4.  A solicitação de credenciamento de responsável para representar os interesses da empresa 
licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5.5.  É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo, nos 
casos de representação para itens distintos. 
 
5.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
 
 
5.8. O credenciado pela empresa deverá dispor de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, no site:  aquisicoes.gestao.mt.gov.br. 
 
5.9. O Login de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado, do responsável legal da empresa ou por iniciativa 
do Cadastro Geral de Fornecedores/MT, devidamente justificado e nas hipóteses previstas no De-
creto n. 7.218/2006. 
 
5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente licitação, servidor de qualquer 
órgão ou entidade vinculado ao órgão promotor da licitação, bem como a empresa da qual tal 
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servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
 
5.11.  A participação no certame dar-se-á por meio do sistema eletrônico no site                          aqui-
sicoes.gestao.mt.gov.br, no menu Fornecedores – “Acesso ao sistema”, mediante digitação de login 
e senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente inclusão de sua pro-
posta de preços e demais documentos solicitados na proposta de preços e na habilitação, até as 
08:15 horas do dia 13 de dezembro de 2021. 
 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS 
 

6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da Licitante 
e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços com valor total do lote, a partir das 08:00 
horas do dia 10 de maio de 2022 até as 08:45 horas do dia 20 de maio de 2022 (horário local) no site 
aquisicoes.gestao.mt.gov.br, exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, quando então, encerrar-
se-á automaticamente, a fase de recebimento de Propostas. Durante este período a Licitante poderá 
incluir ou excluir Proposta. 

6.1.1. Fica vedado ao Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua Proposta, pla-
nilha ou outros Anexos exigidos neste Edital, sob pena de desclassificação do certame pelo Pregoeiro. 

6.1.2. Fica vedada a comunicação entre o Pregoeiro e as Licitantes durante a fase de lances do Pregão, 
por meio de “Chat” ou procedimento similar, exceto quanto aos avisos gerais e necessários para o 
andamento do certame, sendo permitido o contato destes antes e depois da referida fase através de 
“Chat”. 

6.1.3. A Licitante deverá anexar uma proposta, conforme modelo do ANEXO II, para cada lote que 
deseja participar, com as informações apenas do lote pretendido.  

6.1.4. O não cumprimento do disposto no item 6.1.3 implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da proposta 
da Licitante para o lote. 

6.1.5. É terminantemente VEDADO às Licitantes que participarem de mais de 01 (um) lote, anexar 
proposta(s) de forma escrita de outro(s) lote(s), não correspondente(s) ao lote em que está cadas-
trando a proposta eletrônica; sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO SUMÁRIA no lote e se estende tam-
bém para os lotes referentes àquelas propostas anexadas indevidamente, por configurar identifica-
ção indevida da Licitante no decorrer da disputa de lances. 
 
6.2. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta e lances inseridos em sessão pública. 

6.3. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inob-
servância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

6.4. O Licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos e em caso de 
divergência existente entre as especificações deste objeto descritas no aquisicoes.gestao.mt.gov.br e 
as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência deste Edital prevalecerão às últimas. 

6.5. Na Proposta de Preços deverão constar, pelo menos, as seguintes condições:  
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a) razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), 
este último se houver, para contato, bem como nome do proponente ou de seu representante legal, 
CPF, RG e cargo na empresa, Banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento; 

b) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

c) preço total do lote, de acordo com o (s) preço (s) praticado (s) no mercado, conforme estabelece o 
inciso IV do art. 43 da Lei Federal nº. 8.666/93, em algarismo e por extenso (total), expresso em moeda 
corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades cons-
tantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

d) no preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as despesas 
com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação.  

6.5.1. A Proposta enviada implicará em plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabe-
lecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.6. O Pregoeiro verificará as Propostas enviadas, antes da abertura da fase de lances, desclassificando, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 
que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

6.7. As Licitantes quando convocadas pelo (a) pregoeiro (a) em sessão pública a ser designada para 
este fim, deverão enviar a Proposta de Preços realinhada (em via original), e os documentos de habili-
tação, em vias originais, cópias autenticadas por cartório competente, publicações na imprensa oficial 
ou em cópias simples, sendo que, nesta última forma, deverão estar acompanhadas dos originais para 
conferência pelo (a) pregoeiro (a), ao endereço Rua Mistral, 457 - Jardim Bom Clima - Cuiabá/MT CEP: 
78048-196, de segunda a sexta-feira das 08:00 as 17:00 – Fones: (65) 9630-8184, num prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas da convocação. 

 
7. DA SESSÃO PÚBLICA 

 
7.1. A partir das 09:00 horas (horário local) do dia 20 de maio de 2022 e de conformidade com o 
estabelecido neste Edital, terá início à sessão pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação 
das Propostas de Preços recebidas em conformidade com o item 6 – Proposta de Preços, e que deverão 
estar em perfeita consonância com as especificações detalhadas no presente Edital e seus Anexos. 
 
7.2. A partir desta mesma data e horário ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 
exclusivamente, no site aquisicoes.gestao.mt.gov.br conforme Edital. 
 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1. Somente as Licitantes que apresentaram Propostas em consonância com o item 6, poderão apre-
sentar lances para os itens cotados, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o Licitante 
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
8.1.1. Assim como as Propostas, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 
 
8.2. A abertura e fechamento da fase dos lances via Internet será feita pelo Pregoeiro, sendo vedado, 
durante esta fase, qualquer comunicação entre o Pregoeiro e as Licitantes, por meio de “Chat” ou 
procedimento similar. 
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8.3. As Licitantes poderão oferecer lances                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
es e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de sua aceitação. 
 
8.4. A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no Sis-
tema. 

 
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
8.6. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais Licitantes, vedada a identificação 
do detentor do lance. 
 
8.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o Sistema 
Eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances. 
8.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
 
8.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Ele-
trônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, no ende-
reço eletrônico utilizado para divulgação no site aquisicoes.gestao.mt.gov.br. 
 
8.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo próprio Sistema Eletrônico, de acordo com a comunicação às Licitantes, após o 
que transcorrerá período de tempo de até 15 (quinze) minutos, aleatoriamente determinado também 
pelo Sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.8.1. Caso o Sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará pelo 
aviso de encerramento às Licitantes, observado o mesmo tempo de até 15 (quinze) minutos. 

8.9. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

8.10. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da Licitante da etapa de lances e na manu-
tenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das Propostas. 

8.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.11.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

 
9. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO. 

 
9.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a Proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação. 
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9.1.1. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos materiais e a especificação 
técnica prevista. 

9.2. Cumpridas as etapas anteriores, o Pregoeiro verificará a habilitação do Licitante conforme dispo-
sições contidas no presente Edital. 

9.3. Se a Proposta não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências habilitatórias, o Prego-
eiro examinará a Proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apu-
ração de uma Proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 

9.3.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.3.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às pe-
nalidades estabelecidas neste Edital. 
 
9.5. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor 
preço apurado, o Pregoeiro declarará a (s) empresa (s) vencedora (s) do (s) respectivo (s) lote (s). 
 
9.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações re-
lativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no Sistema eletrônico, sem prejuízo das 
demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.  
 
9.7. As Licitantes quando convocadas pelo (a) pregoeiro (a) em sessão pública a ser designada para 
este fim, deverão enviar a Proposta de Preços realinhada (em via original) e os documentos de habili-
tação, em vias originais, cópias autenticadas por cartório competente, publicações na imprensa oficial 
ou em cópias simples, sendo que, nesta última forma, deverão estar a acompanhadas dos originais 
para conferência pelo (a) pregoeiro (a), ao endereço: Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, localizada a Rua Mistral, 457 - Jardim Bom Clima - Cuiabá/MT CEP: 78048-196, de segunda 
a sexta-feira das 08:00 as 17:00 – Fones: (65) 9630-8184 num prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
da convocação.  

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

10.1. O julgamento das Propostas de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), ob-
servadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 

10.2. Será admitido apenas 01(um) licitante vencedor para cada lote. 
 
10.3. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendi-
mento da Proposta, que não venham causar prejuízo para a SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA e INOVAÇÃO - SECITECI e nem firam os direitos dos demais Licitantes. 



 

 
10.4. O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, afixado no 
Quadro de Avisos da SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA e INOVAÇÃO - SECITECI e no 
site aquisicoes.gestao.mt.gov.br. 
 

11. DA HABILITAÇÃO 

  
11.1. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, são os seguin-
tes: 
 
11.1.1. Para as empresas cadastradas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado, o cadastro atu-
alizado com validade emitido pela SEPLAG-MT; 
 
A) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 
2o, da Lei 8.666/93; 
 
B) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condi-
ção de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, 
inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93;  
 
C) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, servidores públi-
cos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 
 
D) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 
2o, da Lei 8.666/93 (conforme modelo – Anexo III); 
 

E) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por Pessoa Jurídica de Direito público ou privado, caso os 
atestados sejam fornecidos por pessoa jurídica de direito privado, deverá ter firma reconhecida em 
cartório. 
 
11.2. Para as empresas licitantes não cadastradas deverão apresentar os seguintes documentos de 
habilitação, em plena validade: 
 
A) Habilitação jurídica, conforme art. 28 da Lei 8666/93 e suas alterações; 
 
B) Regularidade Fiscal, conforme art. 29 da Lei 8666/93 e suas alterações e Lei 12.440/2011; 
 
C) Qualificação técnica, conforme art.30 da Lei 8666/93 e suas alterações; 
 
D) Qualificação Econômico-Financeiro, conforme art. 31 da Lei 8666/93 e suas alterações; 
 
E) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 
2o, da Lei 8.666/93; 
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F) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condi-
ção de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, 
inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93;  
 
G) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, servidores públi-
cos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 
 
H) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 
2o, da Lei 8.666/93 (conforme modelo – Anexo III); 

I) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por Pessoa Jurídica de Direito público ou privado, caso os 
atestados sejam fornecidos por pessoa jurídica de direito privado, deverá ter firma reconhecida em 
cartório. 
 
11.3. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, o 
decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
11.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia auten-
ticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde 
que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro. 
 
11.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos do-
cumentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
11.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispo-
sitivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 
 
11.7. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publica-
ção em órgão da Imprensa Oficial.  
 

11.8. O prazo de validade, não expressa em documento apresentado, será de no máximo 30 
(trinta) dias, contados da emissão, conforme decreto estadual 7.218/06. 

 

11.9. Todos os Fornecedores participantes poderão anexar em campo próprio (anexos da habilita-
ção) via sistema eletrônico os documentos de habilitação no momento do lançamento da proposta. 

 

11.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação no sistema, quando houver, a Licitante 
classificada em primeiro lugar deverá encaminhar, para os lotes que sagrar-se vencedora, PRO-
POSTA DE PREÇO REALINHADA ao menor lance, elaborada de acordo com as especificações do 
Anexo I, bem como os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO constantes nesta seção do Edital. 

 



 

11.11. Os documentos citados no item 11.10 deverão ser encaminhados no prazo máximo de 03 (três) 
horas, contado da solicitação do (a) pregoeiro (a) através do sistema eletrônico, para o e-mail: licita-
coes@secitec.mt.gov.br, cabendo-lhe a inabilitação pelo não atendimento, sujeito às penalidades pre-
vistas em lei, garantido o direito de defesa 
 

12. DOS RECURSOS 
 

12.1. Qualquer Licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, explicitando 
sucintamente suas razões, imediatamente após a divulgação da vencedora, em campo próprio do Sis-
tema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
12.1.1. Será concedido ao Licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais Licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
12.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 
 
12.4. A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade responsável 
pela licitação, se não aceito o recurso interposto. 
 
12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação. 

 
12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na SECRETARIA DE 
ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA e INOVAÇÃO - SECITECI, sito à Rua Mistral, 457 - Jardim Bom Clima 
- Cuiabá/MT CEP: 78048-196, de segunda a sexta-feira das 08:00 as 17:00 – Fones: (65) 9630-8184. 
  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a Licitante será declarada vence-
dora do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto pelo(a) pregoeiro(a), exceto se: 

I. houver recurso; 
II. houver apenas uma proposta válida por lote. 

III. o valor final ofertado ficar acima do valor estimado pela Administração. 
13.2. Em havendo recurso e mantida a decisão do(a) pregoeiro(a), a autoridade competente da Secre-
taria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG/MT, após deliberar sobre o mesmo e constatada 
a regularidade dos atos procedimentais, poderá adjudicar o objeto à Licitante vencedora e homologar 
o processo licitatório. 
13.3. Nas hipóteses dos incisos II e III do item 13.1, o(a) pregoeiro(a) encaminhará os autos do processo 
para a autoridade competente, para possível adjudicação à Licitante vencedora e homologação do 
procedimento licitatório. 



 

13.4. Não havendo interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) encaminhará os autos do processo para 
a autoridade competente, para possível homologação do procedimento licitatório. 
 

14. DO PAGAMENTO 
 

14.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária no prazo de até 30 (trinta) dias, a con-
tar da certificação de que os materiais foram entregues, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fa-
tura contendo a descrição dos materiais, quantidades, preços unitários e o valor total, nota de en-
trega atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos soci-
ais. 
 
14.2. No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de juros morató-
rios de 0,5 % ao mês, apurados desde a data acima referida até a data do efetivo pagamento, calcula-
dos “pro rata die”, sobre o valor da nota fiscal/fatura. 

 
14.3. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação 
quanto à situação de regularidade da empresa. 
 
14.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os 
mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a SECRETARIA DE 
ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLGIA – SECITECI por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liqui-
dação dos pagamentos correspondentes. 

 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
15.1. O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante às seguintes 
sanções, quando for o caso: 

I. Advertência; 
II. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a ENTI-

DADE de Licitação por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
III. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CON-
TRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

 
15.2. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
 
15.3. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e 
força maior, ou a ausência de culpa da Licitante devidamente comprovada perante a ENTIDADE de 
Licitação. 
 
15.4. As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no Termo de Con-
trato, parte integrante deste Edital. 
 
 



 

16. DO LOCAL DA ENTREGA DOS MATERIAIS 
 

 16.1. Os materiais serão entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edi-
tal e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação 
das penalidades contratuais. 
 
16.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão. 
 
16.4. Os materiais serão conferidos pelo servidor responsável do Órgão, que terá juntamente com o 
requisitante a incumbência de, dentre outras atribuições aferir a quantidade, qualidade e adequação 
dos equipamentos 
 
16.4.1. Após a entrega dos materiais, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o paga-
mento. 
16.5. Local de entrega: Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, localizada a Rua Mis-
tral, 457 - Jardim Bom Clima - Cuiabá/MT CEP: 78048-196, de segunda a sexta-feira das 08:00 as 
17:00 – Fones: (65) 9.9604.9680. 
 

17. DO CONTRATO 
 

17.1. Publicada a Ata de Registro de Preços, a Secretaria de Estado de Ciência Tecnologia e Inovação, 
poderá firmar contrato com a Empresa Registrada visando à execução do objeto desta licitação nos 
termos e condições da minuta de contrato ou ordem de fornecimento/serviço e anexos que integram 
o presente Edital.  
 
17.2. A Empresa Registrada deve comparecer quando convocada no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento da convocação formal, para assinatura do instrumento contratual, 
ordem de fornecimento/ordem de serviço ou instrumento equivalente.  
 
17.3. As OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE e DA CONTRATADA, SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO, CRI-
TÉRIOS DE REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO e CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, são 
aquelas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e MINUTA DO CONTRATO, juntamente com todos os 
elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento da 
presente licitação, que integrarão o Contrato ou ordem de fornecimento/serviço, independente de 
transcrição.  
 
17.4. A publicação resumida do instrumento de Contrato e de seus eventuais aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração no prazo 
estabelecido pela Lei 8.666/93.  
 
17.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses e sua duração poderá ser prorrogada, 
se presente uma das hipóteses previstas no artigo 57, §1º da Lei nº 8666/93.  
17.6. A publicação resumida do instrumento de Contrato e de seus eventuais aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração no prazo 
estabelecido pela Lei 8.666/93.  
 



 

17.7. Como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, inclusive indeniza-
ções a terceiros e multas que venham a serem aplicadas, a CONTRATADA se obriga a prestar garantia 
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, no prazo de até 10 (dez) dias, 
após a assinatura do contrato, por uma das modalidades previstas no artigo 56, § 1º da Lei nº 
8.666/1993: Caução em dinheiro; Seguro Garantia; Fiança Bancária.  
 
17.8. O valor da garantia será atualizado nas mesmas condições do valor contratual, ficará sob respon-
sabilidade da CONTRATANTE e somente será restituída após o integral cumprimento de todas as obri-
gações contratuais;  
 
17.9. Se a garantia prestada pela CONTRATADA for na modalidade de caução em dinheiro, esta será 
atualizada monetariamente e poderá ser retirada/levantada pela CONTRATANTE, total ou parcial-
mente, para fins de cobertura no pagamento das multas aplicadas.  
 
17.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, em pagamento de qualquer obrigação, 
inclusive indenização a terceiros ou pagamento de multas contratuais, a CONTRATADA se compromete 
a fazer a respectiva reposição no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data em que for notificada 
pela CONTRATANTE, mediante ofício entregue com recibo. 
 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1. As despesas da contratação decorrerão da seguinte dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 26101 
Projeto/Atividade (Ação): 2009 
Unidade Gestora: 001 
Programa: 036 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.014 
 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
19.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
19.2.Efetuar o autorizo do pagamento na forma prevista neste Termo de Referência;  
 
19.3.Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução da contratação e do fornecimento/prestação. 
 
19.4.Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cum-
primento da contratação; 
 
19.5.Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
 
19.6.Acompanhar a entrega do produto pela Contratada, podendo intervir para fins de ajustes ou sus-
pensão do fornecimento/prestação; 
 



 

19.7.Fiscalizar a entrega do bem/prestação do serviço, por um representante designado para esse fim, 
ao qual competirá  dirimir  as  dúvidas  que  surgirem  no  curso  do  fornecimento/execução  e  de  
tudo  dará  ciência  à Administração, conforme artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93.9.8.A fiscalização 
de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade  da Contratada pelos danos  
causados  diretamente  à  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  
execução  da contratação em conformidade com o artigo 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
20.1. Comparecer, quando convocado, para assinar a Contrato e a Ordem de Fornecimento no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal; 
 
20.2. Retirar a nota de empenho específica em prazo não superior a 03 (três) dias úteis, contados da 
convocação oficial; 
 
20.3. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações  assumidas, 
bem como todas as condições de habilitação; 
 
20.4.  Fornecer  os  equipamentos dentro  dos  padrões  estabelecidos  por  este  órgão,  de  acordo  
com  o especificado  neste edital que  fará  parte  do  instrumento  contratual,  responsabilizando-se  
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabele-
cida; 
 
20.5. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os equipamentos 
que estiverem em  desacordo  com  as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem  quaisquer  
pleitos  de  faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do 
objeto contratado; 
 
20.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão/entidade, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à SECITECI/MT, imediatamente por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
 
20.7. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da SECITECI/MT, no tocante ao fornecimento dos mate-
riais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato; 
 
20.8. Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do fornecimento,  
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
20.9. A falta de quaisquer dos equipamentos, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso ou má execução objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeira 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
 
20.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessá-
rias, até 25% (vinte  e  cinco  por  cento)  do valor  inicial atualizado  do  contrato,  devendo  as  supres-
sões  acima  desse  valor  ser resultantes de acordo entre as partes; 
 



 

20.11. Comunicar imediatamente a SECITECI/MT sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgados necessários para recebimento de correspondências; 
 
20.12. Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  
normas  de regulamentadoras pertinentes; 
 
20.13. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integral-
mente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo 
Órgão/Entidade; 
 
20.14. Indenizar terceiros e/ou Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscaliza-
ção de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes; 
 
20.15. Emitir relatório dos equipamentos entregues no período, contendo data, Nº da NF, Órgão/Local 
de entrega, responsável pelo recebimento e outras informações necessárias ao controle dos equipa-
mentos entregues; 
 
20.16. Entregar os produtos no local indicado pelo CONTRATANTE. 
 
20.17. Os produtos deverão ser fornecidos conforme especificação do material constante no item 02, 
deste Termo de Referência, acondicionados em embalagens que certifiquem sua procedência, espécie, 
composição, validade, fabricação, etc; 
 
20.17.1. Os produtos ofertados deverão estar isentos de qualquer elemento estranho ou que desca-
racterize total ou em parte da exigência mínima; 
20.17.2.  Não serão aceitos produtos de fabricação doméstica ou de montagem ilícita; 
 
20.18. Entregar  o(s)  produto(s)  contratado(s)  de  acordo  com  a  necessidade  do  Contratante,  
dentro  dosparâmetros e  rotinas  estabelecidos,  com  a observância  às  recomendações  aceitas  pela  
boa  técnica,  normas  e legislação; 
 
20.19. Responsabilizar-se   pelo  transporte,   acondicionamento  e   entrega  inclusive   o  descarrega-
mento  dos produtos, pertinentes ao objeto contratado; 
 
20.20. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo má-
ximo de 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação formal do fiscal dos Órgãos/Entidades Contra-
tante, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, pertinentes ao objeto con-
tratado; 
 
20.21.Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  para  entrega  do  objeto  
deste  Termo  de Referência, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
20.22. Responsabilizar-se pelos  danos  causados  diretamente  ou  indiretamente  ao  Contratante  ou  
a  terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade, a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento; 



 

 
20.22.1. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscaliza-
ção de sua parte,  por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar as medi-
das preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições le-
gais vigentes; 
 
20.23.  Não veicular  publicidade  ou  qualquer  outra  informação  acerca  das  atividades  contratadas,  
sem  a  prévia autorização do Contratante; 
 
20.24. Deverá, no que couber, adotar práticas de sustentabilidade ambiental, conforme requisitos 
constantes na instrução normativa SLTI/MPOG n° 01, de janeiro de 2010; 
 
20.25. A contratada deverá se atentar para as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 
n. 8.666/93 e alterações, e na Lei n. 10.520/2002, Decreto Estadual 840/2017, além de outras Legisla-
ções pertinentes. 
 
20.26. A inobservância das regras previstas neste Termo de Referência  acarreta  descumprimento  
contratual absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração Pública. 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

21.1. Esta Licitação poderá ser revogada por interesse da SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO - SECITECI, em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por 
provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a qualquer indenização, obedecendo ao 
disposto no art. 18, do Decreto nº. 3.555/2000. 
 
21.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação da Proposta. 
 
21.3. Ao Pregoeiro ou a autoridade competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a promoção 
de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão pos-
terior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização da sessão pú-
blica. 
 
21.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
21.5. Após apresentação da Proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
21.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto pela 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SECITECI. 
 



 

21.7. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua Proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retar-
damento da execução do objeto, não mantiver a Proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a união com o Estado e será descredenciado 
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 
 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais. 

 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da Lici-
tante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua Pro-
posta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
 
21.10. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance é conside-
rado Proposta. 
 
21.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas, em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da SECRETARIA DE ESTADO DE CI-
ÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – SECITECI, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 
1° do Art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
21.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento lici-
tatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver supor-
tado no cumprimento do contrato. 
 
21.14. O Edital e seus Anexos, além de poder ser lidos e retirados através da Internet no site, aquisi-
coes.gestao.mt.gov.br, poderão também ser obtidos na SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA e INOVAÇÃO, localizada na Rua Mistral, 457 - Jardim Bom Clima - Cuiabá/MT CEP: 78048-196, 
de segunda a sexta-feira das 08:00 as 17:00 – Fones: (65) 9630-8184,  
 
21.15. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 
obtidas pelo telefone (65) 99630-8184 ou e-mai: licitacoes@secitec.mt.gov.br 

             
21.16. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório 
será o da Justiça Estadual, do Estado de Mato Grosso. 
 
21.17. São partes integrantes deste Edital: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO III – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 
ANEXO IV – Modelo de Declarações Diversas; 
ANEXO V – Modelo de Declaração para ME e EPP; 
ANEXO VI – Minuta do Contrato; 

mailto:licitacoes@secitec.mt.gov.br
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO Nº. 004/2022/SECITECI 

PROCESSO Nº SECITECI-PRO-2022/00543 

I – INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

1 – ÓRGÃO: SECITEC 

 

2 – UNIDADE GESTORA: SUPERINDENCÊNCIA 

DE ADMNISTRAÇÃO SISTÊMICA 

 

3 – UNIDADE SOLICITANTE: COORDENADO-

RIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

4– DESCRIÇÃO DE CATEGORIA DE INVESTIMENTO: 

(    ) Capacitação/ Consultoria/Auditoria/Assessoria 

( X ) Equipamento de TI 

(    ) Bens de Consumo 

( X ) Material Permanente 

(    ) Contratação de Serviços 

(    ) Outros 

II – FUNDAMENTAÇÃO MÍNIMA PARA AQUISIÇÃO DE BENS/CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

1 – OBJETO SINTÉTICO: Aquisição de Desktop e Notebook, para atender para atender Park computacional das 

Unidades ETE da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação – SECITECI do Poder Executivo 

Estadual, conforme condições e especificações constantes neste Termo de Referência. 

2 – JUSTIFICATIVA: 

2.1 - A Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação – SECITECI é um órgão da Administração Direta 

Estadual tem como missão elevar a capacidade científica e tecnológica em setores estratégicos para o desenvol-

vimento sustentável do Estado, coordenando o Sistema Estadual de Ciência e Tecnologia e integrando o Sistema 

Estadual de Ensino. 

Tem como objetivo: 

I – propor políticas capazes de elevar a capacidade científica e tecnológica em setores estratégicos para o 

desenvolvimento sustentável do Estado, articulando ações e instituições para a sua execução; 

II – contribuir para a consolidação, expansão e aprimoramento da base física de apoio às iniciativas científicas e 

de desenvolvimento tecnológico, instalada no Estado; 

III – concorrer para a capacitação dos recursos humanos dedicados ao ensino, pesquisa científica, 

desenvolvimento experimental e serviços técnicos atuantes nas instituições que integram o Sistema Estadual de 

Ciência e Tecnologia; 

IV – contribuir para a capacitação profissional da força de trabalho do Estado, no sentido de viabilizar 

investimentos geradores de trabalho e renda, executando a Política Estadual de Educação Profissional e 

Tecnológica, mantendo, aprimorando e expandindo as Escolas Técnicas Estaduais de Educação Profissional e 

Tecnológica, garantindo a oferta pública e gratuita de Cursos de Educação Profissional e Tecnológica em todas 

as suas modalidades e níveis, visando à empregabilidade e inclusão social e exercendo a função de fiscalização 

dos cursos de Educação profissional, das instituições pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino; 

V – contribuir para a modernização do sistema produtivo do Estado e para transformação da sua base técnica, 

através do uso intensivo da ciência, tecnologia, inovação, educação profissional e educação superior; 

VI – contribuir para inserção do conhecimento científico e tecnológico nos processos de produção de bens e 



 

serviços, com resultados na melhoria da produtividade e da qualidade dos produtos gerados; 

VII – contribuir para a conservação dos recursos naturais renováveis, de maneira a torná-los fonte permanente 

de renda para suporte de desenvolvimento socioeconômico; 

VIII – promover a dinamização do Sistema Estadual de Ciência e Tecnologia, através da integração e interação de 

seus componentes; 

IX – promover o desenvolvimento de ações regionalizadas em ciência e tecnologia com os Estados da Região 

Centro-Oeste, bem como ações de caráter federativo com outros estados brasileiros e com órgãos do Governo 

Federal. 

Considerando que a última aquisição do material de consumo para informática se deu em abril/2017, a eventual 

contratação se dará por proposta mais vantajosa de itens e acessórios de informática para atender as demandas 

da Secretaria e das Escolas Técnicas e na manutenção dos laboratórios de informática. 

 

2.2 - JUSTIFICATIVA PARA OS QUANTITATIVOS 
Preliminarmente temos a informar que o quantitativo levantado e necessário para suprir a demanda da Pasta 

teve que sofrer reduções a fim de adequar-se à capacidade Orçamentária/Financeira para o exercício. 

O Park Computacional está com equipamentos de mais de 10 anos de vida útil, defasados e descontinuados e 

com o desafio de alinhar com as novas estratégias de Transformação Digital do Governo. 

Diante do exposto, se faz necessário a aquisição de novos dispositivos parta uso nas atividades e demandas da 

secretaria e das novas unidades a serem entregues em setembro de 2021. 

A aquisição de novos equipamentos para compor o Park Computacional, terá seu uso no atendimento das 

atividades e demandas da secretaria, bem como a utilização dos alunos e professores nas unidades ETE Cuiabá e 

ETE Cáceres. 

Conforme Mapa de Distribuição folhas 95 a 98 do processo 264952/2021 

 

3 – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A AQUISIÇÃO DOS ITENS É ORIUNDA DE VERBA DE CONVÊNIO:  

 

( X ) NÃO 

(    ) SIM – Nº. DO CONVÊNIO: ________________________________________. (Anexar Documentação) 

 
 

Unidade Orçamentária: 26101 
 

Projeto/Atividade 
(Ação) 

2009 

Unidade Gestora: 001 Programa:  036 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.014 Fonte:  192 

Previsão orçamentária para o 
exercício: 

2022 

 

 
 

 

 

 



 

4 – PÚBLICO/CLIENTELA ALVO: SERVIDORES E ALUNOS DA SECITEC 

 

5 – ESPECIFICIDADE, QUANTIDADE E ESTIMATIVA DE CUSTO: 

 
LOTE 01 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

COTA 75% 

 
ITEM 

 

 
CODG SIAG 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QTD 

 

01 1093889 

COMPUTADOR TIPO I - CONFIGURAÇÃO BÁSICA, MINIDESKTOP, COMPLETO: CPU: POSSUIR 
NO MÍNIMO 04 (QUATRO) NÚCLEOS; 04 (QUATRO) THREADS; POSSUIR NO MÍNIMO 
FREQUÊNCIA DE RELÓGIO REAL DE 3.1 GHZ A 3.7 GHZ; POSSUIR MEMÓRIA CACHE MÍNIMO 
DE 6MB. MEMÓRIA: MÓDULOS DE MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 COM BARRAMENTO DE NO 
MÍNIMO 2.666 MHZ; POSSUIR 8GB DE MEMÓRIA RAM INSTALADA; SLOTS DISPONÍVEIS APÓS 
CONFIGURAÇÃO OFERTADA: 1. UNIDADES DE ARMAZENAMENTO: POSSUIR 1 (UMA) 
UNIDADE DE DISCO RÍGIDO INTERNO AO GABINETE DE 2.5"; DISCO RÍGIDO PADRÃO SATAIII, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE ARMAZENAMENTO DE 500GB E TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE 
6GB/S; VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE 7.200 RPM; POSSUIR 1 (UMA) UNIDADE DE ESTADO 
SÓLIDO (SSD) DE NO MÍNIMO 256GB NO PADRÃO NVME. REDES: CABEADA: REDE RJ45 
ONBOARD GIGAETHERNET (1000/100/10); WIRELESS: PLACA PCI-X OU M2 COM TECNOLOGIA 
802.11 B/G/N/AC, DUAL BAND, BLUETOOTH V4.0, DEVE SER FORNECIDA E HOMOLOGADA 
PELO MESMO FABRICANTE DO MODELO DE COMPUTADOR OFERTADO. INTERFACES USB: 
POSSUIR NO MÍNIMO, 06 PORTAS USB; SENDO NO MÍNIMO 03 (TRÊS) NA VERSÃO 3.1, NÃO 
SERÃO ACEITOS QUAISQUER TIPOS DE ADAPTADORES OU EXTENSORES DE PORTAS. VÍDEO: 
TIPO: ON BOARD, INTEGRADO À PLACA MÃE OU PROCESSADOR. MEMÓRIA: 1GB 
COMPARTILHADA DA MEMÓRIA RAM; RESOLUÇÃO SUPORTADA: 1920X1080 PARA CADA 
MONITOR, SENDO QUE DEVE POSSUIR SUPORTE PARA ATÉ 3 TELAS. TECNOLOGIAS 
SUPORTADAS: DX12 CONECTORES DE SAÍDA: NO MÍNIMO UM DISPLAYPORT E UM VGA 
(OBRIGATÓRIO), PODENDO TER MAIS CONEXÕES, NÃO SENDO PERMITIDO A AUSÊNCIA DE 
DISPLAYPORT E VGA. ÁUDIO: CONECTORES DE SAÍDA: UMA SAÍDA P2 3,5MM NA TRASEIRA 
E/OU UMA SAÍDA IDÊNTICA NA PARTE FRONTAL; CONECTORES DE ENTRADA: UMA ENTRADA 
P2 3,5MM DE ÁUDIO E MICROFONE NA TRASEIRA E/OU UMA IDÊNTICA NA PARTE FRONTAL, 
PODENDO SER SAÍDA COMBO PARA HEADSET COM UM ÚNICO CONECTOR 3,5MM. BIOS: 
DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR EM FLASH ROM OU 
COM DIREITO DE COPYRIGHT, EM CONFORMIDADE COM A ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.6 
(HTTP://WWW.UEFI.ORG/SPECIFICATIONS), OU SUPERIOR, E CAPTURÁVEIS POR APLICAÇÕES 
DO TIPO UCM (USER CENTRIC MANAGEMENT); PARA COMPROVAÇÃO TÉCNICA QUE O BIOS 
ATENDE E ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA UEFI VERSÃO 
2.6, OU SUPERIOR, PODERÁ SER COMPROVADO ATRAVÉS CONSULTA AO SITE OFICIAL: 
HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, ONDE O FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR 
OFERTADO DEVERÁ CONSTAR COMO "PROMOTER"; OU; CASO O FABRICANTE CONSTE 
COMO "CONTRIBUTOR" OU "ADOPTER" DEVERÁ SER APRESENTADO COMPROVAÇÃO 
TÉCNICA, ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE MANUAL DE DESENVOLVIMENTO DO BIOS, OU 
GUIA IMPLEMENTAÇÃO DO BIOS, ONDE O FABRICANTE COMPROVE E/OU RELACIONE, PARA 
O MODELO DE MICROCOMPUTADOR OFERTADO E SUA BIOS CONFIGURADA, QUE POSSUEM 
COMPATIBILIDADE DE ACORDO ESPECIFICAÇÕES PUBLICADAS 
(HTTP://WWW.UEFI.ORG/SPECIFICATIONS) DE ACORDO COM A VERSÃO DA UEFI EXIGIDA; 
DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE ACESSO À BIOS ATRAVÉS DE OUTRO COMPUTADOR 
CONECTADO NA REDE NO MOMENTO DA INICIALIZAÇÃO DO POST; DEVERÁ POSSUIR 
CAPACIDADE DE REDIRECIONAMENTO DO BOOT DO COMPUTADOR DIRETAMENTE VIA 
HARDWARE, MESMO COM ESTE DESLIGADO OU COM O SISTEMA OPERACIONAL TRAVADO, 
INACESSÍVEL OU NÃO INSTALADO, SEM A UTILIZAÇÃO DE AGENTES NO EQUIPAMENTO. 
DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE PERMITIR O ACESSO REMOTO AO COMPUTADOR VIA 
HARDWARE, MESMO COM ESTE DESLIGADO OU COM O SISTEMA OPERACIONAL TRAVADO 
OU INACESSÍVEL SEM A UTILIZAÇÃO DE AGENTES NO EQUIPAMENTO; A PLACA MÃE DEVERÁ 
POSSUIR MEMÓRIA NÃO VOLÁTIL, PARA GRAVAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE INVENTÁRIO DE 
HARDWARE (PLACA MÃE, PROCESSADOR, MEMÓRIA E DISCO) E SOFTWARE, QUE SEJA 
ACESSÍVEL REMOTAMENTE PELA REDE, INDEPENDENTE DO ESTADO DO SISTEMA 
OPERACIONAL, BEM COMO POSSUIR SISTEMA DE ALERTAS PROATIVOS QUE PERMITAM 
MINIMIZAR O TEMPO DE RECUPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEFEITUOSO; DEVERÁ POSSUIR 

UN 132 



 
CAPACIDADE DE INICIAR O MICROCOMPUTADOR A PARTIR DE UMA IMAGEM (ISO) EM UM 
COMPARTILHAMENTO DE REDE OU CD OU DISQUETE NA CONSOLE DE ADMINISTRAÇÃO, 
MESMO COM O MICROCOMPUTADOR DESLIGADO; DEVERÁ POSSUIR A CAPACIDADE DE SER 
GERENCIADA MESMO QUANDO ESTIVER FORA DA REDE CORPORATIVA, CONECTADA NA 
INTERNET E USANDO NAT; DEVERÁ SUPORTAR AUTENTICAÇÃO IEEE 802.1X NA INTERFACE 
DE REDE INTEGRADA PARA AUTENTICAÇÃO NA REDE CORPORATIVA, MESMO SEM QUE O 
SISTEMA OPERACIONAL TENHA SIDO INICIALIZADO; AS CONFIGURAÇÕES DAS 
FUNCIONALIDADES DE GERENCIAMENTO PRESENTES NA PLACA MÃE DEVERÃO SER FEITAS 
SEM A NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO PRESENCIAL À MÁQUINA, MESMO COM O SISTEMA 
OPERACIONAL INOPERANTE; SUPORTAR QUE O MICROCOMPUTADOR SEJA LIGADO 
REMOTAMENTE EM HORÁRIOS DETERMINADOS; TODOS OS EQUIPAMENTOS, DENTRO DO 
MESMO LOTE, DEVEM POSSUIR O MESMO NOME DE MODELO E VERSÃO, SENDO POSSÍVEL 
VERIFICAR E CONSULTAR VIA "WMI QUERYS" (CSPRODUCT GET NAME, VERSION); OS 
EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES PRÉ-CONFIGURADOS PARA ACESSO AO 
HARDWARE REMOTAMENTE (NOME DE HOST, DOMÍNIO, "PASSWORD", ETC), COM DADOS 
A SEREM FORNECIDOS PELO CONTRATANTE. PLACA MÃE: FABRICANTE: DO MESMO 
FABRICANTE DO COMPUTADOR; OU TER OS DIREITOS DE COPYRIGHT DESTA, NÃO SENDO 
ACEITO SOLUÇÕES EM REGIME DE OEM MATERIAL: LIVRE DE CHUMBO; SENSORES: 
TEMPERATURA DO CHASSI, DO PROCESSADOR E VELOCIDADE DO COOLER DE CPU, PODENDO 
O SENSOR DE TEMPERATURA DO PROCESSADOR ESTAR NO MESMO; INTERFACES SATA: 
MÍNIMO UMA SATAIII; PADRÕES SUPORTADOS: ACPI 4.0 OU SUPERIOR E PCI 3.0 MÍNIMO; 
CHIP DE SEGURANÇA: TPM2.0 ONBOARD COM SOFTWARE PARA A IMPLEMENTAÇÃO DOS 
RECURSOS. GABINETE: FORMATO/DIMENSÕES: DM (DESKTOP MINI) / 1500CM3; COM 
TOLERÂNCIA DE 10% PARA MAIS. COR: PINTURA EPÓXI PREDOMINANTEMENTE PRETO OU 
GRAFITE; MANUTENÇÃO: NÃO DEVE REQUERER FERRAMENTAS PARA A ABERTURA DO 
GABINETE, NEM PARA AFIXAÇÃO/REMOÇÃO DE DISCO RÍGIDO, UNIDADE ÓTICA E PLACAS DE 
EXPANSÃO DO TIPO PCI. INTERFACES: FRONTAL: LEDS INDICATIVOS DE POWER, ATIVIDADE 
DE HD + 2 PORTAS USB 3.0 + CONECTORES DE ÁUDIO. ALTO FALANTE: NO MÍNIMO 1,5W RMS 
INTEGRADO AO GABINETE, SENDO ESTE DESATIVADO AUTOMATICAMENTE AO SER 
PLUGADO QUALQUER EQUIPAMENTO NAS SAÍDAS DE ÁUDIO. DEVE VIR COM SUPORTE 
PADRÃO VESA100 OU OUTRO QUE POSSIBILITE A AFIXAÇÃO DO GABINETE NA PARTE 
TRASEIRA DO MONITOR. FONTE: PADRÃO: FONTE EXTERNA COM PLUG PADRÃO NBR14136, 
SEM USO DE ADAPTADORES. DE MESMO FABRICANTE DO COMPUTADOR. POTÊNCIA: 
MÁXIMO DE 100 WATTS; TENSÃO DE ENTRADA: AC 110/240V, 50 A 60HZ, COM SELEÇÃO 
AUTOMÁTICA. TECLADO E MOUSE: PADRÃO TECLADO: ABNT 102/104 TECLAS, PADRÃO 
ESTENDIDO; PADRÃO MOUSE: ÓPTICO, SCROLL, COM 3 BOTÕES; RESOLUÇÃO MOUSE: 
800DPI INTERFACES: USB EM AMBOS. MONITOR: TIPO: LED OU SUPERIOR (WVA, IPS, ETC); 
TAMANHO NOMINAL: 21,5 POLEGADAS; RESOLUÇÃO SUPORTADA: 1920X1080; 
QUANTIDADE DE CORES: 16 MILHÕES; CONECTORES DE ENTRADA: DISPLAY PORT E VGA 
MÍNIMOS, PODE HAVER OUTRAS DESDE QUE DP E VGA ESTEJAM PRESENTES; CABOS DE 
VÍDEO DISPLAYPORT COM NO MÁXIMO 1 METRO DE COMPRIMENTO, VISTO QUE HÁ A 
INTENÇÃO DE FIXA-LOS ATRÁS DO MONITOR, OU MONITOR QUE POSSIBILITE A CONEXÃO 
SEM NECESSIDADE DE CABOS ENTRE GABINETE E MONITOR; TEMPO DE RESPOSTA MÁXIMO: 
8MS; RELAÇÃO DE CONTRASTE:1000:1 ESTÁTICO; BRILHO: 250CD/M2; COR: 
PREDOMINANTEMENTE PRETO OU GRAFITE; ÂNGULO DE VISÃO: 170º HORIZONTAL E 160º 
VERTICAL; MENU OSD: AUTO AJUSTE, INTENSIDADE DE COR, BRILHO, CONTRASTE; FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: INTEGRADA AO MONITOR AC 100 - 240V, 50 - 60HZ, SELEÇÃO AUTOMÁTICA; 
AJUSTE DE ALTURA E ROTAÇÃO: 10CM E 90 GRAUS; CERTIFICAÇÕES: TCO, EPA ENERGY STAR; 
POSSUIR HUB USB3.0 COM DUAS PORTAS 3.0; FABRICANTE: MESMO DO COMPUTADOR. 
SOFTWARE: SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10 PRO 64BITS; DRIVERS: DISPONIBILIDADE 
DOS DRIVER PARA A CONFIGURAÇÃO DA MÁQUINA EM SITE OFICIAL DO FABRICANTE, SEM 
RESTRIÇÃO DE ACESSO. UTILITÁRIOS: APENAS UTILITÁRIOS DE DRIVERS. GARANTIA: TIPO: 
ONSITE INTEGRAL DE FÁBRICA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS; PERÍODO: 36 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DEFINITIVA; PRAZO PARA SOLUÇÃO DE CHAMADO TÉCNICO: 48 HORAS APÓS A 
ABERTURA DE CHAMADO TÉCNICO, CASO ULTRAPASSE ESSE LIMITE DEVERÁ SER FORNECIDO 
MÁQUINA DE IGUAL CONFIGURAÇÃO OU SUPERIOR PARA SUBSTITUIÇÃO; LOCALIDADE: 
COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO; RESTRIÇÕES: UNIDADES DE 
ARMAZENAMENTO (SSDS E HDDS) QUANDO DEFEITUOSOS E SUBSTITUÍDOS NÃO SERÃO 
RETIRADOS DAS DEPENDÊNCIAS DESTA COORDENADORIA POR MEDIDA DE SEGURANÇA E 
SIGILO DAS INFORMAÇÕES, ALÉM DE INTENÇÃO FUTURA DA RECUPERAÇÃO DOS DADOS 
CONTIDOS POR EMPRESAS ESPECIALIZADAS; DEMAIS CONDIÇÕES: PROCEDIMENTOS DE 
TROCA OU ATUALIZAÇÃO DE COMPONENTES PELA GARANTIA SÃO DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, SENDO VEDADO QUALQUER SOLICITAÇÃO POR PARTE 
DA CONTRATADA PARA A CONTRATANTE DE PROCEDIMENTOS QUE ENVOLVAM RISCOS AO 
EQUIPAMENTO COMO ATUALIZAÇÕES DE BIOS, ETC. DOCUMENTAÇÃO BÁSICA: DEVERÁ SER 



 
ENTREGUE JUNTO AOS EQUIPAMENTOS, EM PORTUGUÊS, DOCUMENTO COM ORIENTAÇÕES 
SOBRE CONFIGURAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS MESMOS, CONTANDO TODAS AS RESSALVAS QUE 
INFLUENCIEM NA GARANTIA. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: UM MANUAL TÉCNICO POR 
CONTRATO EM FORMATO FÍSICO E DIGITAL, CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOBRE OS 
PRODUTOS COM INSTRUÇÕES COM IMAGENS ILUSTRATIVAS PARA ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 
DE COMO REMOVER E RECOLOCAR PEÇAS EXTERNAS E INTERNAS DE MODO CORRETO NO 
EQUIPAMENTO. COMPLIANCES: ISO 14001; IEC60950; IEC61000; TI VERDE, DEVE ATENDER 
AS DIRETIVAS EPAT E ROHS; SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA EM CONFORMIDADE COM A 
GREENELETRON; REFRIGERAÇÃO; NÍVEL DE RUÍDO, DEVE ATENDER A NBR 10152 OU 
ISO7779/9296 COMPROVADO ATRAVÉS DE RELATÓRIO DE CONFORMIDADE; CONDIÇÃO DE 
NOVO: DEVE SER NOVO, DE PRIMEIRO USO, SEM QUAISQUER RESQUÍCIOS DE USO 
ANTERIOR, ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO NA DATA DA LICITAÇÃO, BEM COMO NA DATA 
DE ASSINATURA DO CONTRATO JUNTO A ENTIDADE 

 
 

LOTE 02 – EXCLUSIVO ME/EPP 
COTA 25% 

 
ITEM 

 

 
CODG SIAG 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QTD 

 

01 1093889 

COMPUTADOR TIPO I - CONFIGURAÇÃO BÁSICA, MINIDESKTOP, COMPLETO: CPU: POSSUIR 
NO MÍNIMO 04 (QUATRO) NÚCLEOS; 04 (QUATRO) THREADS; POSSUIR NO MÍNIMO 
FREQUÊNCIA DE RELÓGIO REAL DE 3.1 GHZ A 3.7 GHZ; POSSUIR MEMÓRIA CACHE MÍNIMO 
DE 6MB. MEMÓRIA: MÓDULOS DE MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 COM BARRAMENTO DE NO 
MÍNIMO 2.666 MHZ; POSSUIR 8GB DE MEMÓRIA RAM INSTALADA; SLOTS DISPONÍVEIS APÓS 
CONFIGURAÇÃO OFERTADA: 1. UNIDADES DE ARMAZENAMENTO: POSSUIR 1 (UMA) 
UNIDADE DE DISCO RÍGIDO INTERNO AO GABINETE DE 2.5"; DISCO RÍGIDO PADRÃO SATAIII, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE ARMAZENAMENTO DE 500GB E TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE 
6GB/S; VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE 7.200 RPM; POSSUIR 1 (UMA) UNIDADE DE ESTADO 
SÓLIDO (SSD) DE NO MÍNIMO 256GB NO PADRÃO NVME. REDES: CABEADA: REDE RJ45 
ONBOARD GIGAETHERNET (1000/100/10); WIRELESS: PLACA PCI-X OU M2 COM TECNOLOGIA 
802.11 B/G/N/AC, DUAL BAND, BLUETOOTH V4.0, DEVE SER FORNECIDA E HOMOLOGADA 
PELO MESMO FABRICANTE DO MODELO DE COMPUTADOR OFERTADO. INTERFACES USB: 
POSSUIR NO MÍNIMO, 06 PORTAS USB; SENDO NO MÍNIMO 03 (TRÊS) NA VERSÃO 3.1, NÃO 
SERÃO ACEITOS QUAISQUER TIPOS DE ADAPTADORES OU EXTENSORES DE PORTAS. VÍDEO: 
TIPO: ON BOARD, INTEGRADO À PLACA MÃE OU PROCESSADOR. MEMÓRIA: 1GB 
COMPARTILHADA DA MEMÓRIA RAM; RESOLUÇÃO SUPORTADA: 1920X1080 PARA CADA 
MONITOR, SENDO QUE DEVE POSSUIR SUPORTE PARA ATÉ 3 TELAS. TECNOLOGIAS 
SUPORTADAS: DX12 CONECTORES DE SAÍDA: NO MÍNIMO UM DISPLAYPORT E UM VGA 
(OBRIGATÓRIO), PODENDO TER MAIS CONEXÕES, NÃO SENDO PERMITIDO A AUSÊNCIA DE 
DISPLAYPORT E VGA. ÁUDIO: CONECTORES DE SAÍDA: UMA SAÍDA P2 3,5MM NA TRASEIRA 
E/OU UMA SAÍDA IDÊNTICA NA PARTE FRONTAL; CONECTORES DE ENTRADA: UMA ENTRADA 
P2 3,5MM DE ÁUDIO E MICROFONE NA TRASEIRA E/OU UMA IDÊNTICA NA PARTE FRONTAL, 
PODENDO SER SAÍDA COMBO PARA HEADSET COM UM ÚNICO CONECTOR 3,5MM. BIOS: 
DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR EM FLASH ROM OU 
COM DIREITO DE COPYRIGHT, EM CONFORMIDADE COM A ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.6 
(HTTP://WWW.UEFI.ORG/SPECIFICATIONS), OU SUPERIOR, E CAPTURÁVEIS POR APLICAÇÕES 
DO TIPO UCM (USER CENTRIC MANAGEMENT); PARA COMPROVAÇÃO TÉCNICA QUE O BIOS 
ATENDE E ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA UEFI VERSÃO 2.6, 
OU SUPERIOR, PODERÁ SER COMPROVADO ATRAVÉS CONSULTA AO SITE OFICIAL: 
HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, ONDE O FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR 
OFERTADO DEVERÁ CONSTAR COMO "PROMOTER"; OU; CASO O FABRICANTE CONSTE COMO 
"CONTRIBUTOR" OU "ADOPTER" DEVERÁ SER APRESENTADO COMPROVAÇÃO TÉCNICA, 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE MANUAL DE DESENVOLVIMENTO DO BIOS, OU GUIA 
IMPLEMENTAÇÃO DO BIOS, ONDE O FABRICANTE COMPROVE E/OU RELACIONE, PARA O 
MODELO DE MICROCOMPUTADOR OFERTADO E SUA BIOS CONFIGURADA, QUE POSSUEM 
COMPATIBILIDADE DE ACORDO ESPECIFICAÇÕES PUBLICADAS 
(HTTP://WWW.UEFI.ORG/SPECIFICATIONS) DE ACORDO COM A VERSÃO DA UEFI EXIGIDA; 
DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE ACESSO À BIOS ATRAVÉS DE OUTRO COMPUTADOR 
CONECTADO NA REDE NO MOMENTO DA INICIALIZAÇÃO DO POST; DEVERÁ POSSUIR 
CAPACIDADE DE REDIRECIONAMENTO DO BOOT DO COMPUTADOR DIRETAMENTE VIA 
HARDWARE, MESMO COM ESTE DESLIGADO OU COM O SISTEMA OPERACIONAL TRAVADO, 
INACESSÍVEL OU NÃO INSTALADO, SEM A UTILIZAÇÃO DE AGENTES NO EQUIPAMENTO. 
DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE PERMITIR O ACESSO REMOTO AO COMPUTADOR VIA 
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HARDWARE, MESMO COM ESTE DESLIGADO OU COM O SISTEMA OPERACIONAL TRAVADO 
OU INACESSÍVEL SEM A UTILIZAÇÃO DE AGENTES NO EQUIPAMENTO; A PLACA MÃE DEVERÁ 
POSSUIR MEMÓRIA NÃO VOLÁTIL, PARA GRAVAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE INVENTÁRIO DE 
HARDWARE (PLACA MÃE, PROCESSADOR, MEMÓRIA E DISCO) E SOFTWARE, QUE SEJA 
ACESSÍVEL REMOTAMENTE PELA REDE, INDEPENDENTE DO ESTADO DO SISTEMA 
OPERACIONAL, BEM COMO POSSUIR SISTEMA DE ALERTAS PROATIVOS QUE PERMITAM 
MINIMIZAR O TEMPO DE RECUPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEFEITUOSO; DEVERÁ POSSUIR 
CAPACIDADE DE INICIAR O MICROCOMPUTADOR A PARTIR DE UMA IMAGEM (ISO) EM UM 
COMPARTILHAMENTO DE REDE OU CD OU DISQUETE NA CONSOLE DE ADMINISTRAÇÃO, 
MESMO COM O MICROCOMPUTADOR DESLIGADO; DEVERÁ POSSUIR A CAPACIDADE DE SER 
GERENCIADA MESMO QUANDO ESTIVER FORA DA REDE CORPORATIVA, CONECTADA NA 
INTERNET E USANDO NAT; DEVERÁ SUPORTAR AUTENTICAÇÃO IEEE 802.1X NA INTERFACE DE 
REDE INTEGRADA PARA AUTENTICAÇÃO NA REDE CORPORATIVA, MESMO SEM QUE O 
SISTEMA OPERACIONAL TENHA SIDO INICIALIZADO; AS CONFIGURAÇÕES DAS 
FUNCIONALIDADES DE GERENCIAMENTO PRESENTES NA PLACA MÃE DEVERÃO SER FEITAS 
SEM A NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO PRESENCIAL À MÁQUINA, MESMO COM O SISTEMA 
OPERACIONAL INOPERANTE; SUPORTAR QUE O MICROCOMPUTADOR SEJA LIGADO 
REMOTAMENTE EM HORÁRIOS DETERMINADOS; TODOS OS EQUIPAMENTOS, DENTRO DO 
MESMO LOTE, DEVEM POSSUIR O MESMO NOME DE MODELO E VERSÃO, SENDO POSSÍVEL 
VERIFICAR E CONSULTAR VIA "WMI QUERYS" (CSPRODUCT GET NAME, VERSION); OS 
EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES PRÉ-CONFIGURADOS PARA ACESSO AO 
HARDWARE REMOTAMENTE (NOME DE HOST, DOMÍNIO, "PASSWORD", ETC), COM DADOS A 
SEREM FORNECIDOS PELO CONTRATANTE. PLACA MÃE: FABRICANTE: DO MESMO 
FABRICANTE DO COMPUTADOR; OU TER OS DIREITOS DE COPYRIGHT DESTA, NÃO SENDO 
ACEITO SOLUÇÕES EM REGIME DE OEM MATERIAL: LIVRE DE CHUMBO; SENSORES: 
TEMPERATURA DO CHASSI, DO PROCESSADOR E VELOCIDADE DO COOLER DE CPU, PODENDO 
O SENSOR DE TEMPERATURA DO PROCESSADOR ESTAR NO MESMO; INTERFACES SATA: 
MÍNIMO UMA SATAIII; PADRÕES SUPORTADOS: ACPI 4.0 OU SUPERIOR E PCI 3.0 MÍNIMO; 
CHIP DE SEGURANÇA: TPM2.0 ONBOARD COM SOFTWARE PARA A IMPLEMENTAÇÃO DOS 
RECURSOS. GABINETE: FORMATO/DIMENSÕES: DM (DESKTOP MINI) / 1500CM3; COM 
TOLERÂNCIA DE 10% PARA MAIS. COR: PINTURA EPÓXI PREDOMINANTEMENTE PRETO OU 
GRAFITE; MANUTENÇÃO: NÃO DEVE REQUERER FERRAMENTAS PARA A ABERTURA DO 
GABINETE, NEM PARA AFIXAÇÃO/REMOÇÃO DE DISCO RÍGIDO, UNIDADE ÓTICA E PLACAS DE 
EXPANSÃO DO TIPO PCI. INTERFACES: FRONTAL: LEDS INDICATIVOS DE POWER, ATIVIDADE 
DE HD + 2 PORTAS USB 3.0 + CONECTORES DE ÁUDIO. ALTO FALANTE: NO MÍNIMO 1,5W RMS 
INTEGRADO AO GABINETE, SENDO ESTE DESATIVADO AUTOMATICAMENTE AO SER PLUGADO 
QUALQUER EQUIPAMENTO NAS SAÍDAS DE ÁUDIO. DEVE VIR COM SUPORTE PADRÃO 
VESA100 OU OUTRO QUE POSSIBILITE A AFIXAÇÃO DO GABINETE NA PARTE TRASEIRA DO 
MONITOR. FONTE: PADRÃO: FONTE EXTERNA COM PLUG PADRÃO NBR14136, SEM USO DE 
ADAPTADORES. DE MESMO FABRICANTE DO COMPUTADOR. POTÊNCIA: MÁXIMO DE 100 
WATTS; TENSÃO DE ENTRADA: AC 110/240V, 50 A 60HZ, COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA. 
TECLADO E MOUSE: PADRÃO TECLADO: ABNT 102/104 TECLAS, PADRÃO ESTENDIDO; 
PADRÃO MOUSE: ÓPTICO, SCROLL, COM 3 BOTÕES; RESOLUÇÃO MOUSE: 800DPI 
INTERFACES: USB EM AMBOS. MONITOR: TIPO: LED OU SUPERIOR (WVA, IPS, ETC); 
TAMANHO NOMINAL: 21,5 POLEGADAS; RESOLUÇÃO SUPORTADA: 1920X1080; 
QUANTIDADE DE CORES: 16 MILHÕES; CONECTORES DE ENTRADA: DISPLAY PORT E VGA 
MÍNIMOS, PODE HAVER OUTRAS DESDE QUE DP E VGA ESTEJAM PRESENTES; CABOS DE 
VÍDEO DISPLAYPORT COM NO MÁXIMO 1 METRO DE COMPRIMENTO, VISTO QUE HÁ A 
INTENÇÃO DE FIXA-LOS ATRÁS DO MONITOR, OU MONITOR QUE POSSIBILITE A CONEXÃO 
SEM NECESSIDADE DE CABOS ENTRE GABINETE E MONITOR; TEMPO DE RESPOSTA MÁXIMO: 
8MS; RELAÇÃO DE CONTRASTE:1000:1 ESTÁTICO; BRILHO: 250CD/M2; COR: 
PREDOMINANTEMENTE PRETO OU GRAFITE; ÂNGULO DE VISÃO: 170º HORIZONTAL E 160º 
VERTICAL; MENU OSD: AUTO AJUSTE, INTENSIDADE DE COR, BRILHO, CONTRASTE; FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: INTEGRADA AO MONITOR AC 100 - 240V, 50 - 60HZ, SELEÇÃO AUTOMÁTICA; 
AJUSTE DE ALTURA E ROTAÇÃO: 10CM E 90 GRAUS; CERTIFICAÇÕES: TCO, EPA ENERGY STAR; 
POSSUIR HUB USB3.0 COM DUAS PORTAS 3.0; FABRICANTE: MESMO DO COMPUTADOR. 
SOFTWARE: SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10 PRO 64BITS; DRIVERS: DISPONIBILIDADE 
DOS DRIVER PARA A CONFIGURAÇÃO DA MÁQUINA EM SITE OFICIAL DO FABRICANTE, SEM 
RESTRIÇÃO DE ACESSO. UTILITÁRIOS: APENAS UTILITÁRIOS DE DRIVERS. GARANTIA: TIPO: 
ONSITE INTEGRAL DE FÁBRICA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS; PERÍODO: 36 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DEFINITIVA; PRAZO PARA SOLUÇÃO DE CHAMADO TÉCNICO: 48 HORAS APÓS A 
ABERTURA DE CHAMADO TÉCNICO, CASO ULTRAPASSE ESSE LIMITE DEVERÁ SER FORNECIDO 
MÁQUINA DE IGUAL CONFIGURAÇÃO OU SUPERIOR PARA SUBSTITUIÇÃO; LOCALIDADE: 
COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO; RESTRIÇÕES: UNIDADES DE 
ARMAZENAMENTO (SSDS E HDDS) QUANDO DEFEITUOSOS E SUBSTITUÍDOS NÃO SERÃO 



 
RETIRADOS DAS DEPENDÊNCIAS DESTA COORDENADORIA POR MEDIDA DE SEGURANÇA E 
SIGILO DAS INFORMAÇÕES, ALÉM DE INTENÇÃO FUTURA DA RECUPERAÇÃO DOS DADOS 
CONTIDOS POR EMPRESAS ESPECIALIZADAS; DEMAIS CONDIÇÕES: PROCEDIMENTOS DE 
TROCA OU ATUALIZAÇÃO DE COMPONENTES PELA GARANTIA SÃO DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, SENDO VEDADO QUALQUER SOLICITAÇÃO POR PARTE 
DA CONTRATADA PARA A CONTRATANTE DE PROCEDIMENTOS QUE ENVOLVAM RISCOS AO 
EQUIPAMENTO COMO ATUALIZAÇÕES DE BIOS, ETC. DOCUMENTAÇÃO BÁSICA: DEVERÁ SER 
ENTREGUE JUNTO AOS EQUIPAMENTOS, EM PORTUGUÊS, DOCUMENTO COM ORIENTAÇÕES 
SOBRE CONFIGURAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS MESMOS, CONTANDO TODAS AS RESSALVAS QUE 
INFLUENCIEM NA GARANTIA. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: UM MANUAL TÉCNICO POR 
CONTRATO EM FORMATO FÍSICO E DIGITAL, CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOBRE OS 
PRODUTOS COM INSTRUÇÕES COM IMAGENS ILUSTRATIVAS PARA ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 
DE COMO REMOVER E RECOLOCAR PEÇAS EXTERNAS E INTERNAS DE MODO CORRETO NO 
EQUIPAMENTO. COMPLIANCES: ISO 14001; IEC60950; IEC61000; TI VERDE, DEVE ATENDER AS 
DIRETIVAS EPAT E ROHS; SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA EM CONFORMIDADE COM A 
GREENELETRON; REFRIGERAÇÃO; NÍVEL DE RUÍDO, DEVE ATENDER A NBR 10152 OU 
ISO7779/9296 COMPROVADO ATRAVÉS DE RELATÓRIO DE CONFORMIDADE; CONDIÇÃO DE 
NOVO: DEVE SER NOVO, DE PRIMEIRO USO, SEM QUAISQUER RESQUÍCIOS DE USO ANTERIOR, 
ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO NA DATA DA LICITAÇÃO, BEM COMO NA DATA DE 
ASSINATURA DO CONTRATO JUNTO A ENTIDADE. 
 

 
 

LOTE 03 – AMPLA CONCORRÊNCIA 
COTA 75% 

 
ITEM 

 

 
CODG SIAG 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 
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COMPUTADOR TIPO I - 1. PROCESSADOR: ARQUITETURA DE 64 BITS DE ÚLTIMA GERAÇÃO; 
CLOCK MÍNIMO DE 3.6 GHZ (LEMBRANDO QUE NÃO É PERMITIDA CONFIGURAÇÃO ESPECIAL 
PARA QUE A OPERAÇÃO DO PROCESSADOR ATINJA SEU CLOCK SOLICITADO), COM COOLER, 
COM VÍDEO DEDICADO MINIMO 4GB DDR6; MEMÓRIA CACHE TOTAL MÍNIMA DE 4MB; 
SUPORTANDO A VELOCIDADE DO BARRAMENTO DE NO MÍNIMO 4GT/S; POSSUINDO 4 
NÚCLEOS E SUPORTANDO 4 THREADS SIMULTÂNEOS. 2. HARD DISK (HD): UNIDADE DE DISCO 
RÍGIDO INTERNA DE CAPACIDADE MÍNIMA DE ARMAZENAMENTO DE 1 TERABYTE, INTERFACE 
TIPO SERIAL SATA 3 DE 6 GB/S, CACHE DE 32MB E VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE 7.200 RPM 
OU CONFIGURAÇÃO SUPERIOR; DEVA POSSUIR AS TECNOLOGIAS S.M.A.R.T (SELF-
MONITORING, ANALYSIS AND REPORTINGTECHNOLOGY) E NCQ (NATIVE COMMAND 
QUEUING); + SSD 240GB, SATA III LEITURA 535MBs. 3. MEMÓRIA: MEMÓRIA TIPO DDR4-
3000MHZ OU SUPERIOR, COM 16 (DEZESSEIS) GIGABYTES; COM CAPACIDADE DE EXPANSÃO 
DE NO MÍNIMO UM SLOT LIVRE. 4. PLACA MÃE: MÍNIMO 2 PORTAS FRONTAIS E 4 PORTAS 
TRASEIRAS, USB 3.0 E MÍNIMO 6 PORTAS NO TOTAL; B450M GAMING;1 INTERFACE DE REDE 
PADRÃO GIGABIT ETHERNET; 1 SERIAL OU COM ADAPTADOR COMPATÍVEL; MÍNIMO 1 VGA 
OU DVI OU DISPLAYPORT (COM FORNECIMENTO DE ADAPTADOR VGA); MÍNIMO 2 ENTRADAS 
(ESTÉREO/MICROFONE) SENDO 1 FRONTAL; MÍNIMO 2 SAÍDAS (FONE DE OUVIDO/ALTO-
FALANTE) SENDO 1 FRONTAL; SUPORTE A PORTA PARALELA/SERIAL; SLOT PCI-E 16X. 5. 
FONTE: POSSUIR CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO DE TENSÃO; POTÊNCIA MÍNIMA DE 600W 
COM PFC ATIVO; E POSSUIR EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE 80% E SELO 80 PLUS. 6. MONITOR: 
GAMER LED; RESOLUÇÃO: MÍNIMA 1366 X 768; CONEXÕES: DVI OU VGA (COMPATÍVEL COM 
A ESPECIFICAÇÃO DA PLACA MÃE); TAMANHO DE TELA: MÍNIMO 21,5"; REGULAGEM DE 
ALTURA. 7. PERIFÉRICOS: MOUSE GAMER M506, COM DESENHO APROPRIADO PARA 
UTILIZAÇÃO TANTO PELA MÃO ESQUERDA COMO PELA DIREITA, COM 7 BOTÕES, MAIS 
BOTÃO DE ROLAGEM DE TELA, ÓPTICO; FUNÇÃO SCROLL; RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 4000 
DPI, LED GREEN; COM CONEXÃO USB; MANTER OS MESMOS PADRÕES DE COR DO GABINETE; 
TECLADO PADRÃO ABNT-2 MECÂNICO HÍBRIDO GAMER 450 K COM CONECTOR TIPO USB; 
MANTENDO OS MESMOS PADRÕES DE CORES DO GABINETE, SEM UTILIZAR ADAPTADORES, 
IDENTIFICAÇÃO DAS TECLAS COM SERIGRAFIA A QUENTE, EM ALTO OU BAIXO RELEVO, OU 
DISPOSITIVO EQUIVALENTE, PARA EVITAR O APAGAMENTO DA IDENTIFICAÇÃO, TECLAS EM 
PLÁSTICO INJETADO; TECLAS DE FUNÇÃO EM BLOCO SEPARADO, EM NÚMERO DE 12 (F1 A 
F12); TECLAS NUMÉRICAS EM BLOCO SEPARADO; MANTER OS MESMOS PADRÕES DE COR DO 
GABINETE. 8. GABINETE: TAMANHO MÍNIMO ATX CASE MID-TOWER COM 1 FAN QUE 
PERMITA SEU USO TANTO NA POSIÇÃO HORIZONTAL COMO NA VERTICAL; COM ABERTURA 
''TOOL-LESS''; POSSUIR BOTÃO LIGA/DESLIGA INSTALADO NA PARTE FRONTAL DO GABINETE, 
EM POSIÇÃO QUE OFEREÇA PROTEÇÃO CONTRA DESLIGAMENTO ACIDENTAL. GARANTIA 
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MÍNIMA DE 3 ANOS. NANO ADAPTADOR WIRELESS N USB, 150 MBPS, TL-WN725N; CABO 
HDMI 2.0 4K ULTRA HD 3D, 2 METROS (QTDE 01); CABO DE REDE (QTDE 01); CABO DE FORÇA 
(QTDE 02). UNIDADE. 
 

 
 

LOTE 04 – EXCLUSIVO ME/EPP 
COTA 25% 

 
ITEM 

 

 
CODG SIAG 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QTD 

 

01 
 

1095466 
 

COMPUTADOR TIPO I - 1. PROCESSADOR: ARQUITETURA DE 64 BITS DE ÚLTIMA GERAÇÃO; 
CLOCK MÍNIMO DE 3.6 GHZ (LEMBRANDO QUE NÃO É PERMITIDA CONFIGURAÇÃO ESPECIAL 
PARA QUE A OPERAÇÃO DO PROCESSADOR ATINJA SEU CLOCK SOLICITADO), COM COOLER, 
COM VÍDEO DEDICADO MINIMO 4GB DDR6; MEMÓRIA CACHE TOTAL MÍNIMA DE 4MB; 
SUPORTANDO A VELOCIDADE DO BARRAMENTO DE NO MÍNIMO 4GT/S; POSSUINDO 4 
NÚCLEOS E SUPORTANDO 4 THREADS SIMULTÂNEOS. 2. HARD DISK (HD): UNIDADE DE DISCO 
RÍGIDO INTERNA DE CAPACIDADE MÍNIMA DE ARMAZENAMENTO DE 1 TERABYTE, INTERFACE 
TIPO SERIAL SATA 3 DE 6 GB/S, CACHE DE 32MB E VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE 7.200 RPM 
OU CONFIGURAÇÃO SUPERIOR; DEVA POSSUIR AS TECNOLOGIAS S.M.A.R.T (SELF-
MONITORING, ANALYSIS AND REPORTINGTECHNOLOGY) E NCQ (NATIVE COMMAND 
QUEUING); + SSD 240GB, SATA III LEITURA 535MBs. 3. MEMÓRIA: MEMÓRIA TIPO DDR4-
3000MHZ OU SUPERIOR, COM 16 (DEZESSEIS) GIGABYTES; COM CAPACIDADE DE EXPANSÃO 
DE NO MÍNIMO UM SLOT LIVRE. 4. PLACA MÃE: MÍNIMO 2 PORTAS FRONTAIS E 4 PORTAS 
TRASEIRAS, USB 3.0 E MÍNIMO 6 PORTAS NO TOTAL; B450M GAMING;1 INTERFACE DE REDE 
PADRÃO GIGABIT ETHERNET; 1 SERIAL OU COM ADAPTADOR COMPATÍVEL; MÍNIMO 1 VGA 
OU DVI OU DISPLAYPORT (COM FORNECIMENTO DE ADAPTADOR VGA); MÍNIMO 2 ENTRADAS 
(ESTÉREO/MICROFONE) SENDO 1 FRONTAL; MÍNIMO 2 SAÍDAS (FONE DE OUVIDO/ALTO-
FALANTE) SENDO 1 FRONTAL; SUPORTE A PORTA PARALELA/SERIAL; SLOT PCI-E 16X. 5. 
FONTE: POSSUIR CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO DE TENSÃO; POTÊNCIA MÍNIMA DE 600W 
COM PFC ATIVO; E POSSUIR EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE 80% E SELO 80 PLUS. 6. MONITOR: 
GAMER LED; RESOLUÇÃO: MÍNIMA 1366 X 768; CONEXÕES: DVI OU VGA (COMPATÍVEL COM 
A ESPECIFICAÇÃO DA PLACA MÃE); TAMANHO DE TELA: MÍNIMO 21,5"; REGULAGEM DE 
ALTURA. 7. PERIFÉRICOS: MOUSE GAMER M506, COM DESENHO APROPRIADO PARA 
UTILIZAÇÃO TANTO PELA MÃO ESQUERDA COMO PELA DIREITA, COM 7 BOTÕES, MAIS 
BOTÃO DE ROLAGEM DE TELA, ÓPTICO; FUNÇÃO SCROLL; RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 4000 
DPI, LED GREEN; COM CONEXÃO USB; MANTER OS MESMOS PADRÕES DE COR DO GABINETE; 
TECLADO PADRÃO ABNT-2 MECÂNICO HÍBRIDO GAMER 450 K COM CONECTOR TIPO USB; 
MANTENDO OS MESMOS PADRÕES DE CORES DO GABINETE, SEM UTILIZAR ADAPTADORES, 
IDENTIFICAÇÃO DAS TECLAS COM SERIGRAFIA A QUENTE, EM ALTO OU BAIXO RELEVO, OU 
DISPOSITIVO EQUIVALENTE, PARA EVITAR O APAGAMENTO DA IDENTIFICAÇÃO, TECLAS EM 
PLÁSTICO INJETADO; TECLAS DE FUNÇÃO EM BLOCO SEPARADO, EM NÚMERO DE 12 (F1 A 
F12); TECLAS NUMÉRICAS EM BLOCO SEPARADO; MANTER OS MESMOS PADRÕES DE COR DO 
GABINETE. 8. GABINETE: TAMANHO MÍNIMO ATX CASE MID-TOWER COM 1 FAN QUE 
PERMITA SEU USO TANTO NA POSIÇÃO HORIZONTAL COMO NA VERTICAL; COM ABERTURA 
''TOOL-LESS''; POSSUIR BOTÃO LIGA/DESLIGA INSTALADO NA PARTE FRONTAL DO GABINETE, 
EM POSIÇÃO QUE OFEREÇA PROTEÇÃO CONTRA DESLIGAMENTO ACIDENTAL. GARANTIA 
MÍNIMA DE 3 ANOS. NANO ADAPTADOR WIRELESS N USB, 150 MBPS, TL-WN725N; CABO 
HDMI 2.0 4K ULTRA HD 3D, 2 METROS (QTDE 01); CABO DE REDE (QTDE 01); CABO DE FORÇA 
(QTDE 02). UNIDADE. 
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LOTE 05 – AMPLA CONCORRÊNCIA 
COTA 75% 

 
ITEM 

 

 
CODG SIAG 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QTD 

 

01 1093891 

COMPUTADOR TIPO III - CONFIGURAÇÃO AVANÇADA, COMPLETO: CPU: POSSUIR NO MÍNIMO 
08 (OITO) NÚCLEOS; 08 (OITO) THREADS; POSSUIR NO MÍNIMO FREQUÊNCIA DE RELÓGIO 
REAL DE 3.0 GHZ; POSSUIR MEMÓRIA CACHE MÍNIMO DE 12MB. MEMÓRIA: MÓDULOS DE 
MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 COM BARRAMENTO DE NO MÍNIMO 2666 MHZ; POSSUIR 16GB 
DE MEMÓRIA RAM INSTALADA; SLOTS DISPONÍVEIS APÓS CONFIGURAÇÃO OFERTADA: 2. 
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UNIDADES DE ARMAZENAMENTO: POSSUIR 1 (UMA) UNIDADE DE DISCO RÍGIDO INTERNO AO 
GABINETE DE 2.5" OU 3.5"; DISCO RÍGIDO PADRÃO SATAIII, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
ARMAZENAMENTO DE 1000GB E TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE 6GB/S; VELOCIDADE DE 
ROTAÇÃO DE 7.200 RPM; POSSUIR 1 (UMA) UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO (SSD) DE NO 
MÍNIMO 256GB NO PADRÃO NVME OU SATAIII. REDES: CABEADA: REDE RJ45 ONBOARD 
GIGAETHERNET (1000/100/10); WIRELESS: PLACA PCI-X OU M2 COM TECNOLOGIA 802.11 
B/G/N/AC, DUAL BAND 2.4GHZ E 5GHZ, ANTENA INTERNA, BLUETOOTH V4.0, MIMO 2X2, 
WLANCHANNEL EM 20/40/80MHZ, DEVE SER FORNECIDA E HOMOLOGADA PELO MESMO 
FABRICANTE DO MODELO DE COMPUTADOR OFERTADO. INTERFACES USB: POSSUIR NO 
MÍNIMO, 06 PORTAS USB; SENDO NO MÍNIMO 03 (TRÊS) NA VERSÃO 3.1, NÃO SERÃO 
ACEITOS QUAISQUER TIPOS DE ADAPTADORES OU EXTENSORES DE PORTAS. VÍDEO: TIPO: ON 
BOARD, INTEGRADO À PLACA MÃE OU PROCESSADOR. MEMÓRIA: 1GB COMPARTILHADA DA 
MEMÓRIA RAM; RESOLUÇÃO SUPORTADA: 1920X1080 PARA CADA MONITOR, SENDO QUE 
DEVE POSSUIR SUPORTE PARA ATÉ 3 TELAS. TECNOLOGIAS SUPORTADAS: DX12; 
CONECTORES DE SAÍDA: NO MÍNIMO UM DISPLAYPORT E UM VGA (OBRIGATÓRIO), 
PODENDO TER MAIS CONEXÕES, NÃO SENDO PERMITIDO A AUSÊNCIA DE DISPLAYPORT E 
VGA. ÁUDIO: CONECTORES DE SAÍDA: UMA SAÍDA P2 3,5MM NA TRASEIRA E/OU UMA SAÍDA 
IDÊNTICA NA PARTE FRONTAL; CONECTORES DE ENTRADA: UMA ENTRADA P2 3,5MM DE 
ÁUDIO E MICROFONE NA TRASEIRA E/OU UMA IDÊNTICA NA PARTE FRONTAL, PODENDO SER 
SAÍDA COMBO PARA HEADSET COM UM ÚNICO CONECTOR 3,5MM. BIOS: DESENVOLVIDA 
PELO MESMO FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR EM FLASH ROM OU COM DIREITO DE 
COPYRIGHT, EM CONFORMIDADE COM A ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.6 
(HTTP://WWW.UEFI.ORG/SPECIFICATIONS), OU SUPERIOR, E CAPTURÁVEIS POR APLICAÇÕES 
DO TIPO UCM (USER CENTRIC MANAGEMENT); PARA COMPROVAÇÃO TÉCNICA QUE O BIOS 
ATENDE E ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA UEFI VERSÃO 2.6, 
OU SUPERIOR, PODERÁ SER COMPROVADO ATRAVÉS CONSULTA AO SITE OFICIAL: 
HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, ONDE O FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR 
OFERTADO DEVERÁ CONSTAR COMO "PROMOTER"; OU; CASO O FABRICANTE CONSTE COMO 
"CONTRIBUTOR" OU "ADOPTER" DEVERÁ SER APRESENTADO COMPROVAÇÃO TÉCNICA, 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE MANUAL DE DESENVOLVIMENTO DO BIOS, OU GUIA 
IMPLEMENTAÇÃO DO BIOS, ONDE O FABRICANTE COMPROVE E/OU RELACIONE, PARA O 
MODELO DE MICROCOMPUTADOR OFERTADO E SUA BIOS CONFIGURADA, QUE POSSUEM 
COMPATIBILIDADE DE ACORDO ESPECIFICAÇÕES PUBLICADAS 
(HTTP://WWW.UEFI.ORG/SPECIFICATIONS) DE ACORDO COM A VERSÃO DA UEFI EXIGIDA; 
DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE ACESSO À BIOS ATRAVÉS DE OUTRO COMPUTADOR 
CONECTADO NA REDE NO MOMENTO DA INICIALIZAÇÃO DO POST; DEVERÁ POSSUIR 
CAPACIDADE DE REDIRECIONAMENTO DO BOOT DO COMPUTADOR DIRETAMENTE VIA 
HARDWARE, MESMO COM ESTE DESLIGADO OU COM O SISTEMA OPERACIONAL TRAVADO, 
INACESSÍVEL OU NÃO INSTALADO, SEM A UTILIZAÇÃO DE AGENTES NO EQUIPAMENTO. 
DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE PERMITIR O ACESSO REMOTO AO COMPUTADOR VIA 
HARDWARE, MESMO COM ESTE DESLIGADO OU COM O SISTEMA OPERACIONAL TRAVADO 
OU INACESSÍVEL SEM A UTILIZAÇÃO DE AGENTES NO EQUIPAMENTO; A PLACA MÃE DEVERÁ 
POSSUIR MEMÓRIA NÃO VOLÁTIL, PARA GRAVAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE INVENTÁRIO DE 
HARDWARE (PLACA MÃE, PROCESSADOR, MEMÓRIA E DISCO) E SOFTWARE, QUE SEJA 
ACESSÍVEL REMOTAMENTE PELA REDE, INDEPENDENTE DO ESTADO DO SISTEMA 
OPERACIONAL, BEM COMO POSSUIR SISTEMA DE ALERTAS PROATIVOS QUE PERMITAM 
MINIMIZAR O TEMPO DE RECUPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEFEITUOSO; DEVERÁ POSSUIR 
CAPACIDADE DE INICIAR O MICROCOMPUTADOR A PARTIR DE UMA IMAGEM (ISO) EM UM 
COMPARTILHAMENTO DE REDE OU CD OU DISQUETE NA CONSOLE DE ADMINISTRAÇÃO, 
MESMO COM O MICROCOMPUTADOR DESLIGADO; DEVERÁ POSSUIR A CAPACIDADE DE SER 
GERENCIADA MESMO QUANDO ESTIVER FORA DA REDE CORPORATIVA, CONECTADA NA 
INTERNET E USANDO NAT; DEVERÁ SUPORTAR AUTENTICAÇÃO IEEE 802.1X NA INTERFACE DE 
REDE INTEGRADA PARA AUTENTICAÇÃO NA REDE CORPORATIVA, MESMO SEM QUE O 
SISTEMA OPERACIONAL TENHA SIDO INICIALIZADO; AS CONFIGURAÇÕES DAS 
FUNCIONALIDADES DE GERENCIAMENTO PRESENTES NA PLACA MÃE DEVERÁ SER FEITAS SEM 
A NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO PRESENCIAL À MÁQUINA, MESMO COM O SISTEMA 
OPERACIONAL INOPERANTE; SUPORTAR QUE O MICROCOMPUTADOR SEJA LIGADO 
REMOTAMENTE EM HORÁRIOS DETERMINADOS; TODOS OS EQUIPAMENTOS, DENTRO DO 
MESMO LOTE, DEVEM POSSUIR O MESMO NOME DE MODELO E VERSÃO, SENDO POSSÍVEL 
VERIFICAR E CONSULTAR VIA "WMI QUERYS" (CSPRODUCT GET NAME, VERSION); OS 
EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES PRÉ-CONFIGURADOS PARA ACESSO AO 
HARDWARE REMOTAMENTE (NOME DE HOST, DOMÍNIO, "PASSWORD", ETC), COM DADOS A 
SEREM FORNECIDOS PELO CONTRATANTE. PLACA MÃE: FABRICANTE: DO MESMO 
FABRICANTE DO COMPUTADOR; MATERIAL: LIVRE DE CHUMBO; SENSORES: TEMPERATURA 
DO CHASSI, DO PROCESSADOR E VELOCIDADE DO COOLER DE CPU, PODENDO O SENSOR DE 



 
TEMPERATURA DO PROCESSADOR ESTAR NO MESMO. INTERFACES SATA: MÍNIMO DE 3 
PORTAS SATAIII; PADRÕES SUPORTADOS: ACPI 4.0 OU SUPERIOR E PCI 3.0 MÍNIMO; CHIP DE 
SEGURANÇA: TPM2.0 ONBOARD COM SOFTWARE PARA A IMPLEMENTAÇÃO DOS RECURSOS. 
GABINETE: FORMATO/DIMENSÕES: SFF / 12.400CM3, COM TOLERÂNCIA DE 10% PARA MAIS. 
COR: PINTURA EPÓXI PREDOMINANTEMENTE PRETO OU GRAFITE; MANUTENÇÃO: NÃO DEVE 
REQUERER FERRAMENTAS PARA A ABERTURA DO GABINETE, NEM PARA 
AFIXAÇÃO/REMOÇÃO DE DISCO RÍGIDO, UNIDADE ÓTICA E PLACAS DE EXPANSÃO DO TIPO 
PCI. BAIAS: 01 INTERNA LIVRE 2,5" OU 3,5"; INTERFACES: FRONTAL: LEDS INDICATIVOS DE 
POWER, ATIVIDADE DE HD + 2 PORTAS USB 3.0 + CONECTORES DE ÁUDIO. ALTO FALANTE: 
NO MÍNIMO 2W RMS INTEGRADO AO GABINETE, SENDO ESTE DESATIVADO 
AUTOMATICAMENTE AO SER PLUGADO QUALQUER EQUIPAMENTO NAS SAÍDAS DE ÁUDIO. 
FONTE: PADRÃO: ATX12V, 80PLUS BRONZE COMPROVADO PELO SITE WWW.80PLUS.ORG; 
POTÊNCIA: MÁXIMO DE 250WATTS; TECNOLOGIA: PFC (POWER FACTOR CORRECTION); 
TENSÃO DE ENTRADA: AC 110/240V, 50 A 60HZ, COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA. TECLADO E 
MOUSE: PADRÃO TECLADO: ABNT 102/104 TECLAS, PADRÃO ESTENDIDO; PADRÃO MOUSE: 
ÓPTICO, SCROLL, COM 3 BOTÕES; RESOLUÇÃO MOUSE: 800DPI; INTERFACES: USB EM 
AMBOS. MONITOR: TIPO: LED OU SUPERIOR (WVA, IPS, ETC); TAMANHO NOMINAL: 21,5 
POLEGADAS; RESOLUÇÃO SUPORTADA: 1920X1080; QUANTIDADE DE CORES: 16 MILHÕES; 
CONECTORES DE ENTRADA: DISPLAY PORT E VGA MÍNIMOS, PODE HAVER OUTRAS DESDE 
QUE DP E VGA ESTEJAM PRESENTES; TEMPO DE RESPOSTA MÁXIMO: 8MS; RELAÇÃO DE 
CONTRASTE: 1000:1 ESTÁTICO; BRILHO: 250CD/M2; COR: PREDOMINANTEMENTE PRETO OU 
GRAFITE; ÂNGULO DE VISÃO: 170º HORIZONTAL E 160º VERTICAL; MENU OSD: AUTO AJUSTE, 
INTENSIDADE DE COR, BRILHO, CONTRASTE. FONTE DE ALIMENTAÇÃO: INTEGRADA AO 
MONITOR AC 100 - 240V, 50 - 60HZ, SELEÇÃO AUTOMÁTICA; AJUSTE DE ALTURA E ROTAÇÃO: 
10CM E 90 GRAUS; CERTIFICAÇÕES: TCO, EPA ENERGY STAR. FABRICANTE: MESMO DO 
COMPUTADOR; CERTIFICAÇÕES: TCO, EPA ENERGY STAR; POSSUIR HUB USB3.0 COM DUAS 
PORTAS 3.0. SOFTWARE: SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10 PRO 64BITS; DRIVERS: 
DISPONIBILIDADE DOS DRIVER PARA A CONFIGURAÇÃO DA MÁQUINA EM SITE OFICIAL; DO 
FABRICANTE, SEM RESTRIÇÃO DE ACESSO. UTILITÁRIOS: APENAS UTILITÁRIOS DE DRIVERS, 
NÃO SERÃO PERMITIDOS PROGRAMAS PRÉ-INSTALADOS DO FABRICANTE. GARANTIA: TIPO: 
ONSITE INTEGRAL DE FÁBRICA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS; PERÍODO: 36 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DEFINITIVA; PRAZO PARA SOLUÇÃO DE CHAMADO TÉCNICO: 48 HORAS APÓS A 
ABERTURA DE CHAMADO TÉCNICO, CASO ULTRAPASSE ESSE LIMITE DEVERÁ SER FORNECIDO 
MÁQUINA DE IGUAL CONFIGURAÇÃO OU SUPERIOR PARA SUBSTITUIÇÃO; LOCALIDADE: 
COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO; RESTRIÇÕES: UNIDADES DE 
ARMAZENAMENTO (SSDS E HDDS) QUANDO DEFEITUOSOS E SUBSTITUÍDOS NÃO SERÃO 
RETIRADOS DAS DEPENDÊNCIAS DESTA COORDENADORIA POR MEDIDA DE SEGURANÇA E 
SIGILO DAS INFORMAÇÕES, ALÉM DE INTENÇÃO FUTURA DA RECUPERAÇÃO DOS DADOS 
CONTIDOS POR EMPRESAS ESPECIALIZADAS; DEMAIS CONDIÇÕES: PROCEDIMENTOS DE 
TROCA OU ATUALIZAÇÃO DE COMPONENTES PELA GARANTIA SÃO DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, SENDO VEDADO QUALQUER SOLICITAÇÃO POR PARTE 
DA CONTRATADA PARA A CONTRATANTE DE PROCEDIMENTOS QUE ENVOLVAM RISCOS AO 
EQUIPAMENTO COMO ATUALIZAÇÕES DE BIOS, ETC. DOCUMENTAÇÃO BÁSICA: DEVERÁ SER 
ENTREGUE JUNTO AOS EQUIPAMENTOS, EM PORTUGUÊS, DOCUMENTO COM ORIENTAÇÕES 
SOBRE CONFIGURAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS MESMOS, CONTANDO TODAS AS RESSALVAS QUE 
INFLUENCIEM NA GARANTIA. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: UM MANUAL TÉCNICO POR 
CONTRATO EM FORMATO FÍSICO E DIGITAL, CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOBRE OS 
PRODUTOS COM INSTRUÇÕES COM IMAGENS ILUSTRATIVAS PARA ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 
DE COMO REMOVER E RECOLOCAR PEÇAS EXTERNAS E INTERNAS DE MODO CORRETO NO 
EQUIPAMENTO. COMPLIANCES: ISO 14001; IEC60950; IEC61000; TI VERDE, DEVE ATENDER AS 
DIRETIVAS EPAT E ROHS; SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA EM CONFORMIDADE COM A 
GREENELETRON; REFRIGERAÇÃO; NÍVEL DE RUÍDO, DEVE ATENDER A NBR 10152 OU 
ISO7779/9296 COMPROVADO ATRAVÉS DE RELATÓRIO DE CONFORMIDADE; CONDIÇÃO DE 
NOVO: DEVE SER NOVO, DE PRIMEIRO USO, SEM QUAISQUER RESQUÍCIOS DE USO ANTERIOR, 
ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO NA DATA DA LICITAÇÃO, BEM COMO NA DATA DE 
ASSINATURA DO CONTRATO JUNTO A ENTIDADE CONTRATANTE, ESPECIALMENTE QUANTO 
A: CHIPSETS, CPUS, HDDS E SSDS, MEMÓRIA RAM E MONITOR. EM LINHA DE PRODUÇÃO NO 
ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO. 

 
 

LOTE 06 – EXCLUSIVO ME/EPP 
COTA 25% 



 
 

ITEM 
 

 
CODG SIAG 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QTD 

 

01 1093891 

COMPUTADOR TIPO III - CONFIGURAÇÃO AVANÇADA, COMPLETO: CPU: POSSUIR NO MÍNIMO 
08 (OITO) NÚCLEOS; 08 (OITO) THREADS; POSSUIR NO MÍNIMO FREQUÊNCIA DE RELÓGIO 
REAL DE 3.0 GHZ; POSSUIR MEMÓRIA CACHE MÍNIMO DE 12MB. MEMÓRIA: MÓDULOS DE 
MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 COM BARRAMENTO DE NO MÍNIMO 2666 MHZ; POSSUIR 16GB 
DE MEMÓRIA RAM INSTALADA; SLOTS DISPONÍVEIS APÓS CONFIGURAÇÃO OFERTADA: 2. 
UNIDADES DE ARMAZENAMENTO: POSSUIR 1 (UMA) UNIDADE DE DISCO RÍGIDO INTERNO AO 
GABINETE DE 2.5" OU 3.5"; DISCO RÍGIDO PADRÃO SATAIII, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
ARMAZENAMENTO DE 1000GB E TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE 6GB/S; VELOCIDADE DE 
ROTAÇÃO DE 7.200 RPM; POSSUIR 1 (UMA) UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO (SSD) DE NO 
MÍNIMO 256GB NO PADRÃO NVME OU SATAIII. REDES: CABEADA: REDE RJ45 ONBOARD 
GIGAETHERNET (1000/100/10); WIRELESS: PLACA PCI-X OU M2 COM TECNOLOGIA 802.11 
B/G/N/AC, DUAL BAND 2.4GHZ E 5GHZ, ANTENA INTERNA, BLUETOOTH V4.0, MIMO 2X2, 
WLANCHANNEL EM 20/40/80MHZ, DEVE SER FORNECIDA E HOMOLOGADA PELO MESMO 
FABRICANTE DO MODELO DE COMPUTADOR OFERTADO. INTERFACES USB: POSSUIR NO 
MÍNIMO, 06 PORTAS USB; SENDO NO MÍNIMO 03 (TRÊS) NA VERSÃO 3.1, NÃO SERÃO 
ACEITOS QUAISQUER TIPOS DE ADAPTADORES OU EXTENSORES DE PORTAS. VÍDEO: TIPO: ON 
BOARD, INTEGRADO À PLACA MÃE OU PROCESSADOR. MEMÓRIA: 1GB COMPARTILHADA DA 
MEMÓRIA RAM; RESOLUÇÃO SUPORTADA: 1920X1080 PARA CADA MONITOR, SENDO QUE 
DEVE POSSUIR SUPORTE PARA ATÉ 3 TELAS. TECNOLOGIAS SUPORTADAS: DX12; 
CONECTORES DE SAÍDA: NO MÍNIMO UM DISPLAYPORT E UM VGA (OBRIGATÓRIO), 
PODENDO TER MAIS CONEXÕES, NÃO SENDO PERMITIDO A AUSÊNCIA DE DISPLAYPORT E 
VGA. ÁUDIO: CONECTORES DE SAÍDA: UMA SAÍDA P2 3,5MM NA TRASEIRA E/OU UMA SAÍDA 
IDÊNTICA NA PARTE FRONTAL; CONECTORES DE ENTRADA: UMA ENTRADA P2 3,5MM DE 
ÁUDIO E MICROFONE NA TRASEIRA E/OU UMA IDÊNTICA NA PARTE FRONTAL, PODENDO SER 
SAÍDA COMBO PARA HEADSET COM UM ÚNICO CONECTOR 3,5MM. BIOS: DESENVOLVIDA 
PELO MESMO FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR EM FLASH ROM OU COM DIREITO DE 
COPYRIGHT, EM CONFORMIDADE COM A ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.6 
(HTTP://WWW.UEFI.ORG/SPECIFICATIONS), OU SUPERIOR, E CAPTURÁVEIS POR APLICAÇÕES 
DO TIPO UCM (USER CENTRIC MANAGEMENT); PARA COMPROVAÇÃO TÉCNICA QUE O BIOS 
ATENDE E ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA UEFI VERSÃO 2.6, 
OU SUPERIOR, PODERÁ SER COMPROVADO ATRAVÉS CONSULTA AO SITE OFICIAL: 
HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, ONDE O FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR 
OFERTADO DEVERÁ CONSTAR COMO "PROMOTER"; OU; CASO O FABRICANTE CONSTE COMO 
"CONTRIBUTOR" OU "ADOPTER" DEVERÁ SER APRESENTADO COMPROVAÇÃO TÉCNICA, 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE MANUAL DE DESENVOLVIMENTO DO BIOS, OU GUIA 
IMPLEMENTAÇÃO DO BIOS, ONDE O FABRICANTE COMPROVE E/OU RELACIONE, PARA O 
MODELO DE MICROCOMPUTADOR OFERTADO E SUA BIOS CONFIGURADA, QUE POSSUEM 
COMPATIBILIDADE DE ACORDO ESPECIFICAÇÕES PUBLICADAS 
(HTTP://WWW.UEFI.ORG/SPECIFICATIONS) DE ACORDO COM A VERSÃO DA UEFI EXIGIDA; 
DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE ACESSO À BIOS ATRAVÉS DE OUTRO COMPUTADOR 
CONECTADO NA REDE NO MOMENTO DA INICIALIZAÇÃO DO POST; DEVERÁ POSSUIR 
CAPACIDADE DE REDIRECIONAMENTO DO BOOT DO COMPUTADOR DIRETAMENTE VIA 
HARDWARE, MESMO COM ESTE DESLIGADO OU COM O SISTEMA OPERACIONAL TRAVADO, 
INACESSÍVEL OU NÃO INSTALADO, SEM A UTILIZAÇÃO DE AGENTES NO EQUIPAMENTO. 
DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE PERMITIR O ACESSO REMOTO AO COMPUTADOR VIA 
HARDWARE, MESMO COM ESTE DESLIGADO OU COM O SISTEMA OPERACIONAL TRAVADO 
OU INACESSÍVEL SEM A UTILIZAÇÃO DE AGENTES NO EQUIPAMENTO; A PLACA MÃE DEVERÁ 
POSSUIR MEMÓRIA NÃO VOLÁTIL, PARA GRAVAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE INVENTÁRIO DE 
HARDWARE (PLACA MÃE, PROCESSADOR, MEMÓRIA E DISCO) E SOFTWARE, QUE SEJA 
ACESSÍVEL REMOTAMENTE PELA REDE, INDEPENDENTE DO ESTADO DO SISTEMA 
OPERACIONAL, BEM COMO POSSUIR SISTEMA DE ALERTAS PROATIVOS QUE PERMITAM 
MINIMIZAR O TEMPO DE RECUPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEFEITUOSO; DEVERÁ POSSUIR 
CAPACIDADE DE INICIAR O MICROCOMPUTADOR A PARTIR DE UMA IMAGEM (ISO) EM UM 
COMPARTILHAMENTO DE REDE OU CD OU DISQUETE NA CONSOLE DE ADMINISTRAÇÃO, 
MESMO COM O MICROCOMPUTADOR DESLIGADO; DEVERÁ POSSUIR A CAPACIDADE DE SER 
GERENCIADA MESMO QUANDO ESTIVER FORA DA REDE CORPORATIVA, CONECTADA NA 
INTERNET E USANDO NAT; DEVERÁ SUPORTAR AUTENTICAÇÃO IEEE 802.1X NA INTERFACE DE 
REDE INTEGRADA PARA AUTENTICAÇÃO NA REDE CORPORATIVA, MESMO SEM QUE O 
SISTEMA OPERACIONAL TENHA SIDO INICIALIZADO; AS CONFIGURAÇÕES DAS 
FUNCIONALIDADES DE GERENCIAMENTO PRESENTES NA PLACA MÃE DEVERÁ SER FEITAS SEM 
A NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO PRESENCIAL À MÁQUINA, MESMO COM O SISTEMA 
OPERACIONAL INOPERANTE; SUPORTAR QUE O MICROCOMPUTADOR SEJA LIGADO 
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REMOTAMENTE EM HORÁRIOS DETERMINADOS; TODOS OS EQUIPAMENTOS, DENTRO DO 
MESMO LOTE, DEVEM POSSUIR O MESMO NOME DE MODELO E VERSÃO, SENDO POSSÍVEL 
VERIFICAR E CONSULTAR VIA "WMI QUERYS" (CSPRODUCT GET NAME, VERSION); OS 
EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES PRÉ-CONFIGURADOS PARA ACESSO AO 
HARDWARE REMOTAMENTE (NOME DE HOST, DOMÍNIO, "PASSWORD", ETC), COM DADOS A 
SEREM FORNECIDOS PELO CONTRATANTE. PLACA MÃE: FABRICANTE: DO MESMO 
FABRICANTE DO COMPUTADOR; MATERIAL: LIVRE DE CHUMBO; SENSORES: TEMPERATURA 
DO CHASSI, DO PROCESSADOR E VELOCIDADE DO COOLER DE CPU, PODENDO O SENSOR DE 
TEMPERATURA DO PROCESSADOR ESTAR NO MESMO. INTERFACES SATA: MÍNIMO DE 3 
PORTAS SATAIII; PADRÕES SUPORTADOS: ACPI 4.0 OU SUPERIOR E PCI 3.0 MÍNIMO; CHIP DE 
SEGURANÇA: TPM2.0 ONBOARD COM SOFTWARE PARA A IMPLEMENTAÇÃO DOS RECURSOS. 
GABINETE: FORMATO/DIMENSÕES: SFF / 12.400CM3, COM TOLERÂNCIA DE 10% PARA MAIS. 
COR: PINTURA EPÓXI PREDOMINANTEMENTE PRETO OU GRAFITE; MANUTENÇÃO: NÃO DEVE 
REQUERER FERRAMENTAS PARA A ABERTURA DO GABINETE, NEM PARA 
AFIXAÇÃO/REMOÇÃO DE DISCO RÍGIDO, UNIDADE ÓTICA E PLACAS DE EXPANSÃO DO TIPO 
PCI. BAIAS: 01 INTERNA LIVRE 2,5" OU 3,5"; INTERFACES: FRONTAL: LEDS INDICATIVOS DE 
POWER, ATIVIDADE DE HD + 2 PORTAS USB 3.0 + CONECTORES DE ÁUDIO. ALTO FALANTE: 
NO MÍNIMO 2W RMS INTEGRADO AO GABINETE, SENDO ESTE DESATIVADO 
AUTOMATICAMENTE AO SER PLUGADO QUALQUER EQUIPAMENTO NAS SAÍDAS DE ÁUDIO. 
FONTE: PADRÃO: ATX12V, 80PLUS BRONZE COMPROVADO PELO SITE WWW.80PLUS.ORG; 
POTÊNCIA: MÁXIMO DE 250WATTS; TECNOLOGIA: PFC (POWER FACTOR CORRECTION); 
TENSÃO DE ENTRADA: AC 110/240V, 50 A 60HZ, COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA. TECLADO E 
MOUSE: PADRÃO TECLADO: ABNT 102/104 TECLAS, PADRÃO ESTENDIDO; PADRÃO MOUSE: 
ÓPTICO, SCROLL, COM 3 BOTÕES; RESOLUÇÃO MOUSE: 800DPI; INTERFACES: USB EM 
AMBOS. MONITOR: TIPO: LED OU SUPERIOR (WVA, IPS, ETC); TAMANHO NOMINAL: 21,5 
POLEGADAS; RESOLUÇÃO SUPORTADA: 1920X1080; QUANTIDADE DE CORES: 16 MILHÕES; 
CONECTORES DE ENTRADA: DISPLAY PORT E VGA MÍNIMOS, PODE HAVER OUTRAS DESDE 
QUE DP E VGA ESTEJAM PRESENTES; TEMPO DE RESPOSTA MÁXIMO: 8MS; RELAÇÃO DE 
CONTRASTE: 1000:1 ESTÁTICO; BRILHO: 250CD/M2; COR: PREDOMINANTEMENTE PRETO OU 
GRAFITE; ÂNGULO DE VISÃO: 170º HORIZONTAL E 160º VERTICAL; MENU OSD: AUTO AJUSTE, 
INTENSIDADE DE COR, BRILHO, CONTRASTE. FONTE DE ALIMENTAÇÃO: INTEGRADA AO 
MONITOR AC 100 - 240V, 50 - 60HZ, SELEÇÃO AUTOMÁTICA; AJUSTE DE ALTURA E ROTAÇÃO: 
10CM E 90 GRAUS; CERTIFICAÇÕES: TCO, EPA ENERGY STAR. FABRICANTE: MESMO DO 
COMPUTADOR; CERTIFICAÇÕES: TCO, EPA ENERGY STAR; POSSUIR HUB USB3.0 COM DUAS 
PORTAS 3.0. SOFTWARE: SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10 PRO 64BITS; DRIVERS: 
DISPONIBILIDADE DOS DRIVER PARA A CONFIGURAÇÃO DA MÁQUINA EM SITE OFICIAL; DO 
FABRICANTE, SEM RESTRIÇÃO DE ACESSO. UTILITÁRIOS: APENAS UTILITÁRIOS DE DRIVERS, 
NÃO SERÃO PERMITIDOS PROGRAMAS PRÉ-INSTALADOS DO FABRICANTE. GARANTIA: TIPO: 
ONSITE INTEGRAL DE FÁBRICA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS; PERÍODO: 36 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DEFINITIVA; PRAZO PARA SOLUÇÃO DE CHAMADO TÉCNICO: 48 HORAS APÓS A 
ABERTURA DE CHAMADO TÉCNICO, CASO ULTRAPASSE ESSE LIMITE DEVERÁ SER FORNECIDO 
MÁQUINA DE IGUAL CONFIGURAÇÃO OU SUPERIOR PARA SUBSTITUIÇÃO; LOCALIDADE: 
COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO; RESTRIÇÕES: UNIDADES DE 
ARMAZENAMENTO (SSDS E HDDS) QUANDO DEFEITUOSOS E SUBSTITUÍDOS NÃO SERÃO 
RETIRADOS DAS DEPENDÊNCIAS DESTA COORDENADORIA POR MEDIDA DE SEGURANÇA E 
SIGILO DAS INFORMAÇÕES, ALÉM DE INTENÇÃO FUTURA DA RECUPERAÇÃO DOS DADOS 
CONTIDOS POR EMPRESAS ESPECIALIZADAS; DEMAIS CONDIÇÕES: PROCEDIMENTOS DE 
TROCA OU ATUALIZAÇÃO DE COMPONENTES PELA GARANTIA SÃO DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, SENDO VEDADO QUALQUER SOLICITAÇÃO POR PARTE 
DA CONTRATADA PARA A CONTRATANTE DE PROCEDIMENTOS QUE ENVOLVAM RISCOS AO 
EQUIPAMENTO COMO ATUALIZAÇÕES DE BIOS, ETC. DOCUMENTAÇÃO BÁSICA: DEVERÁ SER 
ENTREGUE JUNTO AOS EQUIPAMENTOS, EM PORTUGUÊS, DOCUMENTO COM ORIENTAÇÕES 
SOBRE CONFIGURAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS MESMOS, CONTANDO TODAS AS RESSALVAS QUE 
INFLUENCIEM NA GARANTIA. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: UM MANUAL TÉCNICO POR 
CONTRATO EM FORMATO FÍSICO E DIGITAL, CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOBRE OS 
PRODUTOS COM INSTRUÇÕES COM IMAGENS ILUSTRATIVAS PARA ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 
DE COMO REMOVER E RECOLOCAR PEÇAS EXTERNAS E INTERNAS DE MODO CORRETO NO 
EQUIPAMENTO. COMPLIANCES: ISO 14001; IEC60950; IEC61000; TI VERDE, DEVE ATENDER AS 
DIRETIVAS EPAT E ROHS; SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA EM CONFORMIDADE COM A 
GREENELETRON; REFRIGERAÇÃO; NÍVEL DE RUÍDO, DEVE ATENDER A NBR 10152 OU 
ISO7779/9296 COMPROVADO ATRAVÉS DE RELATÓRIO DE CONFORMIDADE; CONDIÇÃO DE 
NOVO: DEVE SER NOVO, DE PRIMEIRO USO, SEM QUAISQUER RESQUÍCIOS DE USO ANTERIOR, 
ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO NA DATA DA LICITAÇÃO, BEM COMO NA DATA DE 
ASSINATURA DO CONTRATO JUNTO A ENTIDADE CONTRATANTE, ESPECIALMENTE QUANTO 



 
A: CHIPSETS, CPUS, HDDS E SSDS, MEMÓRIA RAM E MONITOR. EM LINHA DE PRODUÇÃO NO 
ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO. 

 
LOTE 07 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

COTA 75% 

 
ITEM 

 

 
CODG SIAG 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QTD 

 

1 1098352 

MONITOR: TIPO: LED OU SUPERIOR (WVA, IPS, ETC); TAMANHO NOMINAL: 21,5 POLEGADAS; 
RESOLUÇÃO SUPORTADA: 1920X1080; QUANTIDADE DE CORES: 16 MILHÕES; CONECTORES 
DE ENTRADA: DISPLAY PORT E VGA MÍNIMOS, PODE HAVER OUTRAS DESDE QUE DP E VGA 
ESTEJAM PRESENTES; CABOS DE VÍDEO DISPLAYPORT COM NO MÁXIMO 1 METRO DE 
COMPRIMENTO, VISTO QUE HÁ A INTENÇÃO DE FIXA-LOS ATRÁS DE CABOS ENTRE GABINETE 
E MONITOR; TEMPO DE RESPOSTA MÁXIMO: 8MS; RELAÇÃO DE CONTRASTE:1000:1 
ESTÁTICO; DO MONITOR, OU MONITOR QUE POSSIBILITE A CONEXÃO SEM NECESSIDADE 
BRILHO:250CD/M2; COR: PREDOMINANTEMENTE PRETO OU GRAFITE; ÂNGULO DE VISÃO: 
170º HORIZONTAL E 160º VERTICAL; MENU OSD: AUTO AJUSTE, INTENSIDADE DE COR, 
BRILHO, CONTRASTE; FONTE DE ALIMENTAÇÃO: INTEGRADA AO MONITOR AC 100 - 240V, 50 
- 60HZ, SELEÇÃO AUTOMÁTICA; AJUSTE DE ALTURA E ROTAÇÃO: 10CM E 90 GRAUS; 
CERTIFICAÇÕES: TCO, EPA ENERGY STAR; POSSUIR HUB USB3.0 COM DUAS PORTAS 3.0. 
UNIDADE 

UN 116 

 
 

LOTE 08 – EXCLUSIVO ME/EPP 
COTA 25% 

 

 
ITEM 

 

 
CODG SIAG 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QTD 

 

1 1098352 

MONITOR: TIPO: LED OU SUPERIOR (WVA, IPS, ETC); TAMANHO NOMINAL: 21,5 POLEGADAS; 
RESOLUÇÃO SUPORTADA: 1920X1080; QUANTIDADE DE CORES: 16 MILHÕES; CONECTORES 
DE ENTRADA: DISPLAY PORT E VGA MÍNIMOS, PODE HAVER OUTRAS DESDE QUE DP E VGA 
ESTEJAM PRESENTES; CABOS DE VÍDEO DISPLAYPORT COM NO MÁXIMO 1 METRO DE 
COMPRIMENTO, VISTO QUE HÁ A INTENÇÃO DE FIXA-LOS ATRÁS DE CABOS ENTRE GABINETE 
E MONITOR; TEMPO DE RESPOSTA MÁXIMO: 8MS; RELAÇÃO DE CONTRASTE:1000:1 
ESTÁTICO; DO MONITOR, OU MONITOR QUE POSSIBILITE A CONEXÃO SEM NECESSIDADE 
BRILHO:250CD/M2; COR: PREDOMINANTEMENTE PRETO OU GRAFITE; ÂNGULO DE VISÃO: 
170º HORIZONTAL E 160º VERTICAL; MENU OSD: AUTO AJUSTE, INTENSIDADE DE COR, 
BRILHO, CONTRASTE; FONTE DE ALIMENTAÇÃO: INTEGRADA AO MONITOR AC 100 - 240V, 50 
- 60HZ, SELEÇÃO AUTOMÁTICA; AJUSTE DE ALTURA E ROTAÇÃO: 10CM E 90 GRAUS; 
CERTIFICAÇÕES: TCO, EPA ENERGY STAR; POSSUIR HUB USB3.0 COM DUAS PORTAS 3.0. 
UNIDADE 

UN 38 

 
 

LOTE 09 – AMPLA CONCORRÊNCIA 
COTA 75% 

 

 
ITEM 

 

 
CODG SIAG 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QTD 

 

1 1095445 

NOTEBOOK ADMINISTRATIVO - NOTEBOOK: PROCESSADOR: MÍNIMO 4 (QUATRO) NÚCLEOS, 
MÍNIMO 6MB DE MEMÓRIA CACHE, SUPORTE A TURBO BOOST OU TURBO CORE; LITOGRAFIA 
14 NANÔMETROS OU MENOR; ATINGIR MÍNIMO DE ÍNDICE DE, NO MÍNIMO, 1100 PONTOS 
DE DESEMPENHO, COM REFERÊNCIA NOS DADOS FORNECIDOS PELO SISTEMA SYSMARK 2018 
NOTEBOOK DA BAPCO (HTTP://WWW.BAPCO.COM), DEVERÁ SER APRESENTADO TESTE 
IMPRESSO DE DESEMPENHO DO PROCESSADOR, NÃO SENDO ACEITO DE FORMA 
ONLINE;;MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 BARRAMENTO 2400MHZ OU SUPERIOR, MÍNIMO 
8(OITO) GB DE MEMÓRIA RAM INSTALADA EM 02 MÓDULO SODIMM COM 04GB, 
EXPANSÍVEL ATÉ 32 (TRINTA E DOIS) GB EM 2(DOIS) SLOTS SODIMM; PLACA MÃE DA MESMA 
MARCA DO FABRICANTE OU DESENVOLVIDA ESPECIFICAMENTE PARA O MODELO OFERTADO. 
NÃO SENDO ACEITO PLACAS DE LIVRE COMERCIALIZAÇÃO NO MERCADO DEVERÁ POSSUIR, 
INTEGRADO À PLACA-MÃE DO COMPUTADOR (ON-BOARD), SEM ADAPTAÇÕES, SUBSISTEMA 
DE SEGURANÇA TPM (TRUSTED PLATFORM MODULE) COMPATÍVEL COM A NORMA TPM 

UN 28 



 
SPECIFICATION VERSION 2.0 OU SUPERIOR ESPECIFICADA PELO TCG (TRUSTED COMPUTING 
GROUP); BIOS DO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO, O FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO OFERTADO DEVERÁ COMPROVAR SER MEMBRO DA UNIFIED EXTENSIBLE 
FIRMWARE INTERFACE (UEFI), PARA COMPROVAÇÃO TÉCNICA QUE O BIOS ATENDE E ESTÁ 
EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA UEFI VERSÃO 2.6, OU SUPERIOR, 
PODERÁ SER COMPROVADO ATRAVÉS CONSULTA AO SITE OFICIAL: 
HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, ONDE O FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR 
OFERTADO DEVERÁ CONSTAR COMO ''PROMOTER''. BIOS EM PORTUGUÊS OU INGLÊS, 
DESENVOLVIDA PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO EM CONFORMIDADE COM 
A ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.1 (HTTP://WWW.UEFI.ORG); O FABRICANTE DA BIOS DEVERÁ 
COMPROVAR SER MEMBRO DA UNIFIED EXTENSIBLE FIRMWARE INTERFACE (UEFI - 
HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS), NA CATEGORIA PROMOTERS, DESTA FORMA 
ATESTANDO QUE OS SEUS EQUIPAMENTOS ESTÃO EM CONFORMIDADE COM A 
ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.X OU SUPERIOR; DEVERÁ POSSUIR FERRAMENTA GRÁFICA PARA 
DIAGNÓSTICO DE SAÚDE DO HARDWARE, SENDO ACESSADO ATRAVÉS DAS TECLAS DE 
FUNÇÃO F1... F12, DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO VERSÃO DE BIOS, NÚMERO DE SÉRIE 
DO EQUIPAMENTO, REALIZAR TESTES DE VÍDEO, MÓDULOS DE MEMÓRIA RAM ( TESTE 
BÁSICO OU ESTENDIDO ), DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO (HDD OU SSD), COM 
EXECUÇÃO DE TESTES INDEPENDENTE DO ESTADO/VERSÃO SISTEMA OPERACIONAL; A 
MENSAGEM DE ERRO GERADA POR ESTE DIAGNÓSTICO DEVERÁ SER O SUFICIENTE PARA 
ABERTURA DE CHAMADO DO EQUIPAMENTO DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA DE 
GARANTIA; BIOS DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMATIVA NIST 800-147, 
BASEADO NOS PADRÕES DE MERCADO DE MANEIRA A USAR MÉTODOS DE CRIPTOGRAFIA 
ROBUSTA PARA VERIFICAR A INTEGRIDADE DA BIOS ANTES DE PASSAR O CONTROLE DE 
EXECUÇÃO A MESMA; DEVERÁ SER ENTREGUE SOLUÇÃO QUE SEJA CAPAZ DE APAGAR OS 
DADOS DEFINITIVAMENTE CONTIDOS NAS UNIDADES DE ARMAZENAMENTO EM 
CONFORMIDADE COM A NIST SP800-88, ACESSÍVEL PELA BIOS; FABRICAÇÃO PRÓPRIA E 
EXCLUSIVA DO MODELO OFERTADO, NÃO SENDO ACEITO NENHUM TIPO DE 
PERSONALIZAÇÃO; UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: SSD MÍNIMO 256GB SATA3 OU M.2, 
VELOCIDADE MÍNIMO 500MB/S PARA LEITURA E MÍNIMO 450MB/S PARA GRAVAÇÃO, COM 
SLOT DISPONÍVEL PARA ARMAZENAMENTO DE OUTRO DISCO HDD; EXPECTATIVA DE VIDA 
ÚTIL DE NO MÍNIMO 1 MILHÃO DE HORAS MTBF; PLACA DE VÍDEO DE 2GB COMPARTILHADA 
DINAMICAMENTE; INTERFACES E DISPOSITIVOS INTEGRADOS À PLACA PRINCIPAL: POSSUIR 
NO MÍNIMO TRÊS INTERFACES USB, SENDO NO MÍNIMO DUAS PORTAS NA VERSÃO 3.0 OU 
SUPERIOR; POSSUIR NO MÍNIMO UMA SAÍDA HDMI; INTERFACE DE SOM PADRÃO HIGH 
DEFINITION AUDIO COM CONECTOR PARA MICROFONE E FONE DE OUVIDO; INTERFACE DE 
REDE COM FIO INTEGRADA PADRÃO GIGABIT ETHERNET, OPERAR VELOCIDADES DE 
COMUNICAÇÃO 10/100/1000 MBPS; CONTROLADORA DE REDE WIRELESS INTEGRADA AO 
EQUIPAMENTO DUAL BAND COM SUPORTE A IEEE 802.11 AC; INTERFACE BLUETOOTH 
MÍNIMO 4.1 OU SUPERIOR, INTEGRADO AO EQUIPAMENTO; TECLADO E INTEGRADOS: 
TECLADO NO PADRÃO ABNT II: O EQUIPAMENTO DEVERÁ FUNCIONAR CORRETAMENTE 
QUANDO O SISTEMA OPERACIONAL ESTIVER CONFIGURADO PARA O TECLADO ABNT II, 
PADRÃO QWERTY, IDIOMA PORTUGUÊS PT-BR; PRESENÇA DE DOZE TECLAS DE FUNÇÕES 
SITUADAS NA PORÇÃO SUPERIOR DO TECLADO; A IMPRESSÃO SOBRE AS TECLAS DEVERÁ SER 
DO TIPO PERMANENTE, NÃO APRESENTANDO DESGASTE POR ABRASÃO OU USO 
PROLONGADO, DEVE POSSUIR MEMBRANA DE PROTEÇÃO CONTRA DERRAMAMENTO DE 
LÍQUIDOS;MOUSE EMBUTIDO DO TIPO TOUCHPAD COM 02 (DOIS) BOTÕES; DEVE POSSUIR 
WEBCAM HD (720P OU SUPERIOR) INTEGRADA AO CORPO DO EQUIPAMENTO; DEVE POSSUIR 
MICROFONE INTEGRADO AO CORPO DO EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SLOT ESPECÍFICO 
PARA INSTALAÇÃO DE CABO COM TRAVA DE FIXAÇÃO ANTIFURTO ORIGINAL DO 
EQUIPAMENTO E SEM USO DE ADAPTAÇÕES; DEVE POSSUIR ATRAVÉS DA COMBINAÇÃO DE 
TECLAS (FN + TECLA) OU DE TECLA(S) DEDICADA(S) DEVERÁ PERMITIR GERENCIAMENTO DE 
ENERGIA, CONTROLE DE VOLUME, CONTROLE DE BRILHO E CONTROLE DA REDE SEM FIO; 
CHASSI: BOTÃO LIGA/DESLIGA NA PARTE FRONTAL SUPERIOR DO EQUIPAMENTO TENDO A 
POSSIBILIDADE DE SER DESLIGADO POR SOFTWARE MANTENDO PRESSIONADO O BOTÃO, O 
QUAL DEVE POSSUIR DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO PARA PREVENIR O DESLIGAMENTO 
ACIDENTAL; POSSUIR INDICADOR (LUZ) DE EQUIPAMENTO LIGADO (POWER-ON) ACOPLADO 
HARDWARE; SOM ESTÉREO OU SUPERIOR INTEGRADO, COM POTÊNCIA MÍNIMO DE 2 WATTS 
E CONTROLE DE SOM (AUMENTAR, DIMINUIR E MUDO) INTEGRADO NO GABINETE, SENDO 
ACEITA SOLUÇÃO ATRAVÉS DE COMBINAÇÃO DE TECLAS; MICROFONE INTEGRADO AO 
GABINETE; ENTRADA UNIVERSAL, INTEGRADA AO GABINETE, PARA TRAVA (CABO) DE 
SEGURANÇA; CÂMERA INTEGRADA COM RESOLUÇÃO MÍNIMO 720P EM ALTA DEFINIÇÃO 
(HD); DEVE POSSUIR LEITOR DE CARTÃO DO TIPO SD OU MICRO SD; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 
BATERIA DE ÍON DE LÍTIO (LITHIUM-ÍON) DE TRÊS CÉLULAS (NO MÍNIMO 40WHR); O 
ADAPTADOR DE ENERGIA DEVERÁ SER DA MESMA MARCA DO FABRICANTE DO 



 
EQUIPAMENTO, COM TENSÃO DE ENTRADA DE 100-240 VCA, COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA 
DE TENSÃO E POTÊNCIA DE, NO MÁXIMO 65 W; TELA LED DE 14'' A 15,6", RESOLUÇÃO 
MÍNIMA 1920 x 1080 , ANTIREFLEXO; ADAPTADOR DE ENERGIA NA MESMA MARCA DO 
FABRICANTE, TENSÃO DE 100-240 VCA, COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE TENSÃO E POTÊNCIA 
DE, NO MÁXIMO 65W; O EQUIPAMENTO OFERTADO DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM O 
PADRÃO ENERGY STAR, ESSA CERTIFICAÇÃO DEVE SER COMPROVADA ATRAVÉS DA LISTAGEM 
DO EQUIPAMENTO NO SITE DA ENERGY STAR (WWW.ENERGYSTAR.GOV. DEVE 
ACOMPANHAR CAPA IMPERMEÁVEL[LRB1] COM ALÇA, COM TAMANHO SUFICIENTE PARA 
ACONDICIONAMENTO DO NOTEBOOK DA MESMA MARCA DO FABRICANTE DO NOTEBOOK 
OFERTADO; O EQUIPAMENTO PROPOSTO DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE 
HOMOLOGAÇÃO COMPROVANDO A COMPATIBILIDADE DO MESMO COM A DISTRIBUIÇÃO 
DE LINUX UBUNTU 18.04 LTS 64-BITS OU POSTERIOR. A COMPROVAÇÃO DEVE SER EFETUADA 
PELA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO EMITIDO ESPECIFICAMENTE PARA O MODELO 
OFERTADO OBTIDO NO SITE HTTP://WWW.UBUNTU.COM/CERTIFICATION. NÃO SERÁ ACEITA 
COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DECLARAÇÃO DO LICITANTE OU FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PROFESSIONAL OU EQUIVALENTE 
COM ARQUITETURA DE 64 BITS EM SUA ÚLTIMA VERSÃO EM PORTUGUÊS DO BRASIL. 

 

LOTE 10 – EXCLUSIVO ME/EPP 
COTA 25% 

 

 
ITEM 

 

 
CODG SIAG 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QTD 

 

1 1095445 

NOTEBOOK ADMINISTRATIVO - NOTEBOOK: PROCESSADOR: MÍNIMO 4 (QUATRO) NÚCLEOS, 
MÍNIMO 6MB DE MEMÓRIA CACHE, SUPORTE A TURBO BOOST OU TURBO CORE; LITOGRAFIA 
14 NANÔMETROS OU MENOR; ATINGIR MÍNIMO DE ÍNDICE DE, NO MÍNIMO, 1100 PONTOS 
DE DESEMPENHO, COM REFERÊNCIA NOS DADOS FORNECIDOS PELO SISTEMA SYSMARK 2018 
NOTEBOOK DA BAPCO (HTTP://WWW.BAPCO.COM), DEVERÁ SER APRESENTADO TESTE 
IMPRESSO DE DESEMPENHO DO PROCESSADOR, NÃO SENDO ACEITO DE FORMA 
ONLINE;;MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 BARRAMENTO 2400MHZ OU SUPERIOR, MÍNIMO 
8(OITO) GB DE MEMÓRIA RAM INSTALADA EM 02 MÓDULO SODIMM COM 04GB, 
EXPANSÍVEL ATÉ 32 (TRINTA E DOIS) GB EM 2(DOIS) SLOTS SODIMM; PLACA MÃE DA MESMA 
MARCA DO FABRICANTE OU DESENVOLVIDA ESPECIFICAMENTE PARA O MODELO OFERTADO. 
NÃO SENDO ACEITO PLACAS DE LIVRE COMERCIALIZAÇÃO NO MERCADO DEVERÁ POSSUIR, 
INTEGRADO À PLACA-MÃE DO COMPUTADOR (ON-BOARD), SEM ADAPTAÇÕES, SUBSISTEMA 
DE SEGURANÇA TPM (TRUSTED PLATFORM MODULE) COMPATÍVEL COM A NORMA TPM 
SPECIFICATION VERSION 2.0 OU SUPERIOR ESPECIFICADA PELO TCG (TRUSTED COMPUTING 
GROUP); BIOS DO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO, O FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO OFERTADO DEVERÁ COMPROVAR SER MEMBRO DA UNIFIED EXTENSIBLE 
FIRMWARE INTERFACE (UEFI), PARA COMPROVAÇÃO TÉCNICA QUE O BIOS ATENDE E ESTÁ 
EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA UEFI VERSÃO 2.6, OU SUPERIOR, 
PODERÁ SER COMPROVADO ATRAVÉS CONSULTA AO SITE OFICIAL: 
HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, ONDE O FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR 
OFERTADO DEVERÁ CONSTAR COMO ''PROMOTER''. BIOS EM PORTUGUÊS OU INGLÊS, 
DESENVOLVIDA PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO EM CONFORMIDADE COM 
A ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.1 (HTTP://WWW.UEFI.ORG); O FABRICANTE DA BIOS DEVERÁ 
COMPROVAR SER MEMBRO DA UNIFIED EXTENSIBLE FIRMWARE INTERFACE (UEFI - 
HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS), NA CATEGORIA PROMOTERS, DESTA FORMA 
ATESTANDO QUE OS SEUS EQUIPAMENTOS ESTÃO EM CONFORMIDADE COM A 
ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.X OU SUPERIOR; DEVERÁ POSSUIR FERRAMENTA GRÁFICA PARA 
DIAGNÓSTICO DE SAÚDE DO HARDWARE, SENDO ACESSADO ATRAVÉS DAS TECLAS DE 
FUNÇÃO F1... F12, DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO VERSÃO DE BIOS, NÚMERO DE SÉRIE 
DO EQUIPAMENTO, REALIZAR TESTES DE VÍDEO, MÓDULOS DE MEMÓRIA RAM ( TESTE 
BÁSICO OU ESTENDIDO ), DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO (HDD OU SSD), COM 
EXECUÇÃO DE TESTES INDEPENDENTE DO ESTADO/VERSÃO SISTEMA OPERACIONAL; A 
MENSAGEM DE ERRO GERADA POR ESTE DIAGNÓSTICO DEVERÁ SER O SUFICIENTE PARA 
ABERTURA DE CHAMADO DO EQUIPAMENTO DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA DE 
GARANTIA; BIOS DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMATIVA NIST 800-147, 
BASEADO NOS PADRÕES DE MERCADO DE MANEIRA A USAR MÉTODOS DE CRIPTOGRAFIA 
ROBUSTA PARA VERIFICAR A INTEGRIDADE DA BIOS ANTES DE PASSAR O CONTROLE DE 
EXECUÇÃO A MESMA; DEVERÁ SER ENTREGUE SOLUÇÃO QUE SEJA CAPAZ DE APAGAR OS 
DADOS DEFINITIVAMENTE CONTIDOS NAS UNIDADES DE ARMAZENAMENTO EM 
CONFORMIDADE COM A NIST SP800-88, ACESSÍVEL PELA BIOS; FABRICAÇÃO PRÓPRIA E 
EXCLUSIVA DO MODELO OFERTADO, NÃO SENDO ACEITO NENHUM TIPO DE 

UN 09 



 
PERSONALIZAÇÃO; UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: SSD MÍNIMO 256GB SATA3 OU M.2, 
VELOCIDADE MÍNIMO 500MB/S PARA LEITURA E MÍNIMO 450MB/S PARA GRAVAÇÃO, COM 
SLOT DISPONÍVEL PARA ARMAZENAMENTO DE OUTRO DISCO HDD; EXPECTATIVA DE VIDA 
ÚTIL DE NO MÍNIMO 1 MILHÃO DE HORAS MTBF; PLACA DE VÍDEO DE 2GB COMPARTILHADA 
DINAMICAMENTE; INTERFACES E DISPOSITIVOS INTEGRADOS À PLACA PRINCIPAL: POSSUIR 
NO MÍNIMO TRÊS INTERFACES USB, SENDO NO MÍNIMO DUAS PORTAS NA VERSÃO 3.0 OU 
SUPERIOR; POSSUIR NO MÍNIMO UMA SAÍDA HDMI; INTERFACE DE SOM PADRÃO HIGH 
DEFINITION AUDIO COM CONECTOR PARA MICROFONE E FONE DE OUVIDO; INTERFACE DE 
REDE COM FIO INTEGRADA PADRÃO GIGABIT ETHERNET, OPERAR VELOCIDADES DE 
COMUNICAÇÃO 10/100/1000 MBPS; CONTROLADORA DE REDE WIRELESS INTEGRADA AO 
EQUIPAMENTO DUAL BAND COM SUPORTE A IEEE 802.11 AC; INTERFACE BLUETOOTH 
MÍNIMO 4.1 OU SUPERIOR, INTEGRADO AO EQUIPAMENTO; TECLADO E INTEGRADOS: 
TECLADO NO PADRÃO ABNT II: O EQUIPAMENTO DEVERÁ FUNCIONAR CORRETAMENTE 
QUANDO O SISTEMA OPERACIONAL ESTIVER CONFIGURADO PARA O TECLADO ABNT II, 
PADRÃO QWERTY, IDIOMA PORTUGUÊS PT-BR; PRESENÇA DE DOZE TECLAS DE FUNÇÕES 
SITUADAS NA PORÇÃO SUPERIOR DO TECLADO; A IMPRESSÃO SOBRE AS TECLAS DEVERÁ SER 
DO TIPO PERMANENTE, NÃO APRESENTANDO DESGASTE POR ABRASÃO OU USO 
PROLONGADO, DEVE POSSUIR MEMBRANA DE PROTEÇÃO CONTRA DERRAMAMENTO DE 
LÍQUIDOS;MOUSE EMBUTIDO DO TIPO TOUCHPAD COM 02 (DOIS) BOTÕES; DEVE POSSUIR 
WEBCAM HD (720P OU SUPERIOR) INTEGRADA AO CORPO DO EQUIPAMENTO; DEVE POSSUIR 
MICROFONE INTEGRADO AO CORPO DO EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SLOT ESPECÍFICO 
PARA INSTALAÇÃO DE CABO COM TRAVA DE FIXAÇÃO ANTIFURTO ORIGINAL DO 
EQUIPAMENTO E SEM USO DE ADAPTAÇÕES; DEVE POSSUIR ATRAVÉS DA COMBINAÇÃO DE 
TECLAS (FN + TECLA) OU DE TECLA(S) DEDICADA(S) DEVERÁ PERMITIR GERENCIAMENTO DE 
ENERGIA, CONTROLE DE VOLUME, CONTROLE DE BRILHO E CONTROLE DA REDE SEM FIO; 
CHASSI: BOTÃO LIGA/DESLIGA NA PARTE FRONTAL SUPERIOR DO EQUIPAMENTO TENDO A 
POSSIBILIDADE DE SER DESLIGADO POR SOFTWARE MANTENDO PRESSIONADO O BOTÃO, O 
QUAL DEVE POSSUIR DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO PARA PREVENIR O DESLIGAMENTO 
ACIDENTAL; POSSUIR INDICADOR (LUZ) DE EQUIPAMENTO LIGADO (POWER-ON) ACOPLADO 
HARDWARE; SOM ESTÉREO OU SUPERIOR INTEGRADO, COM POTÊNCIA MÍNIMO DE 2 WATTS 
E CONTROLE DE SOM (AUMENTAR, DIMINUIR E MUDO) INTEGRADO NO GABINETE, SENDO 
ACEITA SOLUÇÃO ATRAVÉS DE COMBINAÇÃO DE TECLAS; MICROFONE INTEGRADO AO 
GABINETE; ENTRADA UNIVERSAL, INTEGRADA AO GABINETE, PARA TRAVA (CABO) DE 
SEGURANÇA; CÂMERA INTEGRADA COM RESOLUÇÃO MÍNIMO 720P EM ALTA DEFINIÇÃO 
(HD); DEVE POSSUIR LEITOR DE CARTÃO DO TIPO SD OU MICRO SD; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 
BATERIA DE ÍON DE LÍTIO (LITHIUM-ÍON) DE TRÊS CÉLULAS (NO MÍNIMO 40WHR); O 
ADAPTADOR DE ENERGIA DEVERÁ SER DA MESMA MARCA DO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO, COM TENSÃO DE ENTRADA DE 100-240 VCA, COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA 
DE TENSÃO E POTÊNCIA DE, NO MÁXIMO 65 W; TELA LED DE 14'' A 15,6", RESOLUÇÃO 
MÍNIMA 1920 x 1080 , ANTIREFLEXO; ADAPTADOR DE ENERGIA NA MESMA MARCA DO 
FABRICANTE, TENSÃO DE 100-240 VCA, COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE TENSÃO E POTÊNCIA 
DE, NO MÁXIMO 65W; O EQUIPAMENTO OFERTADO DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM O 
PADRÃO ENERGY STAR, ESSA CERTIFICAÇÃO DEVE SER COMPROVADA ATRAVÉS DA LISTAGEM 
DO EQUIPAMENTO NO SITE DA ENERGY STAR (WWW.ENERGYSTAR.GOV. DEVE 
ACOMPANHAR CAPA IMPERMEÁVEL[LRB1] COM ALÇA, COM TAMANHO SUFICIENTE PARA 
ACONDICIONAMENTO DO NOTEBOOK DA MESMA MARCA DO FABRICANTE DO NOTEBOOK 
OFERTADO; O EQUIPAMENTO PROPOSTO DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE 
HOMOLOGAÇÃO COMPROVANDO A COMPATIBILIDADE DO MESMO COM A DISTRIBUIÇÃO 
DE LINUX UBUNTU 18.04 LTS 64-BITS OU POSTERIOR. A COMPROVAÇÃO DEVE SER EFETUADA 
PELA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO EMITIDO ESPECIFICAMENTE PARA O MODELO 
OFERTADO OBTIDO NO SITE HTTP://WWW.UBUNTU.COM/CERTIFICATION. NÃO SERÁ ACEITA 
COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DECLARAÇÃO DO LICITANTE OU FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PROFESSIONAL OU EQUIVALENTE 
COM ARQUITETURA DE 64 BITS EM SUA ÚLTIMA VERSÃO EM PORTUGUÊS DO BRASIL. 

 
 

5.1. VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO 

 

 

5.3. JUATIFICATIVA DA DIVISÃO EM LOTES: 



 

5.1. Em atendimento ao inciso III Art. 48 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, foram reservadas 

cotas de 25% para cada equipamento a ser adquirido. 

 
 

6 – FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS BENS: 

6.1. A empresa contratada se obriga ao fornecimento do objeto, nos moldes deste instrumento, no prazo máximo 

de 30 dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento que será expedida pela a Coordenadoria de Tecno-

logia da Informação juntamente com o fiscal de contrato. 

6.2. Os Equipamentos serão entregues de uma só vez (entrega única) ou de forma parcelada conforme descrito 

no contrato; 

6.3. Os equipamentos serão entregues no local e horário descrito no item 7.1. 

6.4. Os materiais deverão ser entregues de acordo com Cláusulas Contratuais e as Normas da Lei 8.666/93, res-

pondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.5. O transporte dos equipamentos/produtos será de responsabilidade da empresa vencedora do certame lici-

tatório; 

7 - LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA DOS BENS: 

7.1. Os equipamentos deverão ser entregues na Sede da SECITECI na Rua Mistral, próximo à Av. Monte Líbano, 

número 457, bairro Jardim Bom Clima, ao lado do Buffet Adriano Guedes  

8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. Comparecer, quando convocado, para assinar a Contrato e a Ordem de Fornecimento no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados do recebimento da convocação formal; 

8.2. Retirar a nota de empenho específica em prazo não superior a 03 (três) dias úteis, contados da convocação 

oficial; 

8.3. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como 

todas as condições de habilitação; 

8.4. Fornecer os equipamentos dentro dos padrões estabelecidos por este órgão, de acordo com o especificado 

neste Termo de Referência que fará parte do instrumento contratual, responsabilizando-se por eventuais preju-

ízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecida; 

8.5. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os equipamentos que estiverem 

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento ex-

traordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 

8.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão/entidade, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência à SECITECI/MT, imediatamente por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução do contrato; 

8.7. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da SECITECI/MT, no tocante ao fornecimento dos materiais, assim 

como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato; 

8.8. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive conside-

rados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 



 

8.9. A falta de quaisquer dos equipamentos, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, 

má execução ou inexecução da entrega objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeira 

pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

8.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, devendo as supressões acima desse valor ser 

resultantes de acordo entre as partes; 

8.11. Comunicar imediatamente a SECITECI/MT sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 

e outros julgados necessários para recebimento de correspondências; 

8.12. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas de regula-

mentadoras pertinentes; 

8.13. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Órgão/Entidade; 

8.14. Indenizar terceiros e/ou Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, 

com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

8.15. Emitir relatório dos equipamentos entregues no período, contendo data, Nº da NF, Órgão/Local de entrega, 

responsável pelo recebimento e outras informações necessárias ao controle dos equipamentos entregues; 

8.16. Entregar os produtos no local indicado pelo CONTRATANTE. 

8.17. Os produtos deverão ser fornecidos conforme especificação do material constante no item 02, deste Termo 

de Referência, acondicionados em embalagens que certifiquem sua procedência, espécie, composição, validade, 

fabricação, etc; 

8.17.1. Os produtos ofertados deverão estar isentos de qualquer elemento estranho ou que descaracterize total 

ou em parte da exigência mínima; 

8.17.2.  Não serão aceitos produtos de fabricação doméstica ou de montagem ilícita; 

8.18. Entregar o(s) produto(s) contratado(s) de acordo com a necessidade do Contratante, dentro dos parâme-

tros e rotinas estabelecidos, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

8.19. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o descarregamento dos 

produtos, pertinentes ao objeto contratado; 

8.20. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, contados da solicitação formal do fiscal dos Órgãos/Entidades Contratante, os produtos em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, pertinentes ao objeto contratado; 

8.21. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos para entrega do objeto deste Termo de 

Referência, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.22. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ou indiretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

fiscalização do Contratante em seu acompanhamento; 

8.22.1. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar as medidas preventivas, com 

fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

8.23. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a prévia 

autorização do Contratante; 



 

8.24. Deverá, no que couber, adotar práticas de sustentabilidade ambiental, conforme requisitos constantes na 

instrução normativa SLTI/MPOG n° 01, de janeiro de 2010; 

8.25. A contratada deverá se atentar para as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei n. 8.666/93 

e alterações, e na Lei n. 10.520/2002, Decreto Estadual 840/2017, além de outras Legislações pertinentes. 

8.26. A inobservância das regras previstas neste Termo de Referência acarreta descumprimento contratual ab-

soluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração Pública. 

9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

9.2. Efetuar o autorizo do pagamento na forma prevista neste Termo de Referência;  

9.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários 

à execução da contratação e do fornecimento/prestação. 

9.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 

contratação; 

9.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade; 

9.6. Acompanhar a entrega do produto pela Contratada, podendo intervir para fins de ajustes ou suspensão do 

fornecimento/prestação; 

9.7. Fiscalizar a entrega do bem/prestação do serviço, por um representante designado para esse fim, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Admi-

nistração, conforme artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.8. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos 

danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 

contratação em conformidade com o artigo 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

10 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA mediante ordem bancária a 

ser depositada em conta corrente, no valor correspondente. A data será fixada de acordo com a legislação para 

pagamento vigente no âmbito do Estado de Mato Grosso, em especial o Decreto nº 11 de 27 de Janeiro de 2015 

e alteração pelo Decreto nº 85 de 05 de maio de 2015, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 

atestada pelo fiscal do CONTRATANTE. 

10.2. O pagamento será efetuado a CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo seu recebimento. 

10.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a apresentação dos seguintes documentos: 

I –  Prova de regularidade junto à  Fazenda  Estadual,  expedida  pela  Secretaria  de  Estado  de 

Fazenda da sede ou domicilio do credor prevista no art. 1º, alínea “a” do Decreto Estadual nº 8.199 de 16 

de outubro de 2.006; 

II –  Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) prevista no art. 1º, alínea “c” do Decreto Estadual nº 8.199 de 16 de outubro de 2.006; 

III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 



 

10.4 A SECITECI não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como, 

os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring. 

10.5 Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente a CONTRATADA, na forma estabelecida nos 

Subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em cobrança, descontos, ficando estabelecido 

que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos INCONTINENTI, a pessoa jurídica que os 

houver apresentado. 

11 – GARANTIA DOS PRODUTOS e ASSISTENCIA TÉCNICA 

11.1. A CONTRATADA deverá dispor de assistência técnica, na cidade de Cuiabá e/ou Várzea Grande – MT. Caso 

não haja assistência técnica nestas localidades, será de responsabilidade da CONTRATADA os custos do trans-

porte de técnicos até o bem, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e/ou transporte do bem, para a 

devida reparação/manutenção, devendo o vício ser sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme pre-

visto no art. 18 do Código de Defesa do Consumidor, caso o mesmo apresente algum defeito. Todos os equipa-

mentos e materiais utilizados na execução do objeto deverão atender às exigências mínimas de qualidade, ob-

servados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, 

INMETRO etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei n. 

º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

11.2. Para a solução envolvida na contratação, a CONTRATADA deverá prover garantia dos equipamentos, forne-

cendo sem custo adicional todos os ajustes às falhas que porventura venham a ser detectadas, realizando assis-

tência técnica on-site;  

11.3 A garantia dos equipamentos constantes nos lotes: 01, 02, 03, 04, 05 E 07 deverá ser de no mínimo 36 (trinta 

e seis) meses, contados a partir do recebimento definitivo dos equipamentos sem prejuízo de qualquer política 

de garantia adicional oferecida pelo fabricante;  

11.4 A garantia dos equipamentos constantes nos lotes: 07,08,09 E 10 deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, 

contados a partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer política de garantia 

adicional oferecida pelo fabricante 

11.5. A contratada deverá fornecer documento de TERMO DE GARANTIA, conforme anexo II deste Termo de 

referência. 

 

12 -  GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. Para este Contrato fica dispensada a exigência de garantia, de que trata o caput do artigo 56 da Lei nº 
8.666/93. 
 

13 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

13.1. Cabem ao Fiscal do Contrato as seguintes atribuições: 

a) Orientar: estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato. 

b) Fiscalizar: verificar o material utilizado e a forma de execução do objeto do Contrato, confirmando o 

cumprimento das obrigações. 

c) Interditar: paralisar a execução do contrato por estar em desacordo com o pactuado. 

d) Intervir: assumir a execução do Contrato. 



 

e) Informar a Administração sobre o cometimento de falhas e irregularidades detectadas pela Contratada 

que implique comprometimento da aquisição e/ou aplicação de penalidades previstas; e noticiar os casos 

de afastamento em virtude de férias, licenças ou outros motivos, para que o substituto (suplente) possa 

assumir a gestão do Contrato, evitando prejuízos, interrupções e suspensões das atividades de 

fiscalização. 

f) Ter total conhecimento do Contrato e suas cláusulas. 

g) Solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, decisões e 

providências que ultrapassarem a sua competência. 

h) Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e cortês. 

i) Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando cópia 

junto aos demais documentos pertinentes. 

j) Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, informando ao Gestor do 

Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

k) Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de reposição, 

destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade e qualidade. 

l) Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, adotando todas as medidas 

que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais. 

m) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições, 

agindo com transparência no desempenho das suas atividades. 

 

14 – VIGÊNCIA: 

17.3.1. O prazo de vigência contratual será de 12(doze) meses, a partir da data da assinatura do contrato,  adstrito 

à vigência dos respectivos créditos orçamentários.  

15 – SANÇÕES: 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que:  

a) ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto;  

b) falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

c) Comportar-se de modo inidôneo;  

d) cometer fraude fiscal;  

e) não executar, parcial ou total o Contrato;  

15.2. A suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar com a entidade 

licitante e descredenciamento no sistema de cadastro de fornecedores SIAG/SEPLAG, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, entre outros comportamentos e em especial quando:  

I. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;  

II. Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto,  

III. Não mantiver a proposta,  

IV. Falhar gravemente na execução do contrato,  

V. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para reparação de 

erros,  



 

VI. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,  

VII. Comportar-se de modo inidôneo,  

VIII. Cometer fraude fiscal,  

IX. Fizer declaração falsa,  

X. Fraudar na execução do contrato.  

15.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade.  

15.4. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e deste contrato sujeita a 

contratada à multas, consoante o caput e § 1º, do art. 86, da Lei 8.666/1.993, incidentes sobre o valor 

homologado para a licitante. 

15.5.1. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 

I- Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato ou nota de empenho;  

II - A partir do 3° (terceiro) dia útil até o limite do 5° (quinto) dia útil, multa de 4% (quatro por cento) sobre o 

valor do contrato ou nota de empenho, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6° (sexto) 

dia útil de atraso.  

15.5.2. Quanto à recusa para assinatura do contrato:  

I - Recusar-se a assinar o Contrato sem justificativa formalmente aceita, multa diária de 1% (um por cento do 

valor do contrato), até o limite de 05 (cinco) dias corridos de atraso, sendo que a partir desse prazo declarado 

descumprimento contratual, nos termos do art. 78 da Lei nº 8.666/93.  

15.5.3. Por atraso injustificado na prestação do serviço: 

I – para atraso de até 10 (dez) dias úteis, multa diária de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento), sobre o valor 

total do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

 II – para atraso superior a 10 (dez) dias úteis, multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do 

contratado, sem prejuízo das demais cominações legais; III – no caso de atraso no recolhimento da multa 

aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) 

dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em 

atraso.  

15.6. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 

situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante 

notificação escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

regularize a situação ou apresente defesa.  

15.6.1. Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no mesmo prazo; 

15.6.2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a 

situação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da comunicação formal desse fato;  

15.6.3. O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a critério do 

Órgão/entidade contratante, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos além das demais sanções 

contratuais e legais aplicáveis.  

15.7. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, com ou sem prejuízo para o ente público contratante, 

ocorrerá a aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, sem embargo de indenização 



 

dos prejuízos porventura causados à Administração, e, ainda aquelas previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93 e 

Minuta de Contrato.  

15.8. A multa eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus 

ou deduzidos da garantia, acrescida de juros moratórios de 1% (Um por cento) ao mês. 

15.9. As multas aplicadas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação, e não sendo 

recolhidas nesse prazo, além de nova penalização, serão descontadas dos créditos da empresa contratada, caso 

ainda tenha, ou cobradas administrativamente, não sendo efetuado o pagamento e esgotados os meios 

administrativos, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do 

Estado, podendo, ainda o Órgão/ entidade contratante proceder à cobrança judicial da multa.  

15.10. Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na lei 8.666, de 1993, 

subsidiariamente na lei nº 9784, de 1999 e Decreto Estadual nº 522/2016.  

15.11. As sanções previstas neste contrato, não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO/ENTIDADE.  

15.11.1. Não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos;  

15.11.2. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando cabíveis. 1.12. A 

autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o Princípio da 

Proporcionalidade.  

15.13. Todas as sanções aplicadas devem ser comunicadas ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de 

Mato Grosso para registro no cadastro da respectiva sancionada e ao Cadastro de Empresas Inidôneas e 

Suspensas-CEIS/ 

16 – DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS DE INS-

TRUÇÃO ANEXADOS AOS AUTOS: 

Declaro estar ciente de todas as aplicações administrativas, cíveis e criminais pelas informações prestadas no 

presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade. 

 

    Requisitante:  

 

 
 
 

AURIMAR VENEGA 
Coordenador de TI  

Elaborado por:  

 

 
 
 

AURIMAR VENEGA 
Coordenador de TI 

 

 

 

Validação e aprovação do Responsável pela Unidade Solicitante: 

 



 

 
Djalma Silvestre Fernandes  

Secretário Adjunto de Administração Sistêmica 

17 – CONFIRMAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

17.1. Considerando a assunção de responsabilidade pela parte técnica responsável pela elaboração do presente 

Termo de Referência e de todas as informações constantes neste, assino com fundamento no artigo 38, caput da 

Lei 8.666/93 e AUTORIZO o procedimento desta licitação, desde que observada às formalidades legais de 

instrução processual para a consecução do objeto. 

Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução processual deverão ser anexados nos autos 

oportunamente, conforme dispõe as legislações (federal e estadual) vigentes e aplicáveis ao caso. 

 

Cuiabá-MT, ______/_______/_______ 

 

NILTON BORGES BORGATO 
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação  

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SECITECI/MT  
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I DO TR 

 

INDICAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE DE CONTRATO 

 

Serão designados por meio de Portaria, os responsáveis abaixo para efetuarem o acompanhamento e 

eventual fiscalização: 

 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: HUGO SALVADOR 

CPF: 893.020.601-87 

Matrícula: 203859 

Cargo: ANALISTA DE SISTEMA 

Lotação: SUPERITENDENCIA SISTEMICA  

E-mail: hugosalvador@secitec.mt.gov.br 

Telefone: 65 – 3613-3959 

Suplente de Fiscal 
Nome: JOÃO CAMPOS 

CPF: 061.737.061-30 



 

Matrícula: 297415 

Cargo: COORDENADOR DE PATRIMONIO E SERVIÇOS 

Lotação: SUPERINTENDENCIA SISTEMICA 

E-mail: joaocampos@secitec.mt.gov.br 

Telefone: 65 – 3613-3972 

 

ANEXO II DO TR 

 

MINUTA DO TERMO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

 

Pelo presente instrumento particular, tendo de um lado a SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO , CNPJ n.º 03.507.415/0024-30 Sede da SECITECI na Rua Mistral, próximo à Av. Monte Líbano, número 

457, bairro Jardim Bom Clima, Cuiabá MT ao, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado, (nome da 

empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, com sede na __________________________ 

representada por ________________, doravante designada CONTRATADA, é celebrado o presente TERMO DE 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, decorrente do Pregão Eletrônico nº xx/2022 da CONTRATANTE - instaurado 

para Aquisição de Desktop e Notebook, para atender para atender Park computacional das Unidades ETE da 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação – SECITECI, nos seguintes termos e condições:  

 

Objeto: (descrever o item a ser garantido, a quantidade, número de série de cada um dos aparelhos e a data do 

recebimento definitivo) Obrigações da Contratada:  

 

1. A CONTRATADA assegurará uma garantia de 36 (trinta e seis) meses sobre o objeto descrito nos lotes 01, 02, 

03, 04, 05 e 06 do Termo de Referência que acompanha o Edital nº xx/20xx da SECITECI, contada a partir da data 

da emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

 

2. A CONTRATADA assegurará uma garantia de 24 (vinte e quatro) meses sobre o objeto descrito nos lotes 07, 

08, 09 e 10 do Termo de Referência que acompanha o Edital nº xx/2022 da SECITECI, contada a partir da data da 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

 

3. A CONTRATADA deverá dispor de assistência técnica, na cidade de Cuiabá e/ou Várzea Grande – MT. Caso não 

haja assistência técnica nestas localidades, será de responsabilidade da CONTRATADA os custos do transporte 

de técnicos até o bem, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e/ou transporte do bem, para a devida 

reparação/manutenção, devendo o vício ser sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme previsto no 

art. 18 do Código de Defesa do Consumidor, caso o mesmo apresente algum defeito 

 

4. A substituição de peças e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos de marcas e/ou modelos diferentes dos 

originais cotados pela contratada, desde que o fabricante assegure que não haverá perda da garantia, somente 

poderá ser efetuada mediante análise e autorização do contratante.  

 

5. Todas as peças e componentes mecânicos ou eletrônicos substitutos deverão apresentar padrões de qualidade 

e desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação do(s) equipamento(s), sempre “novos e de 

primeiro uso”, não podendo ser recondicionados.  

 



 

6. Penalidades:  

7.1. A CONTRATADA que descumprir qualquer obrigação assumida neste Temo de Garantia e Assistência Técnica 

ficará sujeita às penalidades previstas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93, bem como às penalidades previstas no item 

xx do Edital de Licitação referente ao Pregão Eletrônico nº xx/2022 da Secretaria de Ciência, Tecnologia e 

Inovação de Mato Grosso. 

 

 

Cuiabá-MT, ______ de _________________ de 2022. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome do Representante Nome da Contratada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (papel timbrado da empresa) 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO XX/XXXX ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - 
SECITECI 

LICITANTE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX INSCRIÇÃO ESTADUAL: XXXXXXXXXXX 

TELEFONE: (XX)XXXX-XXXX CELULAR: (XX)XXXX-
XXXX 

E-MAIL: XXXXXXXXXXXXXXXXX@XXXXXXX.COM.BR 

CONTA CORRENTE: XXXXXX-X AGÊNCIA: XXXXXXX-X BANCO: XXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 
 
 

LOTE 01 – AMPLA CONCORRÊNCIA 
COTA 75% 

 
ITEM 

 

 
CODG SIAG 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QTD 

 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

01 1093889 

COMPUTADOR TIPO I - CONFIGURAÇÃO BÁSICA, MINIDESKTOP, COMPLETO: CPU: 
POSSUIR NO MÍNIMO 04 (QUATRO) NÚCLEOS; 04 (QUATRO) THREADS; POSSUIR NO 
MÍNIMO FREQUÊNCIA DE RELÓGIO REAL DE 3.1 GHZ A 3.7 GHZ; POSSUIR MEMÓRIA 
CACHE MÍNIMO DE 6MB. MEMÓRIA: MÓDULOS DE MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 COM 
BARRAMENTO DE NO MÍNIMO 2.666 MHZ; POSSUIR 8GB DE MEMÓRIA RAM INSTALADA; 
SLOTS DISPONÍVEIS APÓS CONFIGURAÇÃO OFERTADA: 1. UNIDADES DE 
ARMAZENAMENTO: POSSUIR 1 (UMA) UNIDADE DE DISCO RÍGIDO INTERNO AO 
GABINETE DE 2.5"; DISCO RÍGIDO PADRÃO SATAIII, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
ARMAZENAMENTO DE 500GB E TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE 6GB/S; VELOCIDADE DE 
ROTAÇÃO DE 7.200 RPM; POSSUIR 1 (UMA) UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO (SSD) DE NO 
MÍNIMO 256GB NO PADRÃO NVME. REDES: CABEADA: REDE RJ45 ONBOARD 
GIGAETHERNET (1000/100/10); WIRELESS: PLACA PCI-X OU M2 COM TECNOLOGIA 
802.11 B/G/N/AC, DUAL BAND, BLUETOOTH V4.0, DEVE SER FORNECIDA E 
HOMOLOGADA PELO MESMO FABRICANTE DO MODELO DE COMPUTADOR OFERTADO. 
INTERFACES USB: POSSUIR NO MÍNIMO, 06 PORTAS USB; SENDO NO MÍNIMO 03 (TRÊS) 
NA VERSÃO 3.1, NÃO SERÃO ACEITOS QUAISQUER TIPOS DE ADAPTADORES OU 
EXTENSORES DE PORTAS. VÍDEO: TIPO: ON BOARD, INTEGRADO À PLACA MÃE OU 
PROCESSADOR. MEMÓRIA: 1GB COMPARTILHADA DA MEMÓRIA RAM; RESOLUÇÃO 
SUPORTADA: 1920X1080 PARA CADA MONITOR, SENDO QUE DEVE POSSUIR SUPORTE 
PARA ATÉ 3 TELAS. TECNOLOGIAS SUPORTADAS: DX12 CONECTORES DE SAÍDA: NO 
MÍNIMO UM DISPLAYPORT E UM VGA (OBRIGATÓRIO), PODENDO TER MAIS CONEXÕES, 
NÃO SENDO PERMITIDO A AUSÊNCIA DE DISPLAYPORT E VGA. ÁUDIO: CONECTORES DE 
SAÍDA: UMA SAÍDA P2 3,5MM NA TRASEIRA E/OU UMA SAÍDA IDÊNTICA NA PARTE 
FRONTAL; CONECTORES DE ENTRADA: UMA ENTRADA P2 3,5MM DE ÁUDIO E 
MICROFONE NA TRASEIRA E/OU UMA IDÊNTICA NA PARTE FRONTAL, PODENDO SER 
SAÍDA COMBO PARA HEADSET COM UM ÚNICO CONECTOR 3,5MM. BIOS: 
DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR EM FLASH ROM 
OU COM DIREITO DE COPYRIGHT, EM CONFORMIDADE COM A ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.6 
(HTTP://WWW.UEFI.ORG/SPECIFICATIONS), OU SUPERIOR, E CAPTURÁVEIS POR 
APLICAÇÕES DO TIPO UCM (USER CENTRIC MANAGEMENT); PARA COMPROVAÇÃO 
TÉCNICA QUE O BIOS ATENDE E ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS NA UEFI VERSÃO 2.6, OU SUPERIOR, PODERÁ SER COMPROVADO ATRAVÉS 
CONSULTA AO SITE OFICIAL: HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, ONDE O FABRICANTE 
DO MICROCOMPUTADOR OFERTADO DEVERÁ CONSTAR COMO "PROMOTER"; OU; CASO 
O FABRICANTE CONSTE COMO "CONTRIBUTOR" OU "ADOPTER" DEVERÁ SER 
APRESENTADO COMPROVAÇÃO TÉCNICA, ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE MANUAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO BIOS, OU GUIA IMPLEMENTAÇÃO DO BIOS, ONDE O 
FABRICANTE COMPROVE E/OU RELACIONE, PARA O MODELO DE MICROCOMPUTADOR 
OFERTADO E SUA BIOS CONFIGURADA, QUE POSSUEM COMPATIBILIDADE DE ACORDO 
ESPECIFICAÇÕES PUBLICADAS (HTTP://WWW.UEFI.ORG/SPECIFICATIONS) DE ACORDO 
COM A VERSÃO DA UEFI EXIGIDA; DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE ACESSO À BIOS 
ATRAVÉS DE OUTRO COMPUTADOR CONECTADO NA REDE NO MOMENTO DA 

UN 132 R$ R$  



 
INICIALIZAÇÃO DO POST; DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE REDIRECIONAMENTO DO 
BOOT DO COMPUTADOR DIRETAMENTE VIA HARDWARE, MESMO COM ESTE DESLIGADO 
OU COM O SISTEMA OPERACIONAL TRAVADO, INACESSÍVEL OU NÃO INSTALADO, SEM A 
UTILIZAÇÃO DE AGENTES NO EQUIPAMENTO. DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE 
PERMITIR O ACESSO REMOTO AO COMPUTADOR VIA HARDWARE, MESMO COM ESTE 
DESLIGADO OU COM O SISTEMA OPERACIONAL TRAVADO OU INACESSÍVEL SEM A 
UTILIZAÇÃO DE AGENTES NO EQUIPAMENTO; A PLACA MÃE DEVERÁ POSSUIR MEMÓRIA 
NÃO VOLÁTIL, PARA GRAVAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE INVENTÁRIO DE HARDWARE 
(PLACA MÃE, PROCESSADOR, MEMÓRIA E DISCO) E SOFTWARE, QUE SEJA ACESSÍVEL 
REMOTAMENTE PELA REDE, INDEPENDENTE DO ESTADO DO SISTEMA OPERACIONAL, 
BEM COMO POSSUIR SISTEMA DE ALERTAS PROATIVOS QUE PERMITAM MINIMIZAR O 
TEMPO DE RECUPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEFEITUOSO; DEVERÁ POSSUIR 
CAPACIDADE DE INICIAR O MICROCOMPUTADOR A PARTIR DE UMA IMAGEM (ISO) EM 
UM COMPARTILHAMENTO DE REDE OU CD OU DISQUETE NA CONSOLE DE 
ADMINISTRAÇÃO, MESMO COM O MICROCOMPUTADOR DESLIGADO; DEVERÁ POSSUIR 
A CAPACIDADE DE SER GERENCIADA MESMO QUANDO ESTIVER FORA DA REDE 
CORPORATIVA, CONECTADA NA INTERNET E USANDO NAT; DEVERÁ SUPORTAR 
AUTENTICAÇÃO IEEE 802.1X NA INTERFACE DE REDE INTEGRADA PARA AUTENTICAÇÃO 
NA REDE CORPORATIVA, MESMO SEM QUE O SISTEMA OPERACIONAL TENHA SIDO 
INICIALIZADO; AS CONFIGURAÇÕES DAS FUNCIONALIDADES DE GERENCIAMENTO 
PRESENTES NA PLACA MÃE DEVERÃO SER FEITAS SEM A NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO 
PRESENCIAL À MÁQUINA, MESMO COM O SISTEMA OPERACIONAL INOPERANTE; 
SUPORTAR QUE O MICROCOMPUTADOR SEJA LIGADO REMOTAMENTE EM HORÁRIOS 
DETERMINADOS; TODOS OS EQUIPAMENTOS, DENTRO DO MESMO LOTE, DEVEM 
POSSUIR O MESMO NOME DE MODELO E VERSÃO, SENDO POSSÍVEL VERIFICAR E 
CONSULTAR VIA "WMI QUERYS" (CSPRODUCT GET NAME, VERSION); OS EQUIPAMENTOS 
DEVERÃO SER ENTREGUES PRÉ-CONFIGURADOS PARA ACESSO AO HARDWARE 
REMOTAMENTE (NOME DE HOST, DOMÍNIO, "PASSWORD", ETC), COM DADOS A SEREM 
FORNECIDOS PELO CONTRATANTE. PLACA MÃE: FABRICANTE: DO MESMO FABRICANTE 
DO COMPUTADOR; OU TER OS DIREITOS DE COPYRIGHT DESTA, NÃO SENDO ACEITO 
SOLUÇÕES EM REGIME DE OEM MATERIAL: LIVRE DE CHUMBO; SENSORES: 
TEMPERATURA DO CHASSI, DO PROCESSADOR E VELOCIDADE DO COOLER DE CPU, 
PODENDO O SENSOR DE TEMPERATURA DO PROCESSADOR ESTAR NO MESMO; 
INTERFACES SATA: MÍNIMO UMA SATAIII; PADRÕES SUPORTADOS: ACPI 4.0 OU 
SUPERIOR E PCI 3.0 MÍNIMO; CHIP DE SEGURANÇA: TPM2.0 ONBOARD COM SOFTWARE 
PARA A IMPLEMENTAÇÃO DOS RECURSOS. GABINETE: FORMATO/DIMENSÕES: DM 
(DESKTOP MINI) / 1500CM3; COM TOLERÂNCIA DE 10% PARA MAIS. COR: PINTURA EPÓXI 
PREDOMINANTEMENTE PRETO OU GRAFITE; MANUTENÇÃO: NÃO DEVE REQUERER 
FERRAMENTAS PARA A ABERTURA DO GABINETE, NEM PARA AFIXAÇÃO/REMOÇÃO DE 
DISCO RÍGIDO, UNIDADE ÓTICA E PLACAS DE EXPANSÃO DO TIPO PCI. INTERFACES: 
FRONTAL: LEDS INDICATIVOS DE POWER, ATIVIDADE DE HD + 2 PORTAS USB 3.0 + 
CONECTORES DE ÁUDIO. ALTO FALANTE: NO MÍNIMO 1,5W RMS INTEGRADO AO 
GABINETE, SENDO ESTE DESATIVADO AUTOMATICAMENTE AO SER PLUGADO 
QUALQUER EQUIPAMENTO NAS SAÍDAS DE ÁUDIO. DEVE VIR COM SUPORTE PADRÃO 
VESA100 OU OUTRO QUE POSSIBILITE A AFIXAÇÃO DO GABINETE NA PARTE TRASEIRA 
DO MONITOR. FONTE: PADRÃO: FONTE EXTERNA COM PLUG PADRÃO NBR14136, SEM 
USO DE ADAPTADORES. DE MESMO FABRICANTE DO COMPUTADOR. POTÊNCIA: 
MÁXIMO DE 100 WATTS; TENSÃO DE ENTRADA: AC 110/240V, 50 A 60HZ, COM SELEÇÃO 
AUTOMÁTICA. TECLADO E MOUSE: PADRÃO TECLADO: ABNT 102/104 TECLAS, PADRÃO 
ESTENDIDO; PADRÃO MOUSE: ÓPTICO, SCROLL, COM 3 BOTÕES; RESOLUÇÃO MOUSE: 
800DPI INTERFACES: USB EM AMBOS. MONITOR: TIPO: LED OU SUPERIOR (WVA, IPS, 
ETC); TAMANHO NOMINAL: 21,5 POLEGADAS; RESOLUÇÃO SUPORTADA: 1920X1080; 
QUANTIDADE DE CORES: 16 MILHÕES; CONECTORES DE ENTRADA: DISPLAY PORT E VGA 
MÍNIMOS, PODE HAVER OUTRAS DESDE QUE DP E VGA ESTEJAM PRESENTES; CABOS DE 
VÍDEO DISPLAYPORT COM NO MÁXIMO 1 METRO DE COMPRIMENTO, VISTO QUE HÁ A 
INTENÇÃO DE FIXA-LOS ATRÁS DO MONITOR, OU MONITOR QUE POSSIBILITE A 
CONEXÃO SEM NECESSIDADE DE CABOS ENTRE GABINETE E MONITOR; TEMPO DE 
RESPOSTA MÁXIMO: 8MS; RELAÇÃO DE CONTRASTE:1000:1 ESTÁTICO; BRILHO: 
250CD/M2; COR: PREDOMINANTEMENTE PRETO OU GRAFITE; ÂNGULO DE VISÃO: 170º 
HORIZONTAL E 160º VERTICAL; MENU OSD: AUTO AJUSTE, INTENSIDADE DE COR, 
BRILHO, CONTRASTE; FONTE DE ALIMENTAÇÃO: INTEGRADA AO MONITOR AC 100 - 
240V, 50 - 60HZ, SELEÇÃO AUTOMÁTICA; AJUSTE DE ALTURA E ROTAÇÃO: 10CM E 90 
GRAUS; CERTIFICAÇÕES: TCO, EPA ENERGY STAR; POSSUIR HUB USB3.0 COM DUAS 
PORTAS 3.0; FABRICANTE: MESMO DO COMPUTADOR. SOFTWARE: SISTEMA 
OPERACIONAL: WINDOWS 10 PRO 64BITS; DRIVERS: DISPONIBILIDADE DOS DRIVER PARA 



 
A CONFIGURAÇÃO DA MÁQUINA EM SITE OFICIAL DO FABRICANTE, SEM RESTRIÇÃO DE 
ACESSO. UTILITÁRIOS: APENAS UTILITÁRIOS DE DRIVERS. GARANTIA: TIPO: ONSITE 
INTEGRAL DE FÁBRICA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS; PERÍODO: 36 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DEFINITIVA; PRAZO PARA SOLUÇÃO DE CHAMADO TÉCNICO: 48 HORAS APÓS 
A ABERTURA DE CHAMADO TÉCNICO, CASO ULTRAPASSE ESSE LIMITE DEVERÁ SER 
FORNECIDO MÁQUINA DE IGUAL CONFIGURAÇÃO OU SUPERIOR PARA SUBSTITUIÇÃO; 
LOCALIDADE: COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO; RESTRIÇÕES: 
UNIDADES DE ARMAZENAMENTO (SSDS E HDDS) QUANDO DEFEITUOSOS E 
SUBSTITUÍDOS NÃO SERÃO RETIRADOS DAS DEPENDÊNCIAS DESTA COORDENADORIA 
POR MEDIDA DE SEGURANÇA E SIGILO DAS INFORMAÇÕES, ALÉM DE INTENÇÃO FUTURA 
DA RECUPERAÇÃO DOS DADOS CONTIDOS POR EMPRESAS ESPECIALIZADAS; DEMAIS 
CONDIÇÕES: PROCEDIMENTOS DE TROCA OU ATUALIZAÇÃO DE COMPONENTES PELA 
GARANTIA SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, SENDO VEDADO 
QUALQUER SOLICITAÇÃO POR PARTE DA CONTRATADA PARA A CONTRATANTE DE 
PROCEDIMENTOS QUE ENVOLVAM RISCOS AO EQUIPAMENTO COMO ATUALIZAÇÕES DE 
BIOS, ETC. DOCUMENTAÇÃO BÁSICA: DEVERÁ SER ENTREGUE JUNTO AOS 
EQUIPAMENTOS, EM PORTUGUÊS, DOCUMENTO COM ORIENTAÇÕES SOBRE 
CONFIGURAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS MESMOS, CONTANDO TODAS AS RESSALVAS QUE 
INFLUENCIEM NA GARANTIA. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: UM MANUAL TÉCNICO POR 
CONTRATO EM FORMATO FÍSICO E DIGITAL, CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOBRE OS 
PRODUTOS COM INSTRUÇÕES COM IMAGENS ILUSTRATIVAS PARA ORIENTAÇÕES 
TÉCNICAS DE COMO REMOVER E RECOLOCAR PEÇAS EXTERNAS E INTERNAS DE MODO 
CORRETO NO EQUIPAMENTO. COMPLIANCES: ISO 14001; IEC60950; IEC61000; TI VERDE, 
DEVE ATENDER AS DIRETIVAS EPAT E ROHS; SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA EM 
CONFORMIDADE COM A GREENELETRON; REFRIGERAÇÃO; NÍVEL DE RUÍDO, DEVE 
ATENDER A NBR 10152 OU ISO7779/9296 COMPROVADO ATRAVÉS DE RELATÓRIO DE 
CONFORMIDADE; CONDIÇÃO DE NOVO: DEVE SER NOVO, DE PRIMEIRO USO, SEM 
QUAISQUER RESQUÍCIOS DE USO ANTERIOR, ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO NA DATA 
DA LICITAÇÃO, BEM COMO NA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO JUNTO A ENTIDADE 

 

 
LOTE 02 – EXCLUSIVO ME/EPP 

COTA 25% 

 
ITEM 

 

 
CODG SIAG 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QTD 

 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

01 1093889 

COMPUTADOR TIPO I - CONFIGURAÇÃO BÁSICA, MINIDESKTOP, COMPLETO: CPU: 
POSSUIR NO MÍNIMO 04 (QUATRO) NÚCLEOS; 04 (QUATRO) THREADS; POSSUIR NO 
MÍNIMO FREQUÊNCIA DE RELÓGIO REAL DE 3.1 GHZ A 3.7 GHZ; POSSUIR MEMÓRIA 
CACHE MÍNIMO DE 6MB. MEMÓRIA: MÓDULOS DE MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 COM 
BARRAMENTO DE NO MÍNIMO 2.666 MHZ; POSSUIR 8GB DE MEMÓRIA RAM INSTALADA; 
SLOTS DISPONÍVEIS APÓS CONFIGURAÇÃO OFERTADA: 1. UNIDADES DE 
ARMAZENAMENTO: POSSUIR 1 (UMA) UNIDADE DE DISCO RÍGIDO INTERNO AO 
GABINETE DE 2.5"; DISCO RÍGIDO PADRÃO SATAIII, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
ARMAZENAMENTO DE 500GB E TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE 6GB/S; VELOCIDADE DE 
ROTAÇÃO DE 7.200 RPM; POSSUIR 1 (UMA) UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO (SSD) DE NO 
MÍNIMO 256GB NO PADRÃO NVME. REDES: CABEADA: REDE RJ45 ONBOARD 
GIGAETHERNET (1000/100/10); WIRELESS: PLACA PCI-X OU M2 COM TECNOLOGIA 
802.11 B/G/N/AC, DUAL BAND, BLUETOOTH V4.0, DEVE SER FORNECIDA E 
HOMOLOGADA PELO MESMO FABRICANTE DO MODELO DE COMPUTADOR OFERTADO. 
INTERFACES USB: POSSUIR NO MÍNIMO, 06 PORTAS USB; SENDO NO MÍNIMO 03 (TRÊS) 
NA VERSÃO 3.1, NÃO SERÃO ACEITOS QUAISQUER TIPOS DE ADAPTADORES OU 
EXTENSORES DE PORTAS. VÍDEO: TIPO: ON BOARD, INTEGRADO À PLACA MÃE OU 
PROCESSADOR. MEMÓRIA: 1GB COMPARTILHADA DA MEMÓRIA RAM; RESOLUÇÃO 
SUPORTADA: 1920X1080 PARA CADA MONITOR, SENDO QUE DEVE POSSUIR SUPORTE 
PARA ATÉ 3 TELAS. TECNOLOGIAS SUPORTADAS: DX12 CONECTORES DE SAÍDA: NO 
MÍNIMO UM DISPLAYPORT E UM VGA (OBRIGATÓRIO), PODENDO TER MAIS CONEXÕES, 
NÃO SENDO PERMITIDO A AUSÊNCIA DE DISPLAYPORT E VGA. ÁUDIO: CONECTORES DE 
SAÍDA: UMA SAÍDA P2 3,5MM NA TRASEIRA E/OU UMA SAÍDA IDÊNTICA NA PARTE 
FRONTAL; CONECTORES DE ENTRADA: UMA ENTRADA P2 3,5MM DE ÁUDIO E 
MICROFONE NA TRASEIRA E/OU UMA IDÊNTICA NA PARTE FRONTAL, PODENDO SER 
SAÍDA COMBO PARA HEADSET COM UM ÚNICO CONECTOR 3,5MM. BIOS: 
DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR EM FLASH ROM 
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OU COM DIREITO DE COPYRIGHT, EM CONFORMIDADE COM A ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.6 
(HTTP://WWW.UEFI.ORG/SPECIFICATIONS), OU SUPERIOR, E CAPTURÁVEIS POR 
APLICAÇÕES DO TIPO UCM (USER CENTRIC MANAGEMENT); PARA COMPROVAÇÃO 
TÉCNICA QUE O BIOS ATENDE E ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS NA UEFI VERSÃO 2.6, OU SUPERIOR, PODERÁ SER COMPROVADO ATRAVÉS 
CONSULTA AO SITE OFICIAL: HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, ONDE O FABRICANTE 
DO MICROCOMPUTADOR OFERTADO DEVERÁ CONSTAR COMO "PROMOTER"; OU; CASO 
O FABRICANTE CONSTE COMO "CONTRIBUTOR" OU "ADOPTER" DEVERÁ SER 
APRESENTADO COMPROVAÇÃO TÉCNICA, ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE MANUAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO BIOS, OU GUIA IMPLEMENTAÇÃO DO BIOS, ONDE O 
FABRICANTE COMPROVE E/OU RELACIONE, PARA O MODELO DE MICROCOMPUTADOR 
OFERTADO E SUA BIOS CONFIGURADA, QUE POSSUEM COMPATIBILIDADE DE ACORDO 
ESPECIFICAÇÕES PUBLICADAS (HTTP://WWW.UEFI.ORG/SPECIFICATIONS) DE ACORDO 
COM A VERSÃO DA UEFI EXIGIDA; DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE ACESSO À BIOS 
ATRAVÉS DE OUTRO COMPUTADOR CONECTADO NA REDE NO MOMENTO DA 
INICIALIZAÇÃO DO POST; DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE REDIRECIONAMENTO DO 
BOOT DO COMPUTADOR DIRETAMENTE VIA HARDWARE, MESMO COM ESTE DESLIGADO 
OU COM O SISTEMA OPERACIONAL TRAVADO, INACESSÍVEL OU NÃO INSTALADO, SEM A 
UTILIZAÇÃO DE AGENTES NO EQUIPAMENTO. DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE 
PERMITIR O ACESSO REMOTO AO COMPUTADOR VIA HARDWARE, MESMO COM ESTE 
DESLIGADO OU COM O SISTEMA OPERACIONAL TRAVADO OU INACESSÍVEL SEM A 
UTILIZAÇÃO DE AGENTES NO EQUIPAMENTO; A PLACA MÃE DEVERÁ POSSUIR MEMÓRIA 
NÃO VOLÁTIL, PARA GRAVAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE INVENTÁRIO DE HARDWARE 
(PLACA MÃE, PROCESSADOR, MEMÓRIA E DISCO) E SOFTWARE, QUE SEJA ACESSÍVEL 
REMOTAMENTE PELA REDE, INDEPENDENTE DO ESTADO DO SISTEMA OPERACIONAL, 
BEM COMO POSSUIR SISTEMA DE ALERTAS PROATIVOS QUE PERMITAM MINIMIZAR O 
TEMPO DE RECUPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEFEITUOSO; DEVERÁ POSSUIR 
CAPACIDADE DE INICIAR O MICROCOMPUTADOR A PARTIR DE UMA IMAGEM (ISO) EM 
UM COMPARTILHAMENTO DE REDE OU CD OU DISQUETE NA CONSOLE DE 
ADMINISTRAÇÃO, MESMO COM O MICROCOMPUTADOR DESLIGADO; DEVERÁ POSSUIR 
A CAPACIDADE DE SER GERENCIADA MESMO QUANDO ESTIVER FORA DA REDE 
CORPORATIVA, CONECTADA NA INTERNET E USANDO NAT; DEVERÁ SUPORTAR 
AUTENTICAÇÃO IEEE 802.1X NA INTERFACE DE REDE INTEGRADA PARA AUTENTICAÇÃO 
NA REDE CORPORATIVA, MESMO SEM QUE O SISTEMA OPERACIONAL TENHA SIDO 
INICIALIZADO; AS CONFIGURAÇÕES DAS FUNCIONALIDADES DE GERENCIAMENTO 
PRESENTES NA PLACA MÃE DEVERÃO SER FEITAS SEM A NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO 
PRESENCIAL À MÁQUINA, MESMO COM O SISTEMA OPERACIONAL INOPERANTE; 
SUPORTAR QUE O MICROCOMPUTADOR SEJA LIGADO REMOTAMENTE EM HORÁRIOS 
DETERMINADOS; TODOS OS EQUIPAMENTOS, DENTRO DO MESMO LOTE, DEVEM 
POSSUIR O MESMO NOME DE MODELO E VERSÃO, SENDO POSSÍVEL VERIFICAR E 
CONSULTAR VIA "WMI QUERYS" (CSPRODUCT GET NAME, VERSION); OS EQUIPAMENTOS 
DEVERÃO SER ENTREGUES PRÉ-CONFIGURADOS PARA ACESSO AO HARDWARE 
REMOTAMENTE (NOME DE HOST, DOMÍNIO, "PASSWORD", ETC), COM DADOS A SEREM 
FORNECIDOS PELO CONTRATANTE. PLACA MÃE: FABRICANTE: DO MESMO FABRICANTE 
DO COMPUTADOR; OU TER OS DIREITOS DE COPYRIGHT DESTA, NÃO SENDO ACEITO 
SOLUÇÕES EM REGIME DE OEM MATERIAL: LIVRE DE CHUMBO; SENSORES: 
TEMPERATURA DO CHASSI, DO PROCESSADOR E VELOCIDADE DO COOLER DE CPU, 
PODENDO O SENSOR DE TEMPERATURA DO PROCESSADOR ESTAR NO MESMO; 
INTERFACES SATA: MÍNIMO UMA SATAIII; PADRÕES SUPORTADOS: ACPI 4.0 OU 
SUPERIOR E PCI 3.0 MÍNIMO; CHIP DE SEGURANÇA: TPM2.0 ONBOARD COM SOFTWARE 
PARA A IMPLEMENTAÇÃO DOS RECURSOS. GABINETE: FORMATO/DIMENSÕES: DM 
(DESKTOP MINI) / 1500CM3; COM TOLERÂNCIA DE 10% PARA MAIS. COR: PINTURA EPÓXI 
PREDOMINANTEMENTE PRETO OU GRAFITE; MANUTENÇÃO: NÃO DEVE REQUERER 
FERRAMENTAS PARA A ABERTURA DO GABINETE, NEM PARA AFIXAÇÃO/REMOÇÃO DE 
DISCO RÍGIDO, UNIDADE ÓTICA E PLACAS DE EXPANSÃO DO TIPO PCI. INTERFACES: 
FRONTAL: LEDS INDICATIVOS DE POWER, ATIVIDADE DE HD + 2 PORTAS USB 3.0 + 
CONECTORES DE ÁUDIO. ALTO FALANTE: NO MÍNIMO 1,5W RMS INTEGRADO AO 
GABINETE, SENDO ESTE DESATIVADO AUTOMATICAMENTE AO SER PLUGADO 
QUALQUER EQUIPAMENTO NAS SAÍDAS DE ÁUDIO. DEVE VIR COM SUPORTE PADRÃO 
VESA100 OU OUTRO QUE POSSIBILITE A AFIXAÇÃO DO GABINETE NA PARTE TRASEIRA 
DO MONITOR. FONTE: PADRÃO: FONTE EXTERNA COM PLUG PADRÃO NBR14136, SEM 
USO DE ADAPTADORES. DE MESMO FABRICANTE DO COMPUTADOR. POTÊNCIA: 
MÁXIMO DE 100 WATTS; TENSÃO DE ENTRADA: AC 110/240V, 50 A 60HZ, COM SELEÇÃO 
AUTOMÁTICA. TECLADO E MOUSE: PADRÃO TECLADO: ABNT 102/104 TECLAS, PADRÃO 
ESTENDIDO; PADRÃO MOUSE: ÓPTICO, SCROLL, COM 3 BOTÕES; RESOLUÇÃO MOUSE: 



 
800DPI INTERFACES: USB EM AMBOS. MONITOR: TIPO: LED OU SUPERIOR (WVA, IPS, 
ETC); TAMANHO NOMINAL: 21,5 POLEGADAS; RESOLUÇÃO SUPORTADA: 1920X1080; 
QUANTIDADE DE CORES: 16 MILHÕES; CONECTORES DE ENTRADA: DISPLAY PORT E VGA 
MÍNIMOS, PODE HAVER OUTRAS DESDE QUE DP E VGA ESTEJAM PRESENTES; CABOS DE 
VÍDEO DISPLAYPORT COM NO MÁXIMO 1 METRO DE COMPRIMENTO, VISTO QUE HÁ A 
INTENÇÃO DE FIXA-LOS ATRÁS DO MONITOR, OU MONITOR QUE POSSIBILITE A 
CONEXÃO SEM NECESSIDADE DE CABOS ENTRE GABINETE E MONITOR; TEMPO DE 
RESPOSTA MÁXIMO: 8MS; RELAÇÃO DE CONTRASTE:1000:1 ESTÁTICO; BRILHO: 
250CD/M2; COR: PREDOMINANTEMENTE PRETO OU GRAFITE; ÂNGULO DE VISÃO: 170º 
HORIZONTAL E 160º VERTICAL; MENU OSD: AUTO AJUSTE, INTENSIDADE DE COR, 
BRILHO, CONTRASTE; FONTE DE ALIMENTAÇÃO: INTEGRADA AO MONITOR AC 100 - 
240V, 50 - 60HZ, SELEÇÃO AUTOMÁTICA; AJUSTE DE ALTURA E ROTAÇÃO: 10CM E 90 
GRAUS; CERTIFICAÇÕES: TCO, EPA ENERGY STAR; POSSUIR HUB USB3.0 COM DUAS 
PORTAS 3.0; FABRICANTE: MESMO DO COMPUTADOR. SOFTWARE: SISTEMA 
OPERACIONAL: WINDOWS 10 PRO 64BITS; DRIVERS: DISPONIBILIDADE DOS DRIVER PARA 
A CONFIGURAÇÃO DA MÁQUINA EM SITE OFICIAL DO FABRICANTE, SEM RESTRIÇÃO DE 
ACESSO. UTILITÁRIOS: APENAS UTILITÁRIOS DE DRIVERS. GARANTIA: TIPO: ONSITE 
INTEGRAL DE FÁBRICA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS; PERÍODO: 36 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DEFINITIVA; PRAZO PARA SOLUÇÃO DE CHAMADO TÉCNICO: 48 HORAS APÓS 
A ABERTURA DE CHAMADO TÉCNICO, CASO ULTRAPASSE ESSE LIMITE DEVERÁ SER 
FORNECIDO MÁQUINA DE IGUAL CONFIGURAÇÃO OU SUPERIOR PARA SUBSTITUIÇÃO; 
LOCALIDADE: COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO; RESTRIÇÕES: 
UNIDADES DE ARMAZENAMENTO (SSDS E HDDS) QUANDO DEFEITUOSOS E 
SUBSTITUÍDOS NÃO SERÃO RETIRADOS DAS DEPENDÊNCIAS DESTA COORDENADORIA 
POR MEDIDA DE SEGURANÇA E SIGILO DAS INFORMAÇÕES, ALÉM DE INTENÇÃO FUTURA 
DA RECUPERAÇÃO DOS DADOS CONTIDOS POR EMPRESAS ESPECIALIZADAS; DEMAIS 
CONDIÇÕES: PROCEDIMENTOS DE TROCA OU ATUALIZAÇÃO DE COMPONENTES PELA 
GARANTIA SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, SENDO VEDADO 
QUALQUER SOLICITAÇÃO POR PARTE DA CONTRATADA PARA A CONTRATANTE DE 
PROCEDIMENTOS QUE ENVOLVAM RISCOS AO EQUIPAMENTO COMO ATUALIZAÇÕES DE 
BIOS, ETC. DOCUMENTAÇÃO BÁSICA: DEVERÁ SER ENTREGUE JUNTO AOS 
EQUIPAMENTOS, EM PORTUGUÊS, DOCUMENTO COM ORIENTAÇÕES SOBRE 
CONFIGURAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS MESMOS, CONTANDO TODAS AS RESSALVAS QUE 
INFLUENCIEM NA GARANTIA. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: UM MANUAL TÉCNICO POR 
CONTRATO EM FORMATO FÍSICO E DIGITAL, CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOBRE OS 
PRODUTOS COM INSTRUÇÕES COM IMAGENS ILUSTRATIVAS PARA ORIENTAÇÕES 
TÉCNICAS DE COMO REMOVER E RECOLOCAR PEÇAS EXTERNAS E INTERNAS DE MODO 
CORRETO NO EQUIPAMENTO. COMPLIANCES: ISO 14001; IEC60950; IEC61000; TI VERDE, 
DEVE ATENDER AS DIRETIVAS EPAT E ROHS; SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA EM 
CONFORMIDADE COM A GREENELETRON; REFRIGERAÇÃO; NÍVEL DE RUÍDO, DEVE 
ATENDER A NBR 10152 OU ISO7779/9296 COMPROVADO ATRAVÉS DE RELATÓRIO DE 
CONFORMIDADE; CONDIÇÃO DE NOVO: DEVE SER NOVO, DE PRIMEIRO USO, SEM 
QUAISQUER RESQUÍCIOS DE USO ANTERIOR, ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO NA DATA 
DA LICITAÇÃO, BEM COMO NA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO JUNTO A 
ENTIDADE. 
 

 
LOTE 03 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

COTA 75% 

 
ITEM 
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DESCRIÇÃO 
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VALOR 
UNT 

VALOR 
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1095466 
 
 
 

COMPUTADOR TIPO I - 1. PROCESSADOR: ARQUITETURA DE 64 BITS DE ÚLTIMA 
GERAÇÃO; CLOCK MÍNIMO DE 3.6 GHZ (LEMBRANDO QUE NÃO É PERMITIDA 
CONFIGURAÇÃO ESPECIAL PARA QUE A OPERAÇÃO DO PROCESSADOR ATINJA SEU CLOCK 
SOLICITADO), COM COOLER, COM VÍDEO DEDICADO MINIMO 4GB DDR6; MEMÓRIA 
CACHE TOTAL MÍNIMA DE 4MB; SUPORTANDO A VELOCIDADE DO BARRAMENTO DE NO 
MÍNIMO 4GT/S; POSSUINDO 4 NÚCLEOS E SUPORTANDO 4 THREADS SIMULTÂNEOS. 2. 
HARD DISK (HD): UNIDADE DE DISCO RÍGIDO INTERNA DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 
ARMAZENAMENTO DE 1 TERABYTE, INTERFACE TIPO SERIAL SATA 3 DE 6 GB/S, CACHE DE 
32MB E VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE 7.200 RPM OU CONFIGURAÇÃO SUPERIOR; DEVA 
POSSUIR AS TECNOLOGIAS S.M.A.R.T (SELF-MONITORING, ANALYSIS AND 
REPORTINGTECHNOLOGY) E NCQ (NATIVE COMMAND QUEUING); + SSD 240GB, SATA III 
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LEITURA 535MBs. 3. MEMÓRIA: MEMÓRIA TIPO DDR4-3000MHZ OU SUPERIOR, COM 16 
(DEZESSEIS) GIGABYTES; COM CAPACIDADE DE EXPANSÃO DE NO MÍNIMO UM SLOT 
LIVRE. 4. PLACA MÃE: MÍNIMO 2 PORTAS FRONTAIS E 4 PORTAS TRASEIRAS, USB 3.0 E 
MÍNIMO 6 PORTAS NO TOTAL; B450M GAMING;1 INTERFACE DE REDE PADRÃO GIGABIT 
ETHERNET; 1 SERIAL OU COM ADAPTADOR COMPATÍVEL; MÍNIMO 1 VGA OU DVI OU 
DISPLAYPORT (COM FORNECIMENTO DE ADAPTADOR VGA); MÍNIMO 2 ENTRADAS 
(ESTÉREO/MICROFONE) SENDO 1 FRONTAL; MÍNIMO 2 SAÍDAS (FONE DE OUVIDO/ALTO-
FALANTE) SENDO 1 FRONTAL; SUPORTE A PORTA PARALELA/SERIAL; SLOT PCI-E 16X. 5. 
FONTE: POSSUIR CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO DE TENSÃO; POTÊNCIA MÍNIMA DE 
600W COM PFC ATIVO; E POSSUIR EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE 80% E SELO 80 PLUS. 6. 
MONITOR: GAMER LED; RESOLUÇÃO: MÍNIMA 1366 X 768; CONEXÕES: DVI OU VGA 
(COMPATÍVEL COM A ESPECIFICAÇÃO DA PLACA MÃE); TAMANHO DE TELA: MÍNIMO 
21,5"; REGULAGEM DE ALTURA. 7. PERIFÉRICOS: MOUSE GAMER M506, COM DESENHO 
APROPRIADO PARA UTILIZAÇÃO TANTO PELA MÃO ESQUERDA COMO PELA DIREITA, 
COM 7 BOTÕES, MAIS BOTÃO DE ROLAGEM DE TELA, ÓPTICO; FUNÇÃO SCROLL; 
RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 4000 DPI, LED GREEN; COM CONEXÃO USB; MANTER OS 
MESMOS PADRÕES DE COR DO GABINETE; TECLADO PADRÃO ABNT-2 MECÂNICO 
HÍBRIDO GAMER 450 K COM CONECTOR TIPO USB; MANTENDO OS MESMOS PADRÕES 
DE CORES DO GABINETE, SEM UTILIZAR ADAPTADORES, IDENTIFICAÇÃO DAS TECLAS 
COM SERIGRAFIA A QUENTE, EM ALTO OU BAIXO RELEVO, OU DISPOSITIVO 
EQUIVALENTE, PARA EVITAR O APAGAMENTO DA IDENTIFICAÇÃO, TECLAS EM PLÁSTICO 
INJETADO; TECLAS DE FUNÇÃO EM BLOCO SEPARADO, EM NÚMERO DE 12 (F1 A F12); 
TECLAS NUMÉRICAS EM BLOCO SEPARADO; MANTER OS MESMOS PADRÕES DE COR DO 
GABINETE. 8. GABINETE: TAMANHO MÍNIMO ATX CASE MID-TOWER COM 1 FAN QUE 
PERMITA SEU USO TANTO NA POSIÇÃO HORIZONTAL COMO NA VERTICAL; COM 
ABERTURA ''TOOL-LESS''; POSSUIR BOTÃO LIGA/DESLIGA INSTALADO NA PARTE FRONTAL 
DO GABINETE, EM POSIÇÃO QUE OFEREÇA PROTEÇÃO CONTRA DESLIGAMENTO 
ACIDENTAL. GARANTIA MÍNIMA DE 3 ANOS. NANO ADAPTADOR WIRELESS N USB, 150 
MBPS, TL-WN725N; CABO HDMI 2.0 4K ULTRA HD 3D, 2 METROS (QTDE 01); CABO DE 
REDE (QTDE 01); CABO DE FORÇA (QTDE 02). UNIDADE. 
 

 
LOTE 04 – EXCLUSIVO ME/EPP 

COTA 25% 
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CODG SIAG 

 
DESCRIÇÃO 
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VALOR 
UNT 

VALOR 
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01 
 

1095466 
 

COMPUTADOR TIPO I - 1. PROCESSADOR: ARQUITETURA DE 64 BITS DE ÚLTIMA 
GERAÇÃO; CLOCK MÍNIMO DE 3.6 GHZ (LEMBRANDO QUE NÃO É PERMITIDA 
CONFIGURAÇÃO ESPECIAL PARA QUE A OPERAÇÃO DO PROCESSADOR ATINJA SEU CLOCK 
SOLICITADO), COM COOLER, COM VÍDEO DEDICADO MINIMO 4GB DDR6; MEMÓRIA 
CACHE TOTAL MÍNIMA DE 4MB; SUPORTANDO A VELOCIDADE DO BARRAMENTO DE NO 
MÍNIMO 4GT/S; POSSUINDO 4 NÚCLEOS E SUPORTANDO 4 THREADS SIMULTÂNEOS. 2. 
HARD DISK (HD): UNIDADE DE DISCO RÍGIDO INTERNA DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 
ARMAZENAMENTO DE 1 TERABYTE, INTERFACE TIPO SERIAL SATA 3 DE 6 GB/S, CACHE DE 
32MB E VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE 7.200 RPM OU CONFIGURAÇÃO SUPERIOR; DEVA 
POSSUIR AS TECNOLOGIAS S.M.A.R.T (SELF-MONITORING, ANALYSIS AND 
REPORTINGTECHNOLOGY) E NCQ (NATIVE COMMAND QUEUING); + SSD 240GB, SATA III 
LEITURA 535MBs. 3. MEMÓRIA: MEMÓRIA TIPO DDR4-3000MHZ OU SUPERIOR, COM 16 
(DEZESSEIS) GIGABYTES; COM CAPACIDADE DE EXPANSÃO DE NO MÍNIMO UM SLOT 
LIVRE. 4. PLACA MÃE: MÍNIMO 2 PORTAS FRONTAIS E 4 PORTAS TRASEIRAS, USB 3.0 E 
MÍNIMO 6 PORTAS NO TOTAL; B450M GAMING;1 INTERFACE DE REDE PADRÃO GIGABIT 
ETHERNET; 1 SERIAL OU COM ADAPTADOR COMPATÍVEL; MÍNIMO 1 VGA OU DVI OU 
DISPLAYPORT (COM FORNECIMENTO DE ADAPTADOR VGA); MÍNIMO 2 ENTRADAS 
(ESTÉREO/MICROFONE) SENDO 1 FRONTAL; MÍNIMO 2 SAÍDAS (FONE DE OUVIDO/ALTO-
FALANTE) SENDO 1 FRONTAL; SUPORTE A PORTA PARALELA/SERIAL; SLOT PCI-E 16X. 5. 
FONTE: POSSUIR CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO DE TENSÃO; POTÊNCIA MÍNIMA DE 
600W COM PFC ATIVO; E POSSUIR EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE 80% E SELO 80 PLUS. 6. 
MONITOR: GAMER LED; RESOLUÇÃO: MÍNIMA 1366 X 768; CONEXÕES: DVI OU VGA 
(COMPATÍVEL COM A ESPECIFICAÇÃO DA PLACA MÃE); TAMANHO DE TELA: MÍNIMO 
21,5"; REGULAGEM DE ALTURA. 7. PERIFÉRICOS: MOUSE GAMER M506, COM DESENHO 
APROPRIADO PARA UTILIZAÇÃO TANTO PELA MÃO ESQUERDA COMO PELA DIREITA, 
COM 7 BOTÕES, MAIS BOTÃO DE ROLAGEM DE TELA, ÓPTICO; FUNÇÃO SCROLL; 
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RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 4000 DPI, LED GREEN; COM CONEXÃO USB; MANTER OS 
MESMOS PADRÕES DE COR DO GABINETE; TECLADO PADRÃO ABNT-2 MECÂNICO 
HÍBRIDO GAMER 450 K COM CONECTOR TIPO USB; MANTENDO OS MESMOS PADRÕES 
DE CORES DO GABINETE, SEM UTILIZAR ADAPTADORES, IDENTIFICAÇÃO DAS TECLAS 
COM SERIGRAFIA A QUENTE, EM ALTO OU BAIXO RELEVO, OU DISPOSITIVO 
EQUIVALENTE, PARA EVITAR O APAGAMENTO DA IDENTIFICAÇÃO, TECLAS EM PLÁSTICO 
INJETADO; TECLAS DE FUNÇÃO EM BLOCO SEPARADO, EM NÚMERO DE 12 (F1 A F12); 
TECLAS NUMÉRICAS EM BLOCO SEPARADO; MANTER OS MESMOS PADRÕES DE COR DO 
GABINETE. 8. GABINETE: TAMANHO MÍNIMO ATX CASE MID-TOWER COM 1 FAN QUE 
PERMITA SEU USO TANTO NA POSIÇÃO HORIZONTAL COMO NA VERTICAL; COM 
ABERTURA ''TOOL-LESS''; POSSUIR BOTÃO LIGA/DESLIGA INSTALADO NA PARTE FRONTAL 
DO GABINETE, EM POSIÇÃO QUE OFEREÇA PROTEÇÃO CONTRA DESLIGAMENTO 
ACIDENTAL. GARANTIA MÍNIMA DE 3 ANOS. NANO ADAPTADOR WIRELESS N USB, 150 
MBPS, TL-WN725N; CABO HDMI 2.0 4K ULTRA HD 3D, 2 METROS (QTDE 01); CABO DE 
REDE (QTDE 01); CABO DE FORÇA (QTDE 02). UNIDADE. 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
LOTE 05 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

COTA 75% 

 
ITEM 

 

 
CODG SIAG 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QTD 

 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

01 1093891 

COMPUTADOR TIPO III - CONFIGURAÇÃO AVANÇADA, COMPLETO: CPU: POSSUIR NO 
MÍNIMO 08 (OITO) NÚCLEOS; 08 (OITO) THREADS; POSSUIR NO MÍNIMO FREQUÊNCIA 
DE RELÓGIO REAL DE 3.0 GHZ; POSSUIR MEMÓRIA CACHE MÍNIMO DE 12MB. MEMÓRIA: 
MÓDULOS DE MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 COM BARRAMENTO DE NO MÍNIMO 2666 
MHZ; POSSUIR 16GB DE MEMÓRIA RAM INSTALADA; SLOTS DISPONÍVEIS APÓS 
CONFIGURAÇÃO OFERTADA: 2. UNIDADES DE ARMAZENAMENTO: POSSUIR 1 (UMA) 
UNIDADE DE DISCO RÍGIDO INTERNO AO GABINETE DE 2.5" OU 3.5"; DISCO RÍGIDO 
PADRÃO SATAIII, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE ARMAZENAMENTO DE 1000GB E TAXA 
DE TRANSFERÊNCIA DE 6GB/S; VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE 7.200 RPM; POSSUIR 1 
(UMA) UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO (SSD) DE NO MÍNIMO 256GB NO PADRÃO NVME 
OU SATAIII. REDES: CABEADA: REDE RJ45 ONBOARD GIGAETHERNET (1000/100/10); 
WIRELESS: PLACA PCI-X OU M2 COM TECNOLOGIA 802.11 B/G/N/AC, DUAL BAND 2.4GHZ 
E 5GHZ, ANTENA INTERNA, BLUETOOTH V4.0, MIMO 2X2, WLANCHANNEL EM 
20/40/80MHZ, DEVE SER FORNECIDA E HOMOLOGADA PELO MESMO FABRICANTE DO 
MODELO DE COMPUTADOR OFERTADO. INTERFACES USB: POSSUIR NO MÍNIMO, 06 
PORTAS USB; SENDO NO MÍNIMO 03 (TRÊS) NA VERSÃO 3.1, NÃO SERÃO ACEITOS 
QUAISQUER TIPOS DE ADAPTADORES OU EXTENSORES DE PORTAS. VÍDEO: TIPO: ON 
BOARD, INTEGRADO À PLACA MÃE OU PROCESSADOR. MEMÓRIA: 1GB COMPARTILHADA 
DA MEMÓRIA RAM; RESOLUÇÃO SUPORTADA: 1920X1080 PARA CADA MONITOR, 
SENDO QUE DEVE POSSUIR SUPORTE PARA ATÉ 3 TELAS. TECNOLOGIAS SUPORTADAS: 
DX12; CONECTORES DE SAÍDA: NO MÍNIMO UM DISPLAYPORT E UM VGA 
(OBRIGATÓRIO), PODENDO TER MAIS CONEXÕES, NÃO SENDO PERMITIDO A AUSÊNCIA 
DE DISPLAYPORT E VGA. ÁUDIO: CONECTORES DE SAÍDA: UMA SAÍDA P2 3,5MM NA 
TRASEIRA E/OU UMA SAÍDA IDÊNTICA NA PARTE FRONTAL; CONECTORES DE ENTRADA: 
UMA ENTRADA P2 3,5MM DE ÁUDIO E MICROFONE NA TRASEIRA E/OU UMA IDÊNTICA 
NA PARTE FRONTAL, PODENDO SER SAÍDA COMBO PARA HEADSET COM UM ÚNICO 
CONECTOR 3,5MM. BIOS: DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO 
MICROCOMPUTADOR EM FLASH ROM OU COM DIREITO DE COPYRIGHT, EM 
CONFORMIDADE COM A ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.6 
(HTTP://WWW.UEFI.ORG/SPECIFICATIONS), OU SUPERIOR, E CAPTURÁVEIS POR 
APLICAÇÕES DO TIPO UCM (USER CENTRIC MANAGEMENT); PARA COMPROVAÇÃO 
TÉCNICA QUE O BIOS ATENDE E ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS NA UEFI VERSÃO 2.6, OU SUPERIOR, PODERÁ SER COMPROVADO ATRAVÉS 
CONSULTA AO SITE OFICIAL: HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, ONDE O FABRICANTE 
DO MICROCOMPUTADOR OFERTADO DEVERÁ CONSTAR COMO "PROMOTER"; OU; CASO 
O FABRICANTE CONSTE COMO "CONTRIBUTOR" OU "ADOPTER" DEVERÁ SER 
APRESENTADO COMPROVAÇÃO TÉCNICA, ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE MANUAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO BIOS, OU GUIA IMPLEMENTAÇÃO DO BIOS, ONDE O 
FABRICANTE COMPROVE E/OU RELACIONE, PARA O MODELO DE MICROCOMPUTADOR 
OFERTADO E SUA BIOS CONFIGURADA, QUE POSSUEM COMPATIBILIDADE DE ACORDO 
ESPECIFICAÇÕES PUBLICADAS (HTTP://WWW.UEFI.ORG/SPECIFICATIONS) DE ACORDO 
COM A VERSÃO DA UEFI EXIGIDA; DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE ACESSO À BIOS 
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ATRAVÉS DE OUTRO COMPUTADOR CONECTADO NA REDE NO MOMENTO DA 
INICIALIZAÇÃO DO POST; DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE REDIRECIONAMENTO DO 
BOOT DO COMPUTADOR DIRETAMENTE VIA HARDWARE, MESMO COM ESTE DESLIGADO 
OU COM O SISTEMA OPERACIONAL TRAVADO, INACESSÍVEL OU NÃO INSTALADO, SEM A 
UTILIZAÇÃO DE AGENTES NO EQUIPAMENTO. DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE 
PERMITIR O ACESSO REMOTO AO COMPUTADOR VIA HARDWARE, MESMO COM ESTE 
DESLIGADO OU COM O SISTEMA OPERACIONAL TRAVADO OU INACESSÍVEL SEM A 
UTILIZAÇÃO DE AGENTES NO EQUIPAMENTO; A PLACA MÃE DEVERÁ POSSUIR MEMÓRIA 
NÃO VOLÁTIL, PARA GRAVAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE INVENTÁRIO DE HARDWARE 
(PLACA MÃE, PROCESSADOR, MEMÓRIA E DISCO) E SOFTWARE, QUE SEJA ACESSÍVEL 
REMOTAMENTE PELA REDE, INDEPENDENTE DO ESTADO DO SISTEMA OPERACIONAL, 
BEM COMO POSSUIR SISTEMA DE ALERTAS PROATIVOS QUE PERMITAM MINIMIZAR O 
TEMPO DE RECUPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEFEITUOSO; DEVERÁ POSSUIR 
CAPACIDADE DE INICIAR O MICROCOMPUTADOR A PARTIR DE UMA IMAGEM (ISO) EM 
UM COMPARTILHAMENTO DE REDE OU CD OU DISQUETE NA CONSOLE DE 
ADMINISTRAÇÃO, MESMO COM O MICROCOMPUTADOR DESLIGADO; DEVERÁ POSSUIR 
A CAPACIDADE DE SER GERENCIADA MESMO QUANDO ESTIVER FORA DA REDE 
CORPORATIVA, CONECTADA NA INTERNET E USANDO NAT; DEVERÁ SUPORTAR 
AUTENTICAÇÃO IEEE 802.1X NA INTERFACE DE REDE INTEGRADA PARA AUTENTICAÇÃO 
NA REDE CORPORATIVA, MESMO SEM QUE O SISTEMA OPERACIONAL TENHA SIDO 
INICIALIZADO; AS CONFIGURAÇÕES DAS FUNCIONALIDADES DE GERENCIAMENTO 
PRESENTES NA PLACA MÃE DEVERÁ SER FEITAS SEM A NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO 
PRESENCIAL À MÁQUINA, MESMO COM O SISTEMA OPERACIONAL INOPERANTE; 
SUPORTAR QUE O MICROCOMPUTADOR SEJA LIGADO REMOTAMENTE EM HORÁRIOS 
DETERMINADOS; TODOS OS EQUIPAMENTOS, DENTRO DO MESMO LOTE, DEVEM 
POSSUIR O MESMO NOME DE MODELO E VERSÃO, SENDO POSSÍVEL VERIFICAR E 
CONSULTAR VIA "WMI QUERYS" (CSPRODUCT GET NAME, VERSION); OS EQUIPAMENTOS 
DEVERÃO SER ENTREGUES PRÉ-CONFIGURADOS PARA ACESSO AO HARDWARE 
REMOTAMENTE (NOME DE HOST, DOMÍNIO, "PASSWORD", ETC), COM DADOS A SEREM 
FORNECIDOS PELO CONTRATANTE. PLACA MÃE: FABRICANTE: DO MESMO FABRICANTE 
DO COMPUTADOR; MATERIAL: LIVRE DE CHUMBO; SENSORES: TEMPERATURA DO 
CHASSI, DO PROCESSADOR E VELOCIDADE DO COOLER DE CPU, PODENDO O SENSOR DE 
TEMPERATURA DO PROCESSADOR ESTAR NO MESMO. INTERFACES SATA: MÍNIMO DE 3 
PORTAS SATAIII; PADRÕES SUPORTADOS: ACPI 4.0 OU SUPERIOR E PCI 3.0 MÍNIMO; CHIP 
DE SEGURANÇA: TPM2.0 ONBOARD COM SOFTWARE PARA A IMPLEMENTAÇÃO DOS 
RECURSOS. GABINETE: FORMATO/DIMENSÕES: SFF / 12.400CM3, COM TOLERÂNCIA DE 
10% PARA MAIS. COR: PINTURA EPÓXI PREDOMINANTEMENTE PRETO OU GRAFITE; 
MANUTENÇÃO: NÃO DEVE REQUERER FERRAMENTAS PARA A ABERTURA DO GABINETE, 
NEM PARA AFIXAÇÃO/REMOÇÃO DE DISCO RÍGIDO, UNIDADE ÓTICA E PLACAS DE 
EXPANSÃO DO TIPO PCI. BAIAS: 01 INTERNA LIVRE 2,5" OU 3,5"; INTERFACES: FRONTAL: 
LEDS INDICATIVOS DE POWER, ATIVIDADE DE HD + 2 PORTAS USB 3.0 + CONECTORES DE 
ÁUDIO. ALTO FALANTE: NO MÍNIMO 2W RMS INTEGRADO AO GABINETE, SENDO ESTE 
DESATIVADO AUTOMATICAMENTE AO SER PLUGADO QUALQUER EQUIPAMENTO NAS 
SAÍDAS DE ÁUDIO. FONTE: PADRÃO: ATX12V, 80PLUS BRONZE COMPROVADO PELO SITE 
WWW.80PLUS.ORG; POTÊNCIA: MÁXIMO DE 250WATTS; TECNOLOGIA: PFC (POWER 
FACTOR CORRECTION); TENSÃO DE ENTRADA: AC 110/240V, 50 A 60HZ, COM SELEÇÃO 
AUTOMÁTICA. TECLADO E MOUSE: PADRÃO TECLADO: ABNT 102/104 TECLAS, PADRÃO 
ESTENDIDO; PADRÃO MOUSE: ÓPTICO, SCROLL, COM 3 BOTÕES; RESOLUÇÃO MOUSE: 
800DPI; INTERFACES: USB EM AMBOS. MONITOR: TIPO: LED OU SUPERIOR (WVA, IPS, 
ETC); TAMANHO NOMINAL: 21,5 POLEGADAS; RESOLUÇÃO SUPORTADA: 1920X1080; 
QUANTIDADE DE CORES: 16 MILHÕES; CONECTORES DE ENTRADA: DISPLAY PORT E VGA 
MÍNIMOS, PODE HAVER OUTRAS DESDE QUE DP E VGA ESTEJAM PRESENTES; TEMPO DE 
RESPOSTA MÁXIMO: 8MS; RELAÇÃO DE CONTRASTE: 1000:1 ESTÁTICO; BRILHO: 
250CD/M2; COR: PREDOMINANTEMENTE PRETO OU GRAFITE; ÂNGULO DE VISÃO: 170º 
HORIZONTAL E 160º VERTICAL; MENU OSD: AUTO AJUSTE, INTENSIDADE DE COR, 
BRILHO, CONTRASTE. FONTE DE ALIMENTAÇÃO: INTEGRADA AO MONITOR AC 100 - 
240V, 50 - 60HZ, SELEÇÃO AUTOMÁTICA; AJUSTE DE ALTURA E ROTAÇÃO: 10CM E 90 
GRAUS; CERTIFICAÇÕES: TCO, EPA ENERGY STAR. FABRICANTE: MESMO DO 
COMPUTADOR; CERTIFICAÇÕES: TCO, EPA ENERGY STAR; POSSUIR HUB USB3.0 COM 
DUAS PORTAS 3.0. SOFTWARE: SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10 PRO 64BITS; 
DRIVERS: DISPONIBILIDADE DOS DRIVER PARA A CONFIGURAÇÃO DA MÁQUINA EM SITE 
OFICIAL; DO FABRICANTE, SEM RESTRIÇÃO DE ACESSO. UTILITÁRIOS: APENAS 
UTILITÁRIOS DE DRIVERS, NÃO SERÃO PERMITIDOS PROGRAMAS PRÉ-INSTALADOS DO 
FABRICANTE. GARANTIA: TIPO: ONSITE INTEGRAL DE FÁBRICA, COM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS; PERÍODO: 36 MESES A PARTIR DA ENTREGA DEFINITIVA; PRAZO PARA SOLUÇÃO 



 
DE CHAMADO TÉCNICO: 48 HORAS APÓS A ABERTURA DE CHAMADO TÉCNICO, CASO 
ULTRAPASSE ESSE LIMITE DEVERÁ SER FORNECIDO MÁQUINA DE IGUAL CONFIGURAÇÃO 
OU SUPERIOR PARA SUBSTITUIÇÃO; LOCALIDADE: COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO; RESTRIÇÕES: UNIDADES DE ARMAZENAMENTO (SSDS E HDDS) QUANDO 
DEFEITUOSOS E SUBSTITUÍDOS NÃO SERÃO RETIRADOS DAS DEPENDÊNCIAS DESTA 
COORDENADORIA POR MEDIDA DE SEGURANÇA E SIGILO DAS INFORMAÇÕES, ALÉM DE 
INTENÇÃO FUTURA DA RECUPERAÇÃO DOS DADOS CONTIDOS POR EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS; DEMAIS CONDIÇÕES: PROCEDIMENTOS DE TROCA OU ATUALIZAÇÃO 
DE COMPONENTES PELA GARANTIA SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA, SENDO VEDADO QUALQUER SOLICITAÇÃO POR PARTE DA CONTRATADA 
PARA A CONTRATANTE DE PROCEDIMENTOS QUE ENVOLVAM RISCOS AO EQUIPAMENTO 
COMO ATUALIZAÇÕES DE BIOS, ETC. DOCUMENTAÇÃO BÁSICA: DEVERÁ SER ENTREGUE 
JUNTO AOS EQUIPAMENTOS, EM PORTUGUÊS, DOCUMENTO COM ORIENTAÇÕES SOBRE 
CONFIGURAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS MESMOS, CONTANDO TODAS AS RESSALVAS QUE 
INFLUENCIEM NA GARANTIA. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: UM MANUAL TÉCNICO POR 
CONTRATO EM FORMATO FÍSICO E DIGITAL, CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOBRE OS 
PRODUTOS COM INSTRUÇÕES COM IMAGENS ILUSTRATIVAS PARA ORIENTAÇÕES 
TÉCNICAS DE COMO REMOVER E RECOLOCAR PEÇAS EXTERNAS E INTERNAS DE MODO 
CORRETO NO EQUIPAMENTO. COMPLIANCES: ISO 14001; IEC60950; IEC61000; TI VERDE, 
DEVE ATENDER AS DIRETIVAS EPAT E ROHS; SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA EM 
CONFORMIDADE COM A GREENELETRON; REFRIGERAÇÃO; NÍVEL DE RUÍDO, DEVE 
ATENDER A NBR 10152 OU ISO7779/9296 COMPROVADO ATRAVÉS DE RELATÓRIO DE 
CONFORMIDADE; CONDIÇÃO DE NOVO: DEVE SER NOVO, DE PRIMEIRO USO, SEM 
QUAISQUER RESQUÍCIOS DE USO ANTERIOR, ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO NA DATA 
DA LICITAÇÃO, BEM COMO NA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO JUNTO A ENTIDADE 
CONTRATANTE, ESPECIALMENTE QUANTO A: CHIPSETS, CPUS, HDDS E SSDS, MEMÓRIA 
RAM E MONITOR. EM LINHA DE PRODUÇÃO NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO. 

 
LOTE 06 – EXCLUSIVO ME/EPP 

COTA 25% 

 
ITEM 

 

 
CODG SIAG 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QTD 

 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

01 1093891 

COMPUTADOR TIPO III - CONFIGURAÇÃO AVANÇADA, COMPLETO: CPU: POSSUIR NO 
MÍNIMO 08 (OITO) NÚCLEOS; 08 (OITO) THREADS; POSSUIR NO MÍNIMO FREQUÊNCIA 
DE RELÓGIO REAL DE 3.0 GHZ; POSSUIR MEMÓRIA CACHE MÍNIMO DE 12MB. MEMÓRIA: 
MÓDULOS DE MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 COM BARRAMENTO DE NO MÍNIMO 2666 
MHZ; POSSUIR 16GB DE MEMÓRIA RAM INSTALADA; SLOTS DISPONÍVEIS APÓS 
CONFIGURAÇÃO OFERTADA: 2. UNIDADES DE ARMAZENAMENTO: POSSUIR 1 (UMA) 
UNIDADE DE DISCO RÍGIDO INTERNO AO GABINETE DE 2.5" OU 3.5"; DISCO RÍGIDO 
PADRÃO SATAIII, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE ARMAZENAMENTO DE 1000GB E TAXA 
DE TRANSFERÊNCIA DE 6GB/S; VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE 7.200 RPM; POSSUIR 1 
(UMA) UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO (SSD) DE NO MÍNIMO 256GB NO PADRÃO NVME 
OU SATAIII. REDES: CABEADA: REDE RJ45 ONBOARD GIGAETHERNET (1000/100/10); 
WIRELESS: PLACA PCI-X OU M2 COM TECNOLOGIA 802.11 B/G/N/AC, DUAL BAND 2.4GHZ 
E 5GHZ, ANTENA INTERNA, BLUETOOTH V4.0, MIMO 2X2, WLANCHANNEL EM 
20/40/80MHZ, DEVE SER FORNECIDA E HOMOLOGADA PELO MESMO FABRICANTE DO 
MODELO DE COMPUTADOR OFERTADO. INTERFACES USB: POSSUIR NO MÍNIMO, 06 
PORTAS USB; SENDO NO MÍNIMO 03 (TRÊS) NA VERSÃO 3.1, NÃO SERÃO ACEITOS 
QUAISQUER TIPOS DE ADAPTADORES OU EXTENSORES DE PORTAS. VÍDEO: TIPO: ON 
BOARD, INTEGRADO À PLACA MÃE OU PROCESSADOR. MEMÓRIA: 1GB COMPARTILHADA 
DA MEMÓRIA RAM; RESOLUÇÃO SUPORTADA: 1920X1080 PARA CADA MONITOR, 
SENDO QUE DEVE POSSUIR SUPORTE PARA ATÉ 3 TELAS. TECNOLOGIAS SUPORTADAS: 
DX12; CONECTORES DE SAÍDA: NO MÍNIMO UM DISPLAYPORT E UM VGA 
(OBRIGATÓRIO), PODENDO TER MAIS CONEXÕES, NÃO SENDO PERMITIDO A AUSÊNCIA 
DE DISPLAYPORT E VGA. ÁUDIO: CONECTORES DE SAÍDA: UMA SAÍDA P2 3,5MM NA 
TRASEIRA E/OU UMA SAÍDA IDÊNTICA NA PARTE FRONTAL; CONECTORES DE ENTRADA: 
UMA ENTRADA P2 3,5MM DE ÁUDIO E MICROFONE NA TRASEIRA E/OU UMA IDÊNTICA 
NA PARTE FRONTAL, PODENDO SER SAÍDA COMBO PARA HEADSET COM UM ÚNICO 
CONECTOR 3,5MM. BIOS: DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO 
MICROCOMPUTADOR EM FLASH ROM OU COM DIREITO DE COPYRIGHT, EM 
CONFORMIDADE COM A ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.6 
(HTTP://WWW.UEFI.ORG/SPECIFICATIONS), OU SUPERIOR, E CAPTURÁVEIS POR 
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APLICAÇÕES DO TIPO UCM (USER CENTRIC MANAGEMENT); PARA COMPROVAÇÃO 
TÉCNICA QUE O BIOS ATENDE E ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS NA UEFI VERSÃO 2.6, OU SUPERIOR, PODERÁ SER COMPROVADO ATRAVÉS 
CONSULTA AO SITE OFICIAL: HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, ONDE O FABRICANTE 
DO MICROCOMPUTADOR OFERTADO DEVERÁ CONSTAR COMO "PROMOTER"; OU; CASO 
O FABRICANTE CONSTE COMO "CONTRIBUTOR" OU "ADOPTER" DEVERÁ SER 
APRESENTADO COMPROVAÇÃO TÉCNICA, ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE MANUAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO BIOS, OU GUIA IMPLEMENTAÇÃO DO BIOS, ONDE O 
FABRICANTE COMPROVE E/OU RELACIONE, PARA O MODELO DE MICROCOMPUTADOR 
OFERTADO E SUA BIOS CONFIGURADA, QUE POSSUEM COMPATIBILIDADE DE ACORDO 
ESPECIFICAÇÕES PUBLICADAS (HTTP://WWW.UEFI.ORG/SPECIFICATIONS) DE ACORDO 
COM A VERSÃO DA UEFI EXIGIDA; DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE ACESSO À BIOS 
ATRAVÉS DE OUTRO COMPUTADOR CONECTADO NA REDE NO MOMENTO DA 
INICIALIZAÇÃO DO POST; DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE REDIRECIONAMENTO DO 
BOOT DO COMPUTADOR DIRETAMENTE VIA HARDWARE, MESMO COM ESTE DESLIGADO 
OU COM O SISTEMA OPERACIONAL TRAVADO, INACESSÍVEL OU NÃO INSTALADO, SEM A 
UTILIZAÇÃO DE AGENTES NO EQUIPAMENTO. DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE 
PERMITIR O ACESSO REMOTO AO COMPUTADOR VIA HARDWARE, MESMO COM ESTE 
DESLIGADO OU COM O SISTEMA OPERACIONAL TRAVADO OU INACESSÍVEL SEM A 
UTILIZAÇÃO DE AGENTES NO EQUIPAMENTO; A PLACA MÃE DEVERÁ POSSUIR MEMÓRIA 
NÃO VOLÁTIL, PARA GRAVAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE INVENTÁRIO DE HARDWARE 
(PLACA MÃE, PROCESSADOR, MEMÓRIA E DISCO) E SOFTWARE, QUE SEJA ACESSÍVEL 
REMOTAMENTE PELA REDE, INDEPENDENTE DO ESTADO DO SISTEMA OPERACIONAL, 
BEM COMO POSSUIR SISTEMA DE ALERTAS PROATIVOS QUE PERMITAM MINIMIZAR O 
TEMPO DE RECUPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEFEITUOSO; DEVERÁ POSSUIR 
CAPACIDADE DE INICIAR O MICROCOMPUTADOR A PARTIR DE UMA IMAGEM (ISO) EM 
UM COMPARTILHAMENTO DE REDE OU CD OU DISQUETE NA CONSOLE DE 
ADMINISTRAÇÃO, MESMO COM O MICROCOMPUTADOR DESLIGADO; DEVERÁ POSSUIR 
A CAPACIDADE DE SER GERENCIADA MESMO QUANDO ESTIVER FORA DA REDE 
CORPORATIVA, CONECTADA NA INTERNET E USANDO NAT; DEVERÁ SUPORTAR 
AUTENTICAÇÃO IEEE 802.1X NA INTERFACE DE REDE INTEGRADA PARA AUTENTICAÇÃO 
NA REDE CORPORATIVA, MESMO SEM QUE O SISTEMA OPERACIONAL TENHA SIDO 
INICIALIZADO; AS CONFIGURAÇÕES DAS FUNCIONALIDADES DE GERENCIAMENTO 
PRESENTES NA PLACA MÃE DEVERÁ SER FEITAS SEM A NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO 
PRESENCIAL À MÁQUINA, MESMO COM O SISTEMA OPERACIONAL INOPERANTE; 
SUPORTAR QUE O MICROCOMPUTADOR SEJA LIGADO REMOTAMENTE EM HORÁRIOS 
DETERMINADOS; TODOS OS EQUIPAMENTOS, DENTRO DO MESMO LOTE, DEVEM 
POSSUIR O MESMO NOME DE MODELO E VERSÃO, SENDO POSSÍVEL VERIFICAR E 
CONSULTAR VIA "WMI QUERYS" (CSPRODUCT GET NAME, VERSION); OS EQUIPAMENTOS 
DEVERÃO SER ENTREGUES PRÉ-CONFIGURADOS PARA ACESSO AO HARDWARE 
REMOTAMENTE (NOME DE HOST, DOMÍNIO, "PASSWORD", ETC), COM DADOS A SEREM 
FORNECIDOS PELO CONTRATANTE. PLACA MÃE: FABRICANTE: DO MESMO FABRICANTE 
DO COMPUTADOR; MATERIAL: LIVRE DE CHUMBO; SENSORES: TEMPERATURA DO 
CHASSI, DO PROCESSADOR E VELOCIDADE DO COOLER DE CPU, PODENDO O SENSOR DE 
TEMPERATURA DO PROCESSADOR ESTAR NO MESMO. INTERFACES SATA: MÍNIMO DE 3 
PORTAS SATAIII; PADRÕES SUPORTADOS: ACPI 4.0 OU SUPERIOR E PCI 3.0 MÍNIMO; CHIP 
DE SEGURANÇA: TPM2.0 ONBOARD COM SOFTWARE PARA A IMPLEMENTAÇÃO DOS 
RECURSOS. GABINETE: FORMATO/DIMENSÕES: SFF / 12.400CM3, COM TOLERÂNCIA DE 
10% PARA MAIS. COR: PINTURA EPÓXI PREDOMINANTEMENTE PRETO OU GRAFITE; 
MANUTENÇÃO: NÃO DEVE REQUERER FERRAMENTAS PARA A ABERTURA DO GABINETE, 
NEM PARA AFIXAÇÃO/REMOÇÃO DE DISCO RÍGIDO, UNIDADE ÓTICA E PLACAS DE 
EXPANSÃO DO TIPO PCI. BAIAS: 01 INTERNA LIVRE 2,5" OU 3,5"; INTERFACES: FRONTAL: 
LEDS INDICATIVOS DE POWER, ATIVIDADE DE HD + 2 PORTAS USB 3.0 + CONECTORES DE 
ÁUDIO. ALTO FALANTE: NO MÍNIMO 2W RMS INTEGRADO AO GABINETE, SENDO ESTE 
DESATIVADO AUTOMATICAMENTE AO SER PLUGADO QUALQUER EQUIPAMENTO NAS 
SAÍDAS DE ÁUDIO. FONTE: PADRÃO: ATX12V, 80PLUS BRONZE COMPROVADO PELO SITE 
WWW.80PLUS.ORG; POTÊNCIA: MÁXIMO DE 250WATTS; TECNOLOGIA: PFC (POWER 
FACTOR CORRECTION); TENSÃO DE ENTRADA: AC 110/240V, 50 A 60HZ, COM SELEÇÃO 
AUTOMÁTICA. TECLADO E MOUSE: PADRÃO TECLADO: ABNT 102/104 TECLAS, PADRÃO 
ESTENDIDO; PADRÃO MOUSE: ÓPTICO, SCROLL, COM 3 BOTÕES; RESOLUÇÃO MOUSE: 
800DPI; INTERFACES: USB EM AMBOS. MONITOR: TIPO: LED OU SUPERIOR (WVA, IPS, 
ETC); TAMANHO NOMINAL: 21,5 POLEGADAS; RESOLUÇÃO SUPORTADA: 1920X1080; 
QUANTIDADE DE CORES: 16 MILHÕES; CONECTORES DE ENTRADA: DISPLAY PORT E VGA 
MÍNIMOS, PODE HAVER OUTRAS DESDE QUE DP E VGA ESTEJAM PRESENTES; TEMPO DE 
RESPOSTA MÁXIMO: 8MS; RELAÇÃO DE CONTRASTE: 1000:1 ESTÁTICO; BRILHO: 



 
250CD/M2; COR: PREDOMINANTEMENTE PRETO OU GRAFITE; ÂNGULO DE VISÃO: 170º 
HORIZONTAL E 160º VERTICAL; MENU OSD: AUTO AJUSTE, INTENSIDADE DE COR, 
BRILHO, CONTRASTE. FONTE DE ALIMENTAÇÃO: INTEGRADA AO MONITOR AC 100 - 
240V, 50 - 60HZ, SELEÇÃO AUTOMÁTICA; AJUSTE DE ALTURA E ROTAÇÃO: 10CM E 90 
GRAUS; CERTIFICAÇÕES: TCO, EPA ENERGY STAR. FABRICANTE: MESMO DO 
COMPUTADOR; CERTIFICAÇÕES: TCO, EPA ENERGY STAR; POSSUIR HUB USB3.0 COM 
DUAS PORTAS 3.0. SOFTWARE: SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10 PRO 64BITS; 
DRIVERS: DISPONIBILIDADE DOS DRIVER PARA A CONFIGURAÇÃO DA MÁQUINA EM SITE 
OFICIAL; DO FABRICANTE, SEM RESTRIÇÃO DE ACESSO. UTILITÁRIOS: APENAS 
UTILITÁRIOS DE DRIVERS, NÃO SERÃO PERMITIDOS PROGRAMAS PRÉ-INSTALADOS DO 
FABRICANTE. GARANTIA: TIPO: ONSITE INTEGRAL DE FÁBRICA, COM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS; PERÍODO: 36 MESES A PARTIR DA ENTREGA DEFINITIVA; PRAZO PARA SOLUÇÃO 
DE CHAMADO TÉCNICO: 48 HORAS APÓS A ABERTURA DE CHAMADO TÉCNICO, CASO 
ULTRAPASSE ESSE LIMITE DEVERÁ SER FORNECIDO MÁQUINA DE IGUAL CONFIGURAÇÃO 
OU SUPERIOR PARA SUBSTITUIÇÃO; LOCALIDADE: COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO; RESTRIÇÕES: UNIDADES DE ARMAZENAMENTO (SSDS E HDDS) QUANDO 
DEFEITUOSOS E SUBSTITUÍDOS NÃO SERÃO RETIRADOS DAS DEPENDÊNCIAS DESTA 
COORDENADORIA POR MEDIDA DE SEGURANÇA E SIGILO DAS INFORMAÇÕES, ALÉM DE 
INTENÇÃO FUTURA DA RECUPERAÇÃO DOS DADOS CONTIDOS POR EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS; DEMAIS CONDIÇÕES: PROCEDIMENTOS DE TROCA OU ATUALIZAÇÃO 
DE COMPONENTES PELA GARANTIA SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA, SENDO VEDADO QUALQUER SOLICITAÇÃO POR PARTE DA CONTRATADA 
PARA A CONTRATANTE DE PROCEDIMENTOS QUE ENVOLVAM RISCOS AO EQUIPAMENTO 
COMO ATUALIZAÇÕES DE BIOS, ETC. DOCUMENTAÇÃO BÁSICA: DEVERÁ SER ENTREGUE 
JUNTO AOS EQUIPAMENTOS, EM PORTUGUÊS, DOCUMENTO COM ORIENTAÇÕES SOBRE 
CONFIGURAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS MESMOS, CONTANDO TODAS AS RESSALVAS QUE 
INFLUENCIEM NA GARANTIA. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: UM MANUAL TÉCNICO POR 
CONTRATO EM FORMATO FÍSICO E DIGITAL, CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOBRE OS 
PRODUTOS COM INSTRUÇÕES COM IMAGENS ILUSTRATIVAS PARA ORIENTAÇÕES 
TÉCNICAS DE COMO REMOVER E RECOLOCAR PEÇAS EXTERNAS E INTERNAS DE MODO 
CORRETO NO EQUIPAMENTO. COMPLIANCES: ISO 14001; IEC60950; IEC61000; TI VERDE, 
DEVE ATENDER AS DIRETIVAS EPAT E ROHS; SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA EM 
CONFORMIDADE COM A GREENELETRON; REFRIGERAÇÃO; NÍVEL DE RUÍDO, DEVE 
ATENDER A NBR 10152 OU ISO7779/9296 COMPROVADO ATRAVÉS DE RELATÓRIO DE 
CONFORMIDADE; CONDIÇÃO DE NOVO: DEVE SER NOVO, DE PRIMEIRO USO, SEM 
QUAISQUER RESQUÍCIOS DE USO ANTERIOR, ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO NA DATA 
DA LICITAÇÃO, BEM COMO NA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO JUNTO A ENTIDADE 
CONTRATANTE, ESPECIALMENTE QUANTO A: CHIPSETS, CPUS, HDDS E SSDS, MEMÓRIA 
RAM E MONITOR. EM LINHA DE PRODUÇÃO NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO. 

 
LOTE 07 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

COTA 75% 

 
ITEM 

 

 
CODG SIAG 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QTD 

 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

1 1098352 

MONITOR: TIPO: LED OU SUPERIOR (WVA, IPS, ETC); TAMANHO NOMINAL: 21,5 
POLEGADAS; RESOLUÇÃO SUPORTADA: 1920X1080; QUANTIDADE DE CORES: 16 
MILHÕES; CONECTORES DE ENTRADA: DISPLAY PORT E VGA MÍNIMOS, PODE HAVER 
OUTRAS DESDE QUE DP E VGA ESTEJAM PRESENTES; CABOS DE VÍDEO DISPLAYPORT 
COM NO MÁXIMO 1 METRO DE COMPRIMENTO, VISTO QUE HÁ A INTENÇÃO DE FIXA-
LOS ATRÁS DE CABOS ENTRE GABINETE E MONITOR; TEMPO DE RESPOSTA MÁXIMO: 
8MS; RELAÇÃO DE CONTRASTE:1000:1 ESTÁTICO; DO MONITOR, OU MONITOR QUE 
POSSIBILITE A CONEXÃO SEM NECESSIDADE BRILHO:250CD/M2; COR: 
PREDOMINANTEMENTE PRETO OU GRAFITE; ÂNGULO DE VISÃO: 170º HORIZONTAL E 
160º VERTICAL; MENU OSD: AUTO AJUSTE, INTENSIDADE DE COR, BRILHO, CONTRASTE; 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: INTEGRADA AO MONITOR AC 100 - 240V, 50 - 60HZ, SELEÇÃO 
AUTOMÁTICA; AJUSTE DE ALTURA E ROTAÇÃO: 10CM E 90 GRAUS; CERTIFICAÇÕES: TCO, 
EPA ENERGY STAR; POSSUIR HUB USB3.0 COM DUAS PORTAS 3.0. UNIDADE 

UN 116 R$ R$  

 

 



 
LOTE 08 – EXCLUSIVO ME/EPP 

COTA 25% 
 

 
ITEM 

 

 
CODG SIAG 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QTD 

 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

1 1098352 

MONITOR: TIPO: LED OU SUPERIOR (WVA, IPS, ETC); TAMANHO NOMINAL: 21,5 
POLEGADAS; RESOLUÇÃO SUPORTADA: 1920X1080; QUANTIDADE DE CORES: 16 
MILHÕES; CONECTORES DE ENTRADA: DISPLAY PORT E VGA MÍNIMOS, PODE HAVER 
OUTRAS DESDE QUE DP E VGA ESTEJAM PRESENTES; CABOS DE VÍDEO DISPLAYPORT 
COM NO MÁXIMO 1 METRO DE COMPRIMENTO, VISTO QUE HÁ A INTENÇÃO DE FIXA-
LOS ATRÁS DE CABOS ENTRE GABINETE E MONITOR; TEMPO DE RESPOSTA MÁXIMO: 
8MS; RELAÇÃO DE CONTRASTE:1000:1 ESTÁTICO; DO MONITOR, OU MONITOR QUE 
POSSIBILITE A CONEXÃO SEM NECESSIDADE BRILHO:250CD/M2; COR: 
PREDOMINANTEMENTE PRETO OU GRAFITE; ÂNGULO DE VISÃO: 170º HORIZONTAL E 
160º VERTICAL; MENU OSD: AUTO AJUSTE, INTENSIDADE DE COR, BRILHO, CONTRASTE; 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: INTEGRADA AO MONITOR AC 100 - 240V, 50 - 60HZ, SELEÇÃO 
AUTOMÁTICA; AJUSTE DE ALTURA E ROTAÇÃO: 10CM E 90 GRAUS; CERTIFICAÇÕES: TCO, 
EPA ENERGY STAR; POSSUIR HUB USB3.0 COM DUAS PORTAS 3.0. UNIDADE 

UN 38 R$ R$  

 
LOTE 09 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

COTA 75% 
 

 
ITEM 

 

 
CODG SIAG 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QTD 

 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

1 1095445 

NOTEBOOK ADMINISTRATIVO - NOTEBOOK: PROCESSADOR: MÍNIMO 4 (QUATRO) 
NÚCLEOS, MÍNIMO 6MB DE MEMÓRIA CACHE, SUPORTE A TURBO BOOST OU TURBO 
CORE; LITOGRAFIA 14 NANÔMETROS OU MENOR; ATINGIR MÍNIMO DE ÍNDICE DE, NO 
MÍNIMO, 1100 PONTOS DE DESEMPENHO, COM REFERÊNCIA NOS DADOS FORNECIDOS 
PELO SISTEMA SYSMARK 2018 NOTEBOOK DA BAPCO (HTTP://WWW.BAPCO.COM), 
DEVERÁ SER APRESENTADO TESTE IMPRESSO DE DESEMPENHO DO PROCESSADOR, NÃO 
SENDO ACEITO DE FORMA ONLINE;;MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 BARRAMENTO 2400MHZ 
OU SUPERIOR, MÍNIMO 8(OITO) GB DE MEMÓRIA RAM INSTALADA EM 02 MÓDULO 
SODIMM COM 04GB, EXPANSÍVEL ATÉ 32 (TRINTA E DOIS) GB EM 2(DOIS) SLOTS 
SODIMM; PLACA MÃE DA MESMA MARCA DO FABRICANTE OU DESENVOLVIDA 
ESPECIFICAMENTE PARA O MODELO OFERTADO. NÃO SENDO ACEITO PLACAS DE LIVRE 
COMERCIALIZAÇÃO NO MERCADO DEVERÁ POSSUIR, INTEGRADO À PLACA-MÃE DO 
COMPUTADOR (ON-BOARD), SEM ADAPTAÇÕES, SUBSISTEMA DE SEGURANÇA TPM 
(TRUSTED PLATFORM MODULE) COMPATÍVEL COM A NORMA TPM SPECIFICATION 
VERSION 2.0 OU SUPERIOR ESPECIFICADA PELO TCG (TRUSTED COMPUTING GROUP); 
BIOS DO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO, O FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO OFERTADO DEVERÁ COMPROVAR SER MEMBRO DA UNIFIED EXTENSIBLE 
FIRMWARE INTERFACE (UEFI), PARA COMPROVAÇÃO TÉCNICA QUE O BIOS ATENDE E 
ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA UEFI VERSÃO 2.6, OU 
SUPERIOR, PODERÁ SER COMPROVADO ATRAVÉS CONSULTA AO SITE OFICIAL: 
HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, ONDE O FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR 
OFERTADO DEVERÁ CONSTAR COMO ''PROMOTER''. BIOS EM PORTUGUÊS OU INGLÊS, 
DESENVOLVIDA PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO EM CONFORMIDADE 
COM A ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.1 (HTTP://WWW.UEFI.ORG); O FABRICANTE DA BIOS 
DEVERÁ COMPROVAR SER MEMBRO DA UNIFIED EXTENSIBLE FIRMWARE INTERFACE 
(UEFI - HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS), NA CATEGORIA PROMOTERS, DESTA 
FORMA ATESTANDO QUE OS SEUS EQUIPAMENTOS ESTÃO EM CONFORMIDADE COM A 
ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.X OU SUPERIOR; DEVERÁ POSSUIR FERRAMENTA GRÁFICA PARA 
DIAGNÓSTICO DE SAÚDE DO HARDWARE, SENDO ACESSADO ATRAVÉS DAS TECLAS DE 
FUNÇÃO F1... F12, DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO VERSÃO DE BIOS, NÚMERO DE 
SÉRIE DO EQUIPAMENTO, REALIZAR TESTES DE VÍDEO, MÓDULOS DE MEMÓRIA RAM ( 
TESTE BÁSICO OU ESTENDIDO ), DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO (HDD OU SSD), COM 
EXECUÇÃO DE TESTES INDEPENDENTE DO ESTADO/VERSÃO SISTEMA OPERACIONAL; A 
MENSAGEM DE ERRO GERADA POR ESTE DIAGNÓSTICO DEVERÁ SER O SUFICIENTE PARA 
ABERTURA DE CHAMADO DO EQUIPAMENTO DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA DE 
GARANTIA; BIOS DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMATIVA NIST 800-147, 
BASEADO NOS PADRÕES DE MERCADO DE MANEIRA A USAR MÉTODOS DE 

UN 28 R$ R$  



 
CRIPTOGRAFIA ROBUSTA PARA VERIFICAR A INTEGRIDADE DA BIOS ANTES DE PASSAR O 
CONTROLE DE EXECUÇÃO A MESMA; DEVERÁ SER ENTREGUE SOLUÇÃO QUE SEJA CAPAZ 
DE APAGAR OS DADOS DEFINITIVAMENTE CONTIDOS NAS UNIDADES DE 
ARMAZENAMENTO EM CONFORMIDADE COM A NIST SP800-88, ACESSÍVEL PELA BIOS; 
FABRICAÇÃO PRÓPRIA E EXCLUSIVA DO MODELO OFERTADO, NÃO SENDO ACEITO 
NENHUM TIPO DE PERSONALIZAÇÃO; UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: SSD MÍNIMO 
256GB SATA3 OU M.2, VELOCIDADE MÍNIMO 500MB/S PARA LEITURA E MÍNIMO 
450MB/S PARA GRAVAÇÃO, COM SLOT DISPONÍVEL PARA ARMAZENAMENTO DE OUTRO 
DISCO HDD; EXPECTATIVA DE VIDA ÚTIL DE NO MÍNIMO 1 MILHÃO DE HORAS MTBF; 
PLACA DE VÍDEO DE 2GB COMPARTILHADA DINAMICAMENTE; INTERFACES E 
DISPOSITIVOS INTEGRADOS À PLACA PRINCIPAL: POSSUIR NO MÍNIMO TRÊS INTERFACES 
USB, SENDO NO MÍNIMO DUAS PORTAS NA VERSÃO 3.0 OU SUPERIOR; POSSUIR NO 
MÍNIMO UMA SAÍDA HDMI; INTERFACE DE SOM PADRÃO HIGH DEFINITION AUDIO COM 
CONECTOR PARA MICROFONE E FONE DE OUVIDO; INTERFACE DE REDE COM FIO 
INTEGRADA PADRÃO GIGABIT ETHERNET, OPERAR VELOCIDADES DE COMUNICAÇÃO 
10/100/1000 MBPS; CONTROLADORA DE REDE WIRELESS INTEGRADA AO 
EQUIPAMENTO DUAL BAND COM SUPORTE A IEEE 802.11 AC; INTERFACE BLUETOOTH 
MÍNIMO 4.1 OU SUPERIOR, INTEGRADO AO EQUIPAMENTO; TECLADO E INTEGRADOS: 
TECLADO NO PADRÃO ABNT II: O EQUIPAMENTO DEVERÁ FUNCIONAR CORRETAMENTE 
QUANDO O SISTEMA OPERACIONAL ESTIVER CONFIGURADO PARA O TECLADO ABNT II, 
PADRÃO QWERTY, IDIOMA PORTUGUÊS PT-BR; PRESENÇA DE DOZE TECLAS DE FUNÇÕES 
SITUADAS NA PORÇÃO SUPERIOR DO TECLADO; A IMPRESSÃO SOBRE AS TECLAS DEVERÁ 
SER DO TIPO PERMANENTE, NÃO APRESENTANDO DESGASTE POR ABRASÃO OU USO 
PROLONGADO, DEVE POSSUIR MEMBRANA DE PROTEÇÃO CONTRA DERRAMAMENTO DE 
LÍQUIDOS;MOUSE EMBUTIDO DO TIPO TOUCHPAD COM 02 (DOIS) BOTÕES; DEVE 
POSSUIR WEBCAM HD (720P OU SUPERIOR) INTEGRADA AO CORPO DO EQUIPAMENTO; 
DEVE POSSUIR MICROFONE INTEGRADO AO CORPO DO EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 
SLOT ESPECÍFICO PARA INSTALAÇÃO DE CABO COM TRAVA DE FIXAÇÃO ANTIFURTO 
ORIGINAL DO EQUIPAMENTO E SEM USO DE ADAPTAÇÕES; DEVE POSSUIR ATRAVÉS DA 
COMBINAÇÃO DE TECLAS (FN + TECLA) OU DE TECLA(S) DEDICADA(S) DEVERÁ PERMITIR 
GERENCIAMENTO DE ENERGIA, CONTROLE DE VOLUME, CONTROLE DE BRILHO E 
CONTROLE DA REDE SEM FIO; CHASSI: BOTÃO LIGA/DESLIGA NA PARTE FRONTAL 
SUPERIOR DO EQUIPAMENTO TENDO A POSSIBILIDADE DE SER DESLIGADO POR 
SOFTWARE MANTENDO PRESSIONADO O BOTÃO, O QUAL DEVE POSSUIR DISPOSITIVO 
DE PROTEÇÃO PARA PREVENIR O DESLIGAMENTO ACIDENTAL; POSSUIR INDICADOR 
(LUZ) DE EQUIPAMENTO LIGADO (POWER-ON) ACOPLADO HARDWARE; SOM ESTÉREO 
OU SUPERIOR INTEGRADO, COM POTÊNCIA MÍNIMO DE 2 WATTS E CONTROLE DE SOM 
(AUMENTAR, DIMINUIR E MUDO) INTEGRADO NO GABINETE, SENDO ACEITA SOLUÇÃO 
ATRAVÉS DE COMBINAÇÃO DE TECLAS; MICROFONE INTEGRADO AO GABINETE; 
ENTRADA UNIVERSAL, INTEGRADA AO GABINETE, PARA TRAVA (CABO) DE SEGURANÇA; 
CÂMERA INTEGRADA COM RESOLUÇÃO MÍNIMO 720P EM ALTA DEFINIÇÃO (HD); DEVE 
POSSUIR LEITOR DE CARTÃO DO TIPO SD OU MICRO SD; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 
BATERIA DE ÍON DE LÍTIO (LITHIUM-ÍON) DE TRÊS CÉLULAS (NO MÍNIMO 40WHR); O 
ADAPTADOR DE ENERGIA DEVERÁ SER DA MESMA MARCA DO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO, COM TENSÃO DE ENTRADA DE 100-240 VCA, COM SELEÇÃO 
AUTOMÁTICA DE TENSÃO E POTÊNCIA DE, NO MÁXIMO 65 W; TELA LED DE 14'' A 15,6", 
RESOLUÇÃO MÍNIMA 1920 x 1080 , ANTIREFLEXO; ADAPTADOR DE ENERGIA NA MESMA 
MARCA DO FABRICANTE, TENSÃO DE 100-240 VCA, COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE 
TENSÃO E POTÊNCIA DE, NO MÁXIMO 65W; O EQUIPAMENTO OFERTADO DEVERÁ SER 
COMPATÍVEL COM O PADRÃO ENERGY STAR, ESSA CERTIFICAÇÃO DEVE SER 
COMPROVADA ATRAVÉS DA LISTAGEM DO EQUIPAMENTO NO SITE DA ENERGY STAR 
(WWW.ENERGYSTAR.GOV. DEVE ACOMPANHAR CAPA IMPERMEÁVEL[LRB1] COM ALÇA, 
COM TAMANHO SUFICIENTE PARA ACONDICIONAMENTO DO NOTEBOOK DA MESMA 
MARCA DO FABRICANTE DO NOTEBOOK OFERTADO; O EQUIPAMENTO PROPOSTO 
DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO COMPROVANDO A 
COMPATIBILIDADE DO MESMO COM A DISTRIBUIÇÃO DE LINUX UBUNTU 18.04 LTS 64-
BITS OU POSTERIOR. A COMPROVAÇÃO DEVE SER EFETUADA PELA APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTO EMITIDO ESPECIFICAMENTE PARA O MODELO OFERTADO OBTIDO NO SITE 
HTTP://WWW.UBUNTU.COM/CERTIFICATION. NÃO SERÁ ACEITA COMPROVAÇÃO 
ATRAVÉS DE DECLARAÇÃO DO LICITANTE OU FABRICANTE DO EQUIPAMENTO; SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 PROFESSIONAL OU EQUIVALENTE COM ARQUITETURA DE 
64 BITS EM SUA ÚLTIMA VERSÃO EM PORTUGUÊS DO BRASIL. 

 

 



 

 
LOTE 10 – EXCLUSIVO ME/EPP 

COTA 25% 
 

 
ITEM 

 

 
CODG SIAG 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QTD 

 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

1 1095445 

NOTEBOOK ADMINISTRATIVO - NOTEBOOK: PROCESSADOR: MÍNIMO 4 (QUATRO) 
NÚCLEOS, MÍNIMO 6MB DE MEMÓRIA CACHE, SUPORTE A TURBO BOOST OU TURBO 
CORE; LITOGRAFIA 14 NANÔMETROS OU MENOR; ATINGIR MÍNIMO DE ÍNDICE DE, NO 
MÍNIMO, 1100 PONTOS DE DESEMPENHO, COM REFERÊNCIA NOS DADOS FORNECIDOS 
PELO SISTEMA SYSMARK 2018 NOTEBOOK DA BAPCO (HTTP://WWW.BAPCO.COM), 
DEVERÁ SER APRESENTADO TESTE IMPRESSO DE DESEMPENHO DO PROCESSADOR, NÃO 
SENDO ACEITO DE FORMA ONLINE;;MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 BARRAMENTO 2400MHZ 
OU SUPERIOR, MÍNIMO 8(OITO) GB DE MEMÓRIA RAM INSTALADA EM 02 MÓDULO 
SODIMM COM 04GB, EXPANSÍVEL ATÉ 32 (TRINTA E DOIS) GB EM 2(DOIS) SLOTS 
SODIMM; PLACA MÃE DA MESMA MARCA DO FABRICANTE OU DESENVOLVIDA 
ESPECIFICAMENTE PARA O MODELO OFERTADO. NÃO SENDO ACEITO PLACAS DE LIVRE 
COMERCIALIZAÇÃO NO MERCADO DEVERÁ POSSUIR, INTEGRADO À PLACA-MÃE DO 
COMPUTADOR (ON-BOARD), SEM ADAPTAÇÕES, SUBSISTEMA DE SEGURANÇA TPM 
(TRUSTED PLATFORM MODULE) COMPATÍVEL COM A NORMA TPM SPECIFICATION 
VERSION 2.0 OU SUPERIOR ESPECIFICADA PELO TCG (TRUSTED COMPUTING GROUP); 
BIOS DO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO, O FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO OFERTADO DEVERÁ COMPROVAR SER MEMBRO DA UNIFIED EXTENSIBLE 
FIRMWARE INTERFACE (UEFI), PARA COMPROVAÇÃO TÉCNICA QUE O BIOS ATENDE E 
ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA UEFI VERSÃO 2.6, OU 
SUPERIOR, PODERÁ SER COMPROVADO ATRAVÉS CONSULTA AO SITE OFICIAL: 
HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, ONDE O FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR 
OFERTADO DEVERÁ CONSTAR COMO ''PROMOTER''. BIOS EM PORTUGUÊS OU INGLÊS, 
DESENVOLVIDA PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO EM CONFORMIDADE 
COM A ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.1 (HTTP://WWW.UEFI.ORG); O FABRICANTE DA BIOS 
DEVERÁ COMPROVAR SER MEMBRO DA UNIFIED EXTENSIBLE FIRMWARE INTERFACE 
(UEFI - HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS), NA CATEGORIA PROMOTERS, DESTA 
FORMA ATESTANDO QUE OS SEUS EQUIPAMENTOS ESTÃO EM CONFORMIDADE COM A 
ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.X OU SUPERIOR; DEVERÁ POSSUIR FERRAMENTA GRÁFICA PARA 
DIAGNÓSTICO DE SAÚDE DO HARDWARE, SENDO ACESSADO ATRAVÉS DAS TECLAS DE 
FUNÇÃO F1... F12, DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO VERSÃO DE BIOS, NÚMERO DE 
SÉRIE DO EQUIPAMENTO, REALIZAR TESTES DE VÍDEO, MÓDULOS DE MEMÓRIA RAM ( 
TESTE BÁSICO OU ESTENDIDO ), DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO (HDD OU SSD), COM 
EXECUÇÃO DE TESTES INDEPENDENTE DO ESTADO/VERSÃO SISTEMA OPERACIONAL; A 
MENSAGEM DE ERRO GERADA POR ESTE DIAGNÓSTICO DEVERÁ SER O SUFICIENTE PARA 
ABERTURA DE CHAMADO DO EQUIPAMENTO DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA DE 
GARANTIA; BIOS DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMATIVA NIST 800-147, 
BASEADO NOS PADRÕES DE MERCADO DE MANEIRA A USAR MÉTODOS DE 
CRIPTOGRAFIA ROBUSTA PARA VERIFICAR A INTEGRIDADE DA BIOS ANTES DE PASSAR O 
CONTROLE DE EXECUÇÃO A MESMA; DEVERÁ SER ENTREGUE SOLUÇÃO QUE SEJA CAPAZ 
DE APAGAR OS DADOS DEFINITIVAMENTE CONTIDOS NAS UNIDADES DE 
ARMAZENAMENTO EM CONFORMIDADE COM A NIST SP800-88, ACESSÍVEL PELA BIOS; 
FABRICAÇÃO PRÓPRIA E EXCLUSIVA DO MODELO OFERTADO, NÃO SENDO ACEITO 
NENHUM TIPO DE PERSONALIZAÇÃO; UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: SSD MÍNIMO 
256GB SATA3 OU M.2, VELOCIDADE MÍNIMO 500MB/S PARA LEITURA E MÍNIMO 
450MB/S PARA GRAVAÇÃO, COM SLOT DISPONÍVEL PARA ARMAZENAMENTO DE OUTRO 
DISCO HDD; EXPECTATIVA DE VIDA ÚTIL DE NO MÍNIMO 1 MILHÃO DE HORAS MTBF; 
PLACA DE VÍDEO DE 2GB COMPARTILHADA DINAMICAMENTE; INTERFACES E 
DISPOSITIVOS INTEGRADOS À PLACA PRINCIPAL: POSSUIR NO MÍNIMO TRÊS INTERFACES 
USB, SENDO NO MÍNIMO DUAS PORTAS NA VERSÃO 3.0 OU SUPERIOR; POSSUIR NO 
MÍNIMO UMA SAÍDA HDMI; INTERFACE DE SOM PADRÃO HIGH DEFINITION AUDIO COM 
CONECTOR PARA MICROFONE E FONE DE OUVIDO; INTERFACE DE REDE COM FIO 
INTEGRADA PADRÃO GIGABIT ETHERNET, OPERAR VELOCIDADES DE COMUNICAÇÃO 
10/100/1000 MBPS; CONTROLADORA DE REDE WIRELESS INTEGRADA AO 
EQUIPAMENTO DUAL BAND COM SUPORTE A IEEE 802.11 AC; INTERFACE BLUETOOTH 
MÍNIMO 4.1 OU SUPERIOR, INTEGRADO AO EQUIPAMENTO; TECLADO E INTEGRADOS: 
TECLADO NO PADRÃO ABNT II: O EQUIPAMENTO DEVERÁ FUNCIONAR CORRETAMENTE 
QUANDO O SISTEMA OPERACIONAL ESTIVER CONFIGURADO PARA O TECLADO ABNT II, 

UN 09 R$ R$  



 
PADRÃO QWERTY, IDIOMA PORTUGUÊS PT-BR; PRESENÇA DE DOZE TECLAS DE FUNÇÕES 
SITUADAS NA PORÇÃO SUPERIOR DO TECLADO; A IMPRESSÃO SOBRE AS TECLAS DEVERÁ 
SER DO TIPO PERMANENTE, NÃO APRESENTANDO DESGASTE POR ABRASÃO OU USO 
PROLONGADO, DEVE POSSUIR MEMBRANA DE PROTEÇÃO CONTRA DERRAMAMENTO DE 
LÍQUIDOS;MOUSE EMBUTIDO DO TIPO TOUCHPAD COM 02 (DOIS) BOTÕES; DEVE 
POSSUIR WEBCAM HD (720P OU SUPERIOR) INTEGRADA AO CORPO DO EQUIPAMENTO; 
DEVE POSSUIR MICROFONE INTEGRADO AO CORPO DO EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 
SLOT ESPECÍFICO PARA INSTALAÇÃO DE CABO COM TRAVA DE FIXAÇÃO ANTIFURTO 
ORIGINAL DO EQUIPAMENTO E SEM USO DE ADAPTAÇÕES; DEVE POSSUIR ATRAVÉS DA 
COMBINAÇÃO DE TECLAS (FN + TECLA) OU DE TECLA(S) DEDICADA(S) DEVERÁ PERMITIR 
GERENCIAMENTO DE ENERGIA, CONTROLE DE VOLUME, CONTROLE DE BRILHO E 
CONTROLE DA REDE SEM FIO; CHASSI: BOTÃO LIGA/DESLIGA NA PARTE FRONTAL 
SUPERIOR DO EQUIPAMENTO TENDO A POSSIBILIDADE DE SER DESLIGADO POR 
SOFTWARE MANTENDO PRESSIONADO O BOTÃO, O QUAL DEVE POSSUIR DISPOSITIVO 
DE PROTEÇÃO PARA PREVENIR O DESLIGAMENTO ACIDENTAL; POSSUIR INDICADOR 
(LUZ) DE EQUIPAMENTO LIGADO (POWER-ON) ACOPLADO HARDWARE; SOM ESTÉREO 
OU SUPERIOR INTEGRADO, COM POTÊNCIA MÍNIMO DE 2 WATTS E CONTROLE DE SOM 
(AUMENTAR, DIMINUIR E MUDO) INTEGRADO NO GABINETE, SENDO ACEITA SOLUÇÃO 
ATRAVÉS DE COMBINAÇÃO DE TECLAS; MICROFONE INTEGRADO AO GABINETE; 
ENTRADA UNIVERSAL, INTEGRADA AO GABINETE, PARA TRAVA (CABO) DE SEGURANÇA; 
CÂMERA INTEGRADA COM RESOLUÇÃO MÍNIMO 720P EM ALTA DEFINIÇÃO (HD); DEVE 
POSSUIR LEITOR DE CARTÃO DO TIPO SD OU MICRO SD; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 
BATERIA DE ÍON DE LÍTIO (LITHIUM-ÍON) DE TRÊS CÉLULAS (NO MÍNIMO 40WHR); O 
ADAPTADOR DE ENERGIA DEVERÁ SER DA MESMA MARCA DO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO, COM TENSÃO DE ENTRADA DE 100-240 VCA, COM SELEÇÃO 
AUTOMÁTICA DE TENSÃO E POTÊNCIA DE, NO MÁXIMO 65 W; TELA LED DE 14'' A 15,6", 
RESOLUÇÃO MÍNIMA 1920 x 1080 , ANTIREFLEXO; ADAPTADOR DE ENERGIA NA MESMA 
MARCA DO FABRICANTE, TENSÃO DE 100-240 VCA, COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE 
TENSÃO E POTÊNCIA DE, NO MÁXIMO 65W; O EQUIPAMENTO OFERTADO DEVERÁ SER 
COMPATÍVEL COM O PADRÃO ENERGY STAR, ESSA CERTIFICAÇÃO DEVE SER 
COMPROVADA ATRAVÉS DA LISTAGEM DO EQUIPAMENTO NO SITE DA ENERGY STAR 
(WWW.ENERGYSTAR.GOV. DEVE ACOMPANHAR CAPA IMPERMEÁVEL[LRB1] COM ALÇA, 
COM TAMANHO SUFICIENTE PARA ACONDICIONAMENTO DO NOTEBOOK DA MESMA 
MARCA DO FABRICANTE DO NOTEBOOK OFERTADO; O EQUIPAMENTO PROPOSTO 
DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO COMPROVANDO A 
COMPATIBILIDADE DO MESMO COM A DISTRIBUIÇÃO DE LINUX UBUNTU 18.04 LTS 64-
BITS OU POSTERIOR. A COMPROVAÇÃO DEVE SER EFETUADA PELA APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTO EMITIDO ESPECIFICAMENTE PARA O MODELO OFERTADO OBTIDO NO SITE 
HTTP://WWW.UBUNTU.COM/CERTIFICATION. NÃO SERÁ ACEITA COMPROVAÇÃO 
ATRAVÉS DE DECLARAÇÃO DO LICITANTE OU FABRICANTE DO EQUIPAMENTO; SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 PROFESSIONAL OU EQUIVALENTE COM ARQUITETURA DE 
64 BITS EM SUA ÚLTIMA VERSÃO EM PORTUGUÊS DO BRASIL. 

 
 
 

Cuiabá/MT______/_______/_________. 

 
 
 

CARIMBO CNPJ DA EMPRESA 
 
 

_________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
 
 
 
 
 



 

ANEXO III 
Modelo de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 

 
(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 
 
  _____________________________________________atesta para os devidos fins que a 
Empresa ____________________________________________________, com sede na 
_______________________, prestou/presta/forneceu/fornece os serviços/produtos abaixo relacionados, 
sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma nenhum 
registro que a desabone. 
Relação dos equipamentos fornecidos: 
 
 
 
 
 
Local e Data 
 
_________________________________________________________ 
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e sua assinatura). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO IV 
Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

 
AO 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Ref : Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 
Nº XXX/20XX TIPO MENOR PREÇO (POR LOTE) 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------,sediada na Rua ---------------------------
-----------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu 
representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão  Eletrônico nº 
XXX/20XX, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação. 
Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso 
V, art. 27, da Lei Federal nº 8.666/1993, com redação determinada pela Lei Federal nº 9.854/1999. 

Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Estadual exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/1993 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/1990),  
 
Cuiabá/MT, ____/____/____ 
_________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 

ANEXO V 
Modelo da Declaração para ME e EPP (Empregador Pessoa Jurídica) 

A 
SECRETARIA DE  ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SECITECI. 
Ref : EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
Nº XXX/20XX TIPO MENOR PREÇO (POR LOTE) 
 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua --------------------------
------------, nº -----------, bairro, -------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu 
representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Eletrônico nº 
XXX/20XX, DECLARA, sob as penas da lei, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no §4º do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
Local, ____/____/____ 
_____________________________________ 
 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO 

 
Contrato que   entre   si   celebram a 
SECITECI e a  empresa___________, tendo 
por objeto Aquisição de Desktop e Notebook, 
para atender para atender Park 
computacional das Unidades ETE da 
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e 
Inovação – SECITECI, conforme especificações 
e condições constantes no edital e seus 
anexos. 

 

A Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação com sede no Centro Político 
Administrativo, CPA – 2º andar - em Cuiabá, inscrita no CNPJ sob o nº ----------------------, neste ato 
representado pelo------------------------, RG------------, CPF-------------------- no exercício de suas atribuições 
legais e regulamentares, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa_______________________, pessoa jurídica de direito privado,    inscrita      no      CNPJ/MF 
sob   o     nº._________     com      sede      social      na   Rua XX, na cidade de XXXXXX, Estado de 
XXXXXXX, apresentou os documentos   exigidos   por   lei,   neste   ato   representada 
_________________________  portadora da Cédula de Identidade n.º XX  
expedida pela _______e CPF:_____ n.º, e aqui simplesmente denominada CONTRATADA, 
considerando a autorização para a realização do objeto de que trata o pregão n.º 001/2021, resolvem 
celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores 
e Decreto Estadual n.º 840/2017, além da Lei Federal 10.520/2002 e, supletivamente pelos princípios 
da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições 
a seguir delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 Aquisição de Desktop e Notebook, para atender para atender Park computacional das Unidades 

ETE da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação – SECITECI. 
 

a) Parágrafo Primeiro – Da Documentação  Processual  –  A  execução  do  objeto  obedecerá  ao  
estipulado neste Contrato, bem como às disposições constantes dos documentos adiante 
enumerados, que integram o Pregão nº. XXXXXXXXXXXXX e que, independentemente de transcrição, 
faz parte integrante deste. 

Parágrafo segundo – Da Licitação – Os equipamentos. objeto de licitação, de acordo com o disposto 
no Capítulo II, da Lei nº. 8.666/93, sob a modalidade de Pregão, conforme edital constante de fls. 
 do Processo nº.  . 

  
2.  CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
 

2.1. As descrições dos produtos, os quantitativos, e os preços encontram-se abaixo descrito: 
 
 

LOTE XXXXX 



 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNT VALOR 
TOTAL 

1      

 

Observações: 

 
2.2. LOCAL DE ENTREGA:  Os equipamentos deverão ser entregues na Sede da SECITECI na 
Rua Mistral, próximo à Av. Monte Líbano, número 457, bairro Jardim Bom Clima, ao lado do Buffet 
Adriano Guedes, o em local indicado pela SECITECI, sendo Cuiabá/Várzea Grande - MT 
 
2.3. PRAZO: no prazo máximo de 30 dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento 
que será expedida pela a Coordenadoria de Tecnologia da Informação juntamente com o fiscal de 
contrato. 
 
2.4. O Contratante pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ ..................... 

 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DOS MATERIAIS 
 
3.1.  A empresa contratada se obriga ao fornecimento do objeto, nos moldes deste instrumento, 
no prazo máximo de 30 dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento que será expedida pela 
a Coordenadoria de Tecnologia da Informação juntamente com o fiscal de contrato. 

3.2. Os Equipamentos serão entregues de uma só vez (entrega única) ou de forma parcelada con-
forme descrito no contrato; 

3.3.  Os equipamentos serão entregues no local e horário descrito no item 2.2. 

3.4. Os materiais deverão ser entregues de acordo com Cláusulas Contratuais e as Normas da Lei 
8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.5. O transporte dos equipamentos/produtos será de responsabilidade da empresa vencedora 
do certame licitatório; 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.6. Comparecer, quando convocado, para assinar a Contrato e a Ordem de Fornecimento no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal; 

3.7. Retirar a nota de empenho específica em prazo não superior a 03 (três) dias úteis, contados 
da convocação oficial; 

3.8. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumi-
das, bem como todas as condições de habilitação; 

3.9. Fornecer os equipamentos dentro dos padrões estabelecidos por este órgão, de acordo com 
o especificado neste Termo de Referência que fará parte do instrumento contratual, responsabili-
zando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição 
estabelecida; 

3.10. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os equipamen-
tos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer 



 

pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do ob-
jeto contratado; 

3.11. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão/entidade, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à SECITECI/MT, imediatamente por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

3.12. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da SECITECI/MT, no tocante ao fornecimento dos 
materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato; 

3.13. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

3.14. A falta de quaisquer dos equipamentos, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso ou má execução do  objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeira pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

3.15. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem neces-
sárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, devendo as supressões 
acima desse valor ser resultantes de acordo entre as partes; 

3.16. Comunicar imediatamente a SECITECI/MT sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgados necessários para recebimento de correspondências; 

3.17. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas nor-
mas de regulamentadoras pertinentes; 

3.18. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integral-
mente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo 
Órgão/Entidade; 

3.19. Indenizar terceiros e/ou Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscali-
zação de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes; 

3.20. Emitir relatório dos equipamentos entregues no período, contendo data, Nº da NF, Ór-
gão/Local de entrega, responsável pelo recebimento e outras informações necessárias ao controle dos 
equipamentos entregues; 

3.21. Entregar os produtos no local indicado pelo CONTRATANTE. 

3.22. Os produtos deverão ser fornecidos conforme especificação do material constante no item 
02, deste Termo de Referência, acondicionados em embalagens que certifiquem sua procedência, es-
pécie, composição, validade, fabricação, etc; 

3.23. Os produtos ofertados deverão estar isentos de qualquer elemento estranho ou que desca-
racterize total ou em parte da exigência mínima; 

3.24. Não serão aceitos produtos de fabricação doméstica ou de montagem ilícita; 

3.25. Entregar o(s) produto(s) contratado(s) de acordo com a necessidade do Contratante, dentro 
dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação; 

3.26. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o descarrega-
mento dos produtos, pertinentes ao objeto contratado; 

3.27. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação formal do fiscal dos Órgãos/Entidades Contra-
tante, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, pertinentes ao objeto con-
tratado; 

3.28. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos para entrega do objeto deste 



 

Termo de Referência, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

3.29. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ou indiretamente ao Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento; 

3.30. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscaliza-
ção de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes; 

3.31. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, 
sem a prévia autorização do Contratante; 

3.32. Deverá, no que couber, adotar práticas de sustentabilidade ambiental, conforme requisitos 
constantes na instrução normativa SLTI/MPOG n° 01, de janeiro de 2010; 

3.33. A contratada deverá se atentar para as demais obrigações e responsabilidades previstas na 
Lei n. 8.666/93 e alterações, e na Lei n. 10.520/2002, Decreto Estadual 840/2017, além de outras Le-
gislações pertinentes. 

3.34. A inobservância das regras previstas neste Termo de Referência acarreta descumprimento 
contratual absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração Pública. 

 
 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

5.2. Efetuar o autorizo do pagamento na forma prevista neste Contrato;  

5.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução da contratação e do fornecimento/prestação. 

5.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cum-

primento da contratação; 

5.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

5.6. Acompanhar a entrega do produto pela Contratada, podendo intervir para fins de ajustes ou sus-

pensão do fornecimento/prestação; 

5.7. Fiscalizar a entrega do bem/prestação do serviço, por um representante designado para esse 

fim, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento/execução e de 

tudo dará ciência à Administração, conforme artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.8. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da Contra-

tada pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução da contratação em conformidade com o artigo 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da dotação orçamen-
tária abaixo: 
 



 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
 
7.1. O pagamento será realizado pelo órgão conforme, após o recebimento definitivo dos materi-
ais, mediante ordem bancária, através do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente em até o 30° (tri-
gésimo) dia útil contados a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestado 
por responsável do ORGÃO, cumpridas todas as exigências contratuais 
 
7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do 
banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
Parágrafo Primeiro - Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
 
Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 
7.3. As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome da Secretaria de Estado de Ciência, 

Tecnologia e Inovação – SECITECI com endereço: Rua Mistral, 457 - Jardim Bom Clima - 
Cuiabá/MT CEP: 78048-196 CNPJ: 03.507.415/0024-30 e deverão ser entregues no local indicado 
pela CONTRATANTE. 

 
7.4. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação – SECI-

TECI, conforme condições abaixo: 
 

7.5. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de nota fiscal e atestado da entrega 
dos emitido pelo Gestor do Contrato; 

 
7.5.1. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de li-
quidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

7.6. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança, bem 
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
 

7.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de respon-
sabilidade do Contratado; 

7.8. Em hipótese alguma haverá o pagamento sem que ocorra a efetiva execução do objeto contratado, 
podendo ocorrer, contudo, excepcionalmente, o pagamento correspondente à parte do objeto 
que, mediante prévia autorização da Administração, for recebido parcialmente. 

 
7.9. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor devido, o Índice Nacional 

Órgão Projeto Atividade Fonte Elemento de Despesas 

26101 2009 192 4.4.90.52.014 



 

de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE do período compreendido entre a data final do adimple-
mento e a do efetivo pagamento. 

7.9.1. O valor devido deverá ser acrescido de juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) ao mês, apurados desde a data prevista para o pagamento até a data de sua efetiva 
realização. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA– DA VIGÊNCIA 
 
8.1. O contrato terá vigência a contar da sua assinatura e terá validade por 12 (doze) meses. 
 
9. CLAUSULA NONA– DA RESCISÃO 
 

9.1. O inadimplemento das cláusulas estabelecidas neste Contrato pelo contratado assegurará ao 
CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, no todo ou em parte, a qualquer tempo, mediante comunica-
ção oficial de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência à outra parte, respeitando sempre o contra-
ditório e ampla defesa, em consonância com os artigos 77 usque 80 da lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Com fundamento no art. 88 da Lei no 8.666/93, a LICITANTE poderá ser sancionada com o im-

pedimento de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do cadastro de 
fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a prévia e ampla 
defesa, sem prejuízo das demais cominações legais, conforme discricionariedade da Adminis-
tração, nos casos em que: 

10.1.1. Apresentar documentação falsa; 
10.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
10.1.3. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
10.1.4. Não mantiver proposta; 
10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.6. Cometer fraude fiscal; 
10.1.7. Fizer declaração falsa; 
10.2. O comportamento previsto no item 11.1.5 desta cláusula estará configurado quando a CON-

TRATADA executar atos tais como os descritos nos artigos 93 e 96, parágrafo único, da Lei n.º 
8.666/1993. 

10.3. Com fundamento no art. 7° da Lei no 10.520/02, a CONTRATADA será sancionada com o impe-
dimento de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do cadastro de for-
necedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia e ampla 
defesa, sem prejuízo das demais cominações legais, a CONTRATADA que quando convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta: 

10.3.1. Não celebrar o contrato/assinar Ordem de Fornecimento; 
10.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto Contratado; 
10.3.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
10.3.4. Deixar de entregar os materiais na data e local indicados na ordem de fornecimento. 
10.4. Para os fins dos itens 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, serão aplicadas multas nas seguintes condições: 

0,5% (cinco décimos por cento) do valor do empenho por dia de atraso na entrega, até no má-
ximo de 5% (cinco por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença; 



 

10.4.1 Caso o atraso previsto no item 10.3.4. Seja motivado pela entrega dos materiais em 
desconformidade com as especificações técnicas deste Termo de Referência, somar-se-á àquela multa 
o valor equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do empenho; 
10.4.2. Até o máximo de 5% (cinco por cento) do valor do empenho no caso de inexecução parcial do 

contrato ou de descumprimento de obrigação contratual; 
10.4.3. Até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do empenho no caso de inexecução total do 

contrato. 
10.5. Após o trigésimo dia de atraso, o Órgão/entidade CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, 

caracterizando-se a inexecução total do seu objeto. 
10.6. O valor da multa será descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 
10.6.1. Se os valores do pagamento forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
.importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
10.6.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 
11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIREITO DE PETIÇÃO 
 

11.1. No tocante à recurso, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser obser-
vado o disposto no artigo 109 da lei nº. 8.666/93. 
 
12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. Os direitos e obrigações deste Contrato, serão alteradas em atendimento as disposições legais 
aplicáveis mediante termo de RE-ratificação, exceto quando for necessário a celebração de Termo Adi-
tivo, consoante o disposto no artigo 65, Parágrafo 6º, da Lei 8.666/93e suas alterações; 

 
12.2. As supressões poderão ultrapassar o limite estabelecido, havendo acordo entre as partes; 

 
12.3. O CONTRATANTE somente poderá revogar este Contrato por razões de interesse público de-
corrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
 
12.4. A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente, impedindo efeitos jurídicos 
que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os que porventura já tenha produ-
zido. A nulidade não exonera o CONTRATANTE do dever de indenizar o Contratado pelo que esse hou-
ver executado ate a data em que ela for declarada, e por outros prejuízos regularmente comprovados, 
contando que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa; 

 
12.5. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas aven-
çadas e as normas previstas na Lei nº. 8.666/93, respondendo elas pelas conseqüências de sua inexe-
cução total ou parcial. 
 
13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO DECRETO Nº 840/2017 
 
13.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 



 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos pre-
postos e colaboradores. 
 
 
14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA DA GARANTIA DOS PRODUTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 

14.1. A CONTRATADA deverá dispor de assistência técnica, na cidade de Cuiabá e/ou Várzea 
Grande – MT. Caso não haja assistência técnica nestas localidades, será de responsabilidade da CON-
TRATADA os custos do transporte de técnicos até o bem, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
e/ou transporte do bem, para a devida reparação/manutenção, devendo o vício ser sanado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, conforme previsto no art. 18 do Código de Defesa do Consumidor, caso o 
mesmo apresente algum defeito. Todos os equipamentos e materiais utilizados na execução do objeto 
deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos 
órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO etc., atentando-se a con-
tratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei n. º 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor).  
14.2. Para a solução envolvida na contratação, a CONTRATADA deverá prover garantia dos equipa-
mentos, fornecendo sem custo adicional todos os ajustes às falhas que porventura venham a ser de-
tectadas, realizando assistência técnica on-site;  
14.3. A garantia dos equipamentos constantes nos lotes: 01, 02, 03, 04, 05 E 07 deverá ser de no 
mínimo 36 (trinta e seis) meses, contados a partir do recebimento definitivo dos equipamentos sem 
prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo fabricante;  
14.4. A garantia dos equipamentos constantes nos lotes: 07,08,09 E 10 deverá ser de no mínimo 12 
(doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qual-
quer política de garantia adicional oferecida pelo fabricante 
14.5. A contratada deverá fornecer documento de TERMO DE GARANTIA, conforme anexo I deste 
Contrato. 

 
 
15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá, Estão de Mato Grosso, como sendo compe-
tente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste Contrato, 
excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença 
das testemunhas abaixo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma para que produza os mesmos 
efeitos legais. 

 
Cuiabá (MT)  de  de   

 

 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 



 

Testemunhas 

 
Nome: Nome: 
RG: RG: 
 

 

 

ANEXO I DO CONTRATO 

 

MINUTA DO TERMO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

 

Pelo presente instrumento particular, tendo de um lado a SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO , CNPJ n.º 03.507.415/0024-30 Sede da SECITECI na Rua Mistral, próximo à Av. Monte Líbano, número 

457, bairro Jardim Bom Clima, Cuiabá MT ao, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado, (nome da 

empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, com sede na __________________________ 

representada por ________________, doravante designada CONTRATADA, é celebrado o presente TERMO DE 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, decorrente do Pregão Eletrônico nº xx/2022 da CONTRATANTE - instaurado 

para Aquisição de Desktop e Notebook, para atender para atender Park computacional das Unidades ETE da 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação – SECITECI, nos seguintes termos e condições:  

 

Objeto: (descrever o item a ser garantido, a quantidade, número de série de cada um dos aparelhos e a data do 

recebimento definitivo) Obrigações da Contratada:  

 

1. A CONTRATADA assegurará uma garantia de 36 (trinta e seis) meses sobre o objeto descrito nos lotes 01, 02, 

03, 04, 05 e 06 do Termo de Referência que acompanha o Edital nº xx/20xx da SECITECI, contada a partir da data 

da emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

 

2. A CONTRATADA assegurará uma garantia de 24 (vinte e quatro) meses sobre o objeto descrito nos lotes 07, 

08, 09 e 10 do Termo de Referência que acompanha o Edital nº xx/2022 da SECITECI, contada a partir da data da 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

 

3. A CONTRATADA deverá dispor de assistência técnica, na cidade de Cuiabá e/ou Várzea Grande – MT. Caso não 

haja assistência técnica nestas localidades, será de responsabilidade da CONTRATADA os custos do transporte 

de técnicos até o bem, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e/ou transporte do bem, para a devida 

reparação/manutenção, devendo o vício ser sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme previsto no 

art. 18 do Código de Defesa do Consumidor, caso o mesmo apresente algum defeito 

 

4. A substituição de peças e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos de marcas e/ou modelos diferentes dos 

originais cotados pela contratada, desde que o fabricante assegure que não haverá perda da garantia, somente 

poderá ser efetuada mediante análise e autorização do contratante.  

 

5. Todas as peças e componentes mecânicos ou eletrônicos substitutos deverão apresentar padrões de qualidade 

e desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação do(s) equipamento(s), sempre “novos e de 

primeiro uso”, não podendo ser recondicionados.  



 

 

6. Penalidades:  

7.1. A CONTRATADA que descumprir qualquer obrigação assumida neste Temo de Garantia e Assistência Técnica 

ficará sujeita às penalidades previstas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93, bem como às penalidades previstas no item 

xx do Edital de Licitação referente ao Pregão Eletrônico nº xx/2022 da Secretaria de Ciência, Tecnologia e 

Inovação de Mato Grosso. 

 

 

Cuiabá-MT, ______ de _________________ de 2022. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome do Representante Nome da Contratada 

 


